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N.0 82, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Pmiaria n° 475, de 20 de junho 
de 2014, que outorga permissão à Fundação Universidade Federal de Sergipe - FUFS para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itabaiana, Estado de 
Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural Canto da Vida, no município de Araucária - PR; 
2- Portaria nº 430, de 28 de maio de 2014- Fundação Universidade Federal de Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE; 
3- Potiaria nº 471 , de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, no município de Parnaíba- PI; 
4- Portaria nº 473 , de 20 de junho de 2014- Universidade Feçleral do Pampa, no município de São Borja- RS; 
5- Portaria nº 475, de 20 de junho de 2014- Fundação Universidade Federal de Sergipe - FUFS, no município de Itabaiana- SE; 
6 - Portaria nº 484, de 1 O de julho de 2014 - Universidade Federal do Pampa, no município de Uruguaiana- RS; 
7- Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no município de Barbacena- MG; 
8- Portaria nº 2.048, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- IFAL, no município de Palmeira dos Índios- AL; e 
9 - Portaria nº 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia- UESB, no município de Jequié- BA. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM nQ 00198/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53000.006772/2012, relativo a cedimento 
de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Itabaiana, estado de Sergipe, constante do Aviso de Habilitação n° 
16/2011, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 
2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE -
FUFS, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014 , publicado no Diário 
Oficial da União de 25 de junho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respei tosarnente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA Nº 475 . , DE . 20 DE _ JUNHO DE201'4. 

J ·- · 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS ·coMUNICAÇÕES, no u~o -de suas , 
· atribuições~ considerando o disposto rio art. 6°, § -2°_ do Regulamento . dos Serviços de -
Radiodifusão,_ aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, çom a redaç~o dada 

. pelo Decreto no 1.670; de 16 ·de janeiro de 20,12,: e tendo_ em vista o que' consta do :Processo 
Administrativo no 53000.006772/2012, resólve: . · 

Art.- Iº :Optorg~r -permissãO à FUNDAÇÃO UNIVERSfDADE FEDÊRAL DE-­
SERGIP-E - .FUFS, para executar, pelo prazo de dq anos, sem direito de exdusividpde, Serviço 
de RaêÚodifusão Sonôra ein Freqúência·Modulada (FM)~ éoril fins eXclusivamente educativos," no 
mu~icípio de Itabaiana, estado de ' Sergipe. . . . 

. . ....... ... . .... . 

· - Parágrafo únlc;o. · kpermissãb -~ra outorg~da reger-se.:á pelei Có.digp Brasiléirci de 
Teh~comunicações, -leis stibsecjueptes, .regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada: ' . 

t . . . . / I . 

Art. 22 Este, ato somente produzirá efeitos legais após deliben1ção do Congr~só 
Nacional, 'nos termos do_§ ~2 do art. 223 d~ Co~stituiçãq. -'. - .· 

'· 

Art. 3º Esta_ Portaria entra em vigor na dâta de sua-pub} i cação. ' 

- . . . -

-~~ ' ._. --·. 
· PAULO BERNARDO SILV 

Ministro'de Estado d_as Comünicaçõ·e-. 
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Aviso nº 2 5 6 - C. C i vil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

SenJlor Primeiro Secretário, 

Em 9 de maw de 2016. 

Encaipinho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes elas Portarias nº-â 792, de 2003, 430, 471, 473, 475, 484, 
485, ele 2014, 2.048 e 2.077, ele 2015 . 

Atenciosamente, 

DAL CHIAVON._ 
hefe ela Casa Civil 

ela Presidência ela República, substituta 

,__ 
' -· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

. . TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa- FME 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE s'ERGIPE 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.006772/2012-63 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 16/2011 · 

TVR 
82/2016 

\ ... / Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 08/02/2012,. eu, 
BRUNO DE PINHO GARCIA, Matrícula n° 1788869, opino pela instauração, nesta data, do _ 
COmpetente procedimentO relaCÍOnadO a taJ dOCUmentO, COntendo I sl folhas, incluindo esta. 

' ' ' 

\ 

São Paulo, 09 de fevereiro de 20 12. 

'' I 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme ,prop9-sto. 

bpg/ORMC-SP 
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R-EQUERIMENTO 

.) 

M !NF':T!:RIO O.:i. ~ COM UNIC::o C.:!&':. 

BR.<l. B[ll.. · ü F 

53000 OOG772/2ll12-E3 

O Rfll'ie - 01 , 

Exmo. Senhor Ministrõ ~as Comunicações. 

Em consonância com o qué se exige no A viso de Habilitação no 16/2011 divulgado pelo 

Ministério das Comunicações em 07 de dezembro de 2011, e publicado no Diário 

Oficia~ da União em 08 de dezembro 2011 , Eu; Josué Modesto dos Passos Sobrinho, 

. brasileiro, casado, portador do RG n° 264.398 SSP/SE e do CPF n° 071.925 .035-00, 

residente e dorrÍiciliado em Aracaju/SE, abaixo ass.inado; enquanto Reitor da Funda'ção 

Universidade Federal de Sergipe- FUFS, sediadá à Avenida Marechal Rondon s/n, 

Bairro Jardim. Rosa Elze, S~o Cristóvão/SE, registrada no CNPJ - sob o n° 

13 .031.54 7/0001-04, venho requerer o encaminhamento das propostas da , Fundação 

Univer_sidade Federal de Sergipe referente às outorgas d~ Serviços de Radiodifusão 

. Sonora em Freqüência Modulada, com fms exclusivamente educativos, cujo prazo de 

vigência é de 10 (dez) anos para o Município de Itabaiana/SE, correspondente à Classe 

"C", no ,Canal 286 E. 

Nesses Termos, 
Peço Deferimento. 

) 

São Cristóvão/SE, 06 de fevereiro de 2012. 

JOS 
,... __,_,_,...<~ 
DESTO DOS PASSOS SUBRINHO 

REITOR DA FUFS 

\. 
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DECLARAÇÃO 

Em consonância com o que prevê a Portaria n° 420 Editada pelo Ministério das 
Gomunícações em l4 ,de setembro de 2011 , Eu, Josué Modesto dos Passos Subrinho, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 264.398 SSP/SE e do CPF no 071.925.035-00, 
residente e domicÜiado em Aracaju/SE, abaixo assinado, enquanto Reitor da Fundação 
Universidade Federal de S~rgipe- FUFS, sedi.ada à Avenida Marecb~l Rondon s/n, . 
Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, registrada no CNPJ ·sob o n° 
13.031.547/0001-04, declaro para os devidos fins que: 

1: ·A Fundação Universidade Federal de Sergip~ compromete-se a obedecer ao 
disposto nos artigos 22,1 e 222, § 2°, da Constituição da ReP,liblica, bem como-às 

1 exigências constantes da legislaçãd específica do sétor de radiodifusão e, em 
e~pecial, às obrigações constantes da Portari_a Interministerial n° .651 , de 15 de 
abril de 1999; . . . 

2. A Fundaçao 'universidade Federal de Serg~pe . não , po~s1;1i · autoriza_ção para 
executar o mesmo tipo de seFViço na l<?calidade objeto d~ concessão · ou 
permissão; . 

3. A F.un?ação Universidade Feder~l de Sergipe não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei no 23q, de 28 de fevereiro de 196í, caso venha a ·ser 
contemplada com a outorga;_ . . 

4~ A Fundação Universidade Federal de Sergipe possui recursos financeiros para o 
empre·endimento; · " . 

J 

v -

J 

5 . . A Fundação Universidade Federal de Sergipe integrará a rede nacional _de 
comunicação pública gerido pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 

6. Somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções d~ direção, gerência, J 
chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 
objeto da outorga; ' · 

7. A Fundação Universidade Federal 'de Sergipe possui 29.65 1 (vinte e nove míl e 
· seiscentos e cinqÜenta-e um) alunos matriculados. ~ 

São Cristóvão/SE1 06·de fevereiro de,2012. 

L__ "· 
ESTO DOS PASSOS SUÉRINHO 
REITOR DA FUFS 

. '--" 
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UNIVERSIDADE FEDERAL JlE SERGIPE 
CONSELHO UNIVE:RS:IT ÁRIO 

RESOLUÇÃO N°~l/99/CONSU 

Homologa alteHções - no Estatuto da 
Universidade Fedel'lll de Strgipe 
propostàs pela SESw'MEC. 

O CONSELHO lJNIVERSIT ÁRlO da Universidade Federal de Sergipe~ no 
uso d.e suas airi buições legais; 

CONSin:r.:RANDO a necessidade de se adequar o Estatuto da UFS à 
legislação vigente. 

CONSIDERANDO o parecer do relator Cons• NIL TON PEDRO DA 

. SILVA ao analisar o proceS.')O no 8465/99·22~ 

CONSIDERANDO ainda, a decisão u~íme deste Conselho em sua Reunião 

Ordinária hoje reali7.ada, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar alterações no f:.statuto da Universidade Federal de Sergipe 

proposta..<; pela SESufMEC de acordo ooru anexo que integra a·preseiite Resoluçào. 

Art. 2~ Tl!.ia Resolução entra em vígor nesta data. _ 

! 

o. 

o 
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-a UN~RSIDADE FEJ)F.RAL DE SERGIPE 
CONSELHO UN{VERSITÁRIO 

' 

I 

ESTATUTO DA UNlVERSIIlADE FEDERAL DE SERGIPE 
- ~SOLUÇÃO Nn 21/99/CONSU 

, Art- J<' - -A Universid~e "federal <le Sergipe, criada e mantida pela Unilto wb a t()rma de . 
fundação. nos termos· do Decreto- l.~i n.n 269. de 28 de fevereiro· de 1967, ihtegra o Sistema 
. Federal de Ensino Superior, e tem sede e foro na cidade de Aracaju, Eslado·de Sergipe: 

. . i 
. . 

Art. 2° - A tJriíversidade Federal _ de Sergipe ij<)zará de autonomía · di~tico...cíentífica, 
administrativa; disé.iplinar e de gestões financeira e patrimonial definjdas em lei, e se Jei:,>erá pela 
legislação em vig()r, .pe!() presente Estatuto, por seu Regimento Geral, e por normas de aplicação 
especitlca. 

/ . -
,Art. 3° ·f:. Universidade Federal de. Sergipe objetiva: · 

L EStimular a criação 'cultural e o desenvol~lm,ento do espírito científico ~ do pensamento 
refleXivo~ . . 

H. Incentivar o trabalho de pesquisa e invest.igação cientifica, visando ao desenvolvimento da 
ciência e .d~ te(..'OOlogia-e da criação e difusão da cultura e, desse modo, desenvolver o 
entendimento do homem e do meio em que vive:; · ' · - · 

m. suscítar o .desejo -permanente de aperfé~amento cultur~t e profissional e possibilitar a 
cor.reSpondentc concreti1~, Integrando os. conbecimt.1ltos que ~o sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizad<~ra do conhe<.:imento de ca.da.-gcraçàt.)-~ 

IV. promover a diwlgação de oonhecimeJ110s .cul.tumi.s, cientifíÇA)S e técnicos ·que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o saber a!r<:tvés do ensino, de· public~e.'!i mr de 
outras forma.:; de éomuilicação; . '- . . . 

V. estjmular ó C(>nbe.cimento dos problemas do mtmdo 1prescnte, em particular os naciol)IDs e · 
regionais, prestar serviços espccia.lizados 4 comunidade e estabelecer com esta uma-relação 
de reciproci-dade; . ·,. . 

VJ. · fomw diplomados nas 'diversas áreas de ~onhecimenta, .aptos ~a inserção em setores 
profissíonais e para a participaÇão no desenVó1vimento da sociedade brasileira, e cola~orar 
na $1.l.íl formaçã(} contm~ . ' , 

Vll . promover a extensão. aberta à participação da' população,_ visando à difusãQ das conquistas 
e beneficios resultantes·d~rcriação cultural e da pesquisa científica e teçnológiÇ<~. gcroo~ na 
instituição. _ 

§ 1~- Visando atingir·se4s objetiv~, á Universidade Federal de Sergipe deverá; 
a) ministrar ensino em nível de grad~ão e pós.gradú,SÇâo; -

. . 
h) realizar pesquisa..<: e iocentívar atividades criadoras nos campos do conhecime~o 

filosófico; dentifíco~ técnko e aitisticl.)õ 

j' 

'· 
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c) estender à comunidade, com a qual deverá manter permanente intercâmbio. o exercício 
das funções ~ ensi.no c pesquisa.. através de cursos ou programas similares e da 
prestação de serviços especiais. 

§ 'f'~ No cumprimento de suas finalidades, a Universidade f'edcral de Sergi.pe respejtarfi e 
fomentará a liberdade de estudo, ~sq,ti~ ensino c expreS;.I:lão, não admitindo tr'.ttamento 
desigual por ni.otivo de convicção filosófica, poHti<:a ou religiosa, ou por qualquer .tido de 
pre-conceito. ' ' 

I 

§ 3" -A .fim de .nssegumr eficicia na oonsecução de seus objetivos, a Univers.idade Feder?il de 
Sergipe buscará~ 

a) manter intercâmbio com Universidades .e lnstituiçõ~ educacionais, ·cientificas. (' 
. técnicas e cÍ:dmrais nocíooais, estrangeiras ou int<:macionais; 

b) <:olaborar com erltJda,des públie<tS c particulares atràvés de estudos, projetos. pesquisa..:; 
e ensino; 

C) e,~imu}ar a comunidade. universitária à prática da educação flsica e OUtr'àS atividades, 
visando a sua f~mnaçã() integral. ' · 

Art. 4" - A Uníyersidade Feder.tl de Sergipe observará em sun úrganização os seguintes 
' principios básiws; 

1. unidade de patrimônio e administração; 
It ' aproveitamento racional dos te<:Ol'SQS materiais e humanos vedada a duplicação de meios 

-pará a reali7,ação de fins idênticos (ltl equivakntes; 
UI. universalidade do saber, p~Jo cultivo das áreas fWldamcntais de <:onhecimento hwnano, 

estudadas em si mesmas óu em' razão de suas apli~es; 
IV. integração , das funções de ensino. pesquisa e extensão, com base em Departamentos 

coordenados por Centros; , Q 
V. flexibj}idade de métódos e critérios, com vistas. à articulação dos conhecimentos e às 

difere~ças individuais de docentes c discentes. 

Art. 5" • A Universidade Federdl de Sergipe é organicamente constituída pelos seguintes 
subsistemas interdepelldentes: 

L subsistema de Admínisttaçà4) GeraJ. <:omposto por aqueles órgãos voltados para a direção 
geral da Universidade e para a implementação dos rneíos necessários à consecução de seu,<; 
objetivos; · · 

li. subsistema de Adminifotraçào Acadêmica~ composto pelos órgãos ori,cntados para a.<; 

ativida~s de ensino, pesquisa e extensão. 
I 

Art. 6ú- O Subsi~tema de Administração Geral ê con;tpost~ de: 

L Conselhos Superiores; 
li. Reitoria. 

Art. 7> - O Subsistema de' Admínístraçtio Acadêmica compreende: 

1. Conselhos Acadêmicos; 
H. Centros ç Departamento; 
lii. Órgãos Suplemeqtares. 

J.;J-­
ff+ ' . ' 
' 
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Art. go ~ Os Órgãos de execução de ensino, pe..'\quisa e extensão ficam agrup!ldos em unidades, 
denominadas C'..entros .. que se subdividem em De'partam.entos: 

_1. ('..entro de Ciências. Exatas e Tecnologia~ 
' ·I 

U. C-entro de Ciência.~· niológicas e da Saúde~ 
UJ. Centro de. Ciências Sociais Aplicadas~ 
l V. C~ntro de EducaÇâó e de Ciênciâs Humanas . . 

-
Art. 9" '- Os Centros công:regarão a.<> atjvidades de ensino, pçsquísa e exlensão vinculadas às 
·respectivas áreas de · coôhecimen~o> reuníndo, <lS cursos que habilitem à Óbtenç:ão ·.de ·grau 
acadêmic9 o.u prõfissional. · 1 • 

Pai:ãgraio . tíru'co: ~ A estruturação de .Càda Cem~ far-sc-á a partir de agrupamento de 
. Df..-partamentos compreendendo áreas afins de conhecimento, exigindo:..se para a sua instalação a 

existência de pelo ·menos quatro ( 4 ). Departamentos. 
- . -
, ' - I • • ' 

ArL lO- O. Departamento será a menor fração da estrutura universitária para todos os efeítos de 1 

organíiação admínistrcttiva, Üidático--cient:ifica e de distribuiçãQ de pessoal, e compreenderuá 
disdplin.as afins, atendidas -as neCessidades de formação · discente c consideradas as 
disj)onibilidades de recursos da Universídàdc. 

§ I~ -'0 Regimento Geral definirá os requisitos necéssários à 'oonstituiçâo do Departan,tento,'que 
não poderá ter número de docentes-inferior á dez (1 0). 

' -
§ 2"' - O nfunero. dep.ominação e âreas de conhecimentos específicos dos ~artamentos que 
inregr~ cada Centro serãp definidos no ~imênto Geral. . 

. . 
Art. i l - Integrarão também a Universidade órglos suplem.en1ares. 

·Art. 12 ~ Os'Conselhos S_~>tiores: ú;gãos normativos dcli~ativos máx'i~os .da Universidade, 
são os seguinr.e.~: · -

I. Conselho UniverSitário; 
U. · Çonselho do Ens}no e da Pesquisa. 

~ J • ' 

Parágrafo Unico- Haverá uma secr<.1aria única para os Conselhos Superiores, sob a supervísão 
do Vice-Reitor. , · · . ' · · .. · 

Art. . t 3 - Ao ConSelho Universitário, órgão normativo. delibcr,ativo -e consultivo da Universidade 
em matériª.administrativa e dé política universitáfia, compete: 
I. Aprovar a política e, o Plano Geral da Universidade; 
lL Aprovar reformas do presente Estatuto e do Regimento Geral; . 
m. Aprovar seu Regimento Interno, o illl Reitori~ o ·g dos Centros c os dos Órgãos 

Suplenientares; hem como ~~ reformas; 
lV. Integrar o Colégio Eleitord.l de que trata() artigo- 22, para a prepar-.:lçào das li~ias trípll~s 

para as eséotliás do Reitor e Vke-Reitor; ' · , 
V, Conhec~ do veto do Reítor às suas deliberações; 
Vl. - Julgar os recursos oon\ra atos do Reitor; ' 

VII. Apurar a res.p()nsah;ti~e do· Reitor ou do· Více-:Reit'or,, em casos de í~ngênda de 
· legislaçãt) do ensÍJl(l mrdo preceito estatlltário-on tegjmentaf., e encaminhar ~o Mif:ústro ,da 

. · FAu.cação e do Desporto a respectiva conch!São,. quandç> constatada culpabilidade; 
VUJ. Homologar dedsão mi deliberar. sobre a · suspensão tcmpo$ía,. total ou parcial. do 

· funcionamento da Pniversidade, ou sobre intervenção e.m quaiql.lc.! Ce.ntro~ _. 

t.J:-: 
I I 
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IX. Manifestar.se sobre a destituição do Diretor_ de Centm; _ 
X. Julgar os recursos de decisões dos Conselhos Acadêmicos em matéria de sua competência; · 
XL Decidir, à vista dos planOs aprovad(}s pelo Conselho de Ensino e da Pesqnisa, sobre a 

criação, organização e extinção de cursos, Unidades e subunidades de Ensino (Centro e 
/ Departamentos); -

XU. Outorgar_. por iniciativa própría ou-por proposiçã<1 da Reitoria ou de qualquer dos \A:ntros 
. Universitários, os títulos honorJticos e medalhas de mérito previstos ntfste Estatt!to; 

XllJ. De1iberar originariamente ou em grau de recurso sobre os casos omiSsos neste Estatuto, no 
Regi.mepto Geral e nos. ~mais Regimentos; r 

XIV. Conhecer e julgar recurso de de<:~o do Conselho do Ensino e da pesquisa, por argtlição de 
ílegalidade. · 

.- c 
Parágrafo tJnko ~ As decisões a que se referem os incisos V, Vlll e IX deste artigo serão 
tomadás pelo voto m.\nimo de 2/3 (dois terços) d<>s membros do Conselho Universitário. 

. . 
Art.- I4 ·O Conselho Universitário 8(.,-'fá com)Xlsto dos seguintes membr(>S: 

I. Reitor, que o presidjrá; 
ll. Více--Reítor .• como seu Vke~Presídente; 
UI.. · Pn~Rcitor de As.'mntos E.~'tudantis; 
lV. Pró--Reitor de Administração; · 
V. Coordenador (;era) de l)lanejamento; 
Vl. Diretores de Çentros; 
v1I. 1 (um) :representap.te, por Centro, dos professores integrantes da carreira de Magistério 

. Superior; 
vm. 1 (mn}representante dos professores titulares; . 
IX. l (um) ieprese.n~te dos professores oojuotos; 
X. I (wn) representante dos professores assisten~; 
XI. l (um) repreSentante dos professores auxiliares;­
XH . . ·I (um) representante dos técnico~admmistrativos; 

XÍJl . -2 (dojs) representantes dos dí~ntes; 
XIV. 2 (dojs) representantes da comunidade. 

§ l... ~ Os representantes mencionados nos indSQs vn a Xll sefãl.~ eleitos em reunião das 
rc:sp<X-iivas categorias funcionais oonvocadn pelo Reitorj sendo de 2 (dois) anos o mandato de 
cada rep-resentante, renovâvel uma vez . 

§ 2° - A eleiçãó dos representantes discentes, por ç_oo.vocação do Reitor, será feíta pelos alunos 
regulares matriculados nos diversos cursos da Universidade, sendo de um (l) ano o mandato de 
cada representante; renovável I (uma) vez, observadas as disposiç&s da Jegíslação em vigor . 

. § 3" ~ O Regimento Gero.l disciplinará o processo de escolha dos membros de que trata o inciso 
XIV. 

Art. 15 - Das decisões. do Conselho Universitário, em matéria financeira,. caberá recurso.s ao 
Conselho Diretor da fundação, por alegação de ilegalidade. 

Art. 16 - At> Conselho do Ensino e da Pesquisa, órgão normativo, delíberativo e consultivo 
superior da Universidade cn1 matéria de ensino, pesquísa c t"Xtensão, compete: 
I. aprovar nmmas para o exercido e desen.volyímento das funções de ensino, pesquisa e 

exten.."iâo; .tt. . ~ ' 

/ 
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JI. acompanhar ~ avaliar, do ponto de vista, didático-científico, a execução e o 
desenvolvimento. das atividades acadêmicas; 

ll1. aprovar a organização didãtieo~científica dos Centros e ~entos; 
IV. aprovar pl1:100s de criação, organizaçOO e extinção. em sua st'Cie, de cursos e programa.<~ de 

educaç-ão superior previstos na legíslação em vigor. obedecendo às normas gerais da União 
e, quando for o caro, do respectivo siste~a de eusino; , · 

v. fixar o número de vaga.~ de acordo com a capaeidade institucional e as exigências do seu 
'melo; , · 

VI. aprovar, sob o aspecto didático-científico, os phmos de Graduação, de Pós Pós-Graduação 
e de Pesquisa, bem como os programas de extensâo; 

VU. estabelecer nonnas para a revalidaçãO de diplomas estrangeiros., bem como para a 
validação de estudos ou seu aproveitamento; 

VUL aprovar seu Regímentolnterno, bem como suas reformas~ . , . 
lX. integrM o Colégio Eleitoral de que trata o Art. 22 para. a prepEU'aÇâo das listas tríplices pka 

a~ escolhas do Reitor e Vice-Reitor; 
X. conhecer do v~to do Rciror às suas deliberações; 
XI. julgar I)S recursos contra at<1s do 'Reitor; ' . 

, XII. julgar recursos de decísões dos Conselhos Acadêmicos, em matéría de sua competêntia; 
XITL deliberar originariamente ou em grau de J:f;cun~o sohr~ qualquer outra matéria que, pela 

\· 

natnre~ didátko-cientifica, se situe no âmbito de sua com.peT.ência. · ' 

l)arágra.fo Único ~ As decisões a que se refere o inciso X deste migo serão tomada... pelo voto 
minirno de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho do E~ino e da Pesquisa. 

Art. 17- O Consel~o do Ensino e da Pesquisa será composto dos seguintes merpbros: 

1.. · Reitor. corno seu presidente; 
li. Vice-Reitor, como seu vK,e-presidente; 
Jll. Ptó-Reitt}r de Graduação~ 
IV. ·Pró-Reitor de Pós..Qraduaçãõ e Pesquisa; . 
V: Pró-Rcitür de Extensão e A~untos Comunit.árjos; 
VI. 3 (três) representantes, por Ce_niJ'o, -dos professores· integrantes da carreira de Magistério 

Superior; , 
VIL Diretores de Centro; 
Vnl. l (um) representante dos discentes, por Centro. 

§_1<> • A eleição dos representantes do corp<l docente, por convoçação do Reitor, referidos no 
inciso VI será conV<)cada pelo Diretor de cada Centro, sendo de 2 (dois) anos o mandato dos 
eleitos e renovável wna vez. 

/ 

§ zo -A elciçito dos representantes dos discentes ,referidos no inciso Vlll S(!rá 1eita pelos alunos , 
regulal:'e<i matriculados nos cursos vinculados a cada Centn~. senqo de 1 (um) ano o mandato dos 
eleí.H>-~ e reoovável umá vez. obserVadas as disposições da legishtção em 'Vigot, 

Art. 18 ~ À Reitoria, órgão díretiv<> e executivo máxímo da Universidade, compe-te: 
I. 

li. 

IH. 

administrar OS' recursos humanos, financeiros e materiais da Universidade, 'Visando 
alcançar seus objetivos e o aperfeiçoamento e desenvolvimento de suas atívi~ de 
ensioo, pesquisa e extensão; · , 
fonnular o Plano Geral da Univt.'l'Sidade e os Planos Setoriais; bem C<lmo as .Propostas 
Orçamentárias, e encaminhá-las à aprovação dos órgãos éomJX..'ientes; 
coordenar c contmlar a execução, avaliar os resultados c rever ou tomar outrds medidas 
corretiv.as requeridas para o ~primemo dos plan6s aprov-ddos; ' iif.... ' tlt. 
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rv, promover o relacionamento e permanente intertâmbio da Universidade com a comunidade 
em geral e oom as instituiçõe.~ congêneres em partiçu1ar. 

Art. 19 • A Reitoria é constituída peJos 5egu.intes órgãos: ' 

I. Gabinete do Reitor~ _ 
1Il. ·Gabim.'ic do Vice-Reitor~ 
111. Pró-Reitoria de Graduação; 
IV. Pró-Reitoria de Pós~Graduação e Pesquisa; . 
V. Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários; 
VI, Pró~Rcitoria de Assuntos Estudantis; 
VU. Pró-Reitoria de Administração; 
VUJ. Coordenaçâo Ger<tl de Planejamento; 
IX. Procuradoria Geral; 
X. Gerê.ncia de Recurs<ls ·Human.os 
Xl. Prefejtura oo Cidade Universitária. 

J>arágrafo Único -:-Os órgãos relacionados neste atti~o estão diretamente subordinados ao Reitor, 
com exceção do referido oo inciso ll1 que se subordinará a<~ Vice-Reitor. 

Art. 20 • Enquanto dirigente mâ.ximo·da Universidade. compete ao Reítor: 

J. Rep~"'lt.ar a Universidade Federal de Sergipe em juízo ou fora dele; 
n. Superintender e coordenar a..~ atividades universitárias; 
UI. Administriir a.~ finanças da Universidade; 

· JV. Supen-isionar a elaboração do Plal)(> Geral da Universidade e das propostas do Orçamento · 
Programa Anual~ do Phuianual de Investimentos. para encaminhamento à ~!provação dos 
órgãos competentes~ , · ' 

v. Aprovar os Orçament.os AnaJiti<:<)$ da Universidade; · 
VL Propor ao Conselho Diretor da Fundação a reJ~nnulação do Orçaménto 4a Universidade, 

o 

quando ne,cessário, 011 a abertura de créditos adidónais; Q 
VIl. Nomear, contratar, distribuir, remm•er, licenciar e exonerar ou dispensar o pessoal, bem 

como autorizar o afastamento temporário de servidores; 
VJU. Firmar contr'.ttQs, acordos e convênios entre a Universidade e entidades públicas ou 

particulares nacionais, estrangeirdS ou. internacionais~ 
lX. Exercer o poder dísciplínar na. Universidade; ' 
X. · Convocar c prçsidir as ses..~es dos Conselhos Superiores. com din.-ito a voto, inclusive de 

quaHdadc; · · 
XI. Vetar deliberações ou atos dos Consel.h~ Superiores; 
XlJ. Decidir sohre suspensão temporária, total ou pwdal, de funcionamen1.o da Univen.1dade, 

ad ~ferendum do Conselho Unívcrsitário; 
xm. propor ao Conselho Universitário intervenção ém Centro, mediante apuração da 

irregularidade; , · ' . 
XfV. tomar, em casos exçepcíonais, decisões ad rejerenduift dos Conselhos ·Superiores 

·competentes para aprová-las; 1 

XV. baix.w- as resoluções e provimentos decorrentes de decisões. dos Conselhos Superiore~.fe as 
portarias que considerar neces.~árias; · 

XVI. apresentar ao Conselho Univcrsitiirio, ao início de cada a.nO, Relatório C.reral das ativid~es 
da Unívcrsidade; 

XVll.confer1r graus e assinar diplomas; ' 
XVlll.dclcgnr ao Vice-Reitor, aos Pró-Reitores c-· Diretores de Centros as atribuições prevista.'i 

nos incisos V a XVI, salvo nomear, contmtar, exonerar e dispensar pclsoal c a p:rerrogati~a. 

constante do inciso Vlll; ' jf-· _ . 
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X1X, tonvoear e presidir, com d.irdm a voto, o Colégio Eleitoral previst~) no artig(> Z2. 

~n. 21 - O Relior será substituí~ em sUás faltas e impedimentos pelo Více-Reítor, que, 
inclush·e, terá as atribuições expre~enre previstas no 'presente ~statuto e outras conferidas no 
Regimento Geral, nos Regimentos dos Conselhos Superiores e no Regimento da Reitoria ou 
aquelas delegadas pelo Rcitor . .. 

Art. 22- As escolhas dú Reitor.~ do Vi~·Reit~, cujas nomeações e mandatos se definem em 
- :legisiação federal, serão fe~tas através de listas tríplices, de nomes eleitos pe(a maioria absoluta 

de um Colégio Eleitoral EspeciaJ., constituído da reunião do Conselho Univ~itário, do Conselho 
· do Ensino e da Pe.<;quisa e do Conselho J)iretor 9a Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

convocado pelo Reitor~ esse fim. . 
' 

Parágrafo Único ,· O Colégio B1eitoral Es~íal será convocado até · 150' ( cen'o e cinqüenta) dias 
antes do término do man~aio ,do Reitor, qnando. se tratar da escolha do Reítúr, e até 4 {quatro) 
meses depois da posse d~~ Reitor, quando se tratar da escolha do Vice-ReitOr. ' 

Art •. 23 - q Reitor ou o Vice~Rcitor poderão perder a investidura antes do tcnno do mandato 
através de destituição por ato do !>residente da República d~om:nte de propo~ta do .Conselho 
Universitário. . · 

§ t<>- Em ca..qo de vacância do c.aigo ç1e Reitor ·na primeira metade .dé,....seu mandato, a Re1toria 
será exercida pelo Vice-Reitor e a Vice-Reitoria pelo Decano dos Conselhos Superiores da 
UniverSidad~, devendo o primeiro, demro de 30 (trinta) dias a contar. de sua' .posse. convocar 
remlião conjunta $> Colégio Eleitoral Especial para a eleição dos nomes que comporão a lista da 
qual deverá ser escolhido _o novo Reitor, nos· termos do Art. 22 destê 1:-"'.statuto. 

\ ' '. . 

· § 2°- No_ caso de vacância d~ cargo de Vice·R_eit<>r antes da. m.êtade do mandato do Reitor. a 
lista a que se. refere o Art. 22 desle f..:...tatuto ser~ órgarli:c-.ada imediatamente e <I mandato do Vice~ 
Reitõr,que vier a ser nomeado ex-pirará4 (quatro) meses após·o término do mandato oo Reitor. 

§ 3<> • No ca..'\o <k a vacância ocori~r na segunda metade do rnaridato do Reíwr, este designará um 
Vice~ Reitor pro...tempore atê a nomeàção do novo. . · _ · . 

. . . 
§ 411 

M No caso de vacância do cargo de Reitor, na segooda metade do seu mandato o. Vicc·Reitor 
a~râ a Reitoria pro'Videnciando imediatamente a elaboração da Jigta trlpl~ce de que traia o 
Art. 22 deste Estatuto e designará o Vice-Reítot pro te~re até a nomeação do novo Rei.tor. 

' . -
Art. 24 ·O Reitor e o Vice-Reitor exercerão seus cargos obrigatoriamente em regime ~e tempo 
integ:r:al, preferentemente com dedicação exclusiva,. 

' -

§ l~ - O Reitor e o Vi~-Reitor não poderão se afastar de suas funções por mais de 60 (sessenta) 
dias consecutivos~ exceto para tratamento .de saúde, por motivo de interesse da .Universidade ou 
em r-ci7..ão de tOrça maior, ti<:ando QS dois últimos casos a cnrerlo do Conselho Universitário. 

' -
- I 

§ 2" ~ Em <;às(> de falta ·ou impedimento do Vice-Reitor, caber-á ao Reitor designar~ l)\l não_, um 
dos Pró~Reft<Jres para responder pelà Vice-Reitoria. 

§ 3Ç> - Em caso de falta ou impe:4imenú,) simull.ânoo do Reitor ~ do Vtce~Reítor. a Reitoria ·será 
e~ef(,"ida pelo Pró-Reitor maís antigo na função, sal v~ designaç{lo prévia de um deles pel.o Reitór. 

·Art. 25 · Aos Gabinetes do Reitor e d() Vice-Reitor: çom~tem a prestação do~ .serviços de 
secretariado e apoio administrativo às mencíonadas autoridades. ~ 
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Art. 26 - À Pró-Reitoria de Graduação çompete o p1unejamento, (,:oorde11ação e supervisão das 
atividades didátioo--clentífica.<; relaçionada.~ oom o ensino de graduação. 

Art. 27- À PÍó-Rcitoria de Pós..Oraduação e J>esquísa· compete o planejamento. coordenaçlio, 
supervisão e integração das atividades de pesquisa e das didático..çíentí.fidts relacionadas com o 
ensino de pôs~graduação, atravês de programas de mestrado, doutorado, pós-doutorado ou pós--
graduação lt~to sensa.. · · 

Art. 28 - À Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários compete o planejamento, 
coordenação, acompanhamento e o apoio às atividades de criação e divulgação da cultura, da 
tecnologia e dq saber, incluindo a prestaçãô ~ serviços esp<..>cialil.ados,. teO(.k~ çomo base os . c) 
departamentos e órgãos supk'lllen'tares em interaçãQ <.:om a socied~e. 

Art. 29 ~ À Pró-Reitoria de· Assuntos Estudantis compete o p]anejarn'-"Dlo, coordenação e 
''-- supervisão dM atividades de . assistência e. de complementaçãÔ do desenvolvimento fiSico. 

cult.ural e Te\..Teativo dos integrantes do corpo discente da Universidade. 

' Art. 3t)- À Prô-Reitoria de Administração compete o planejamento, coordenação, supervisão e 
~Xt..'Cução das atividades de administmção de recursos fmanceiros e materiais dâ. Universidade. 

J 

Art. 31 • À Coordenação Geral de Planejamento <;ompete (> planejamento geral e intel,rrado das 
atividades da Universidade. a elabor~ção ® Pr()posws de Orçamento, do Orçamento Programa 
e do' Orçamento Analítico, o i!(lntrole dos' meios necessários à consecução dos objetivos, alêm da 
execução ou a prom()Çào e coordenação da pesqui~ institucional e da assistência tecnica 
prestada aos demais órgãos da Universidade. · 

Parágraf(1 único :.. O Coordenador Geral de Planejamento terá prerrogativas ?e Pró-Reitor. 

Art. 32 - À Oc,ência de Recursos Humanos compete o plànej~cnto, a cootdt."MÇão; a 
supervisão e a execução das atividades de administração de recursos humanos da Universidade. Q , 

Art. 33- À Procuradoria Geral compete a representação judidal e extrajudicial da Instituição e 
as respectivas atividades de consultoria e assessoramento juridiws. 

Art. 34 - Às Asscs:rorias competírão a prestação de assístênda técnica ao Reiror e aos demais 
órgàÓS da univen.idade. 

I 

Parágrafo ÚOW() - As As::;essorias poderão se estabelecer para atendimento de serviços. de 
natureza especifica ou de caráter-especial. 

Art. 35 ~ À Prefeitura compete a administração dos campi e demais unidades patrimoniais da 
Universidade. 

Art. } 6 - Os Pró-Reítores, o Coordenador Geral de Planejamento, o Gerente de Recurros . 
Humanos, o Procurador Geral. os. Chefes de As.~ssoria.<t e o Prefeito da Cidade Upiversitária têm 
por atribuição participar dos trabalhos de· direção ou assessoramento superior da Universidade 
nos âmbitos delimitados neste Estatuto, no Regimento Geral c nos outros Rcgimenros, bem como 
assístir-ao Reitor oo exercício de suas funções. 

• ' I 

Parágrdfo Unico ... A escolha dos ooupantes dos car~os. em comissão referi~os n~'tc artigo será 
Hvri~nt.e feita pelo Reitor,1 devendo ~r sobre pessoas de reconhecida tompetêncía nas 

respectivas áreas de atuação e portadotes. de diploma de nív~l superior. -~ 

, .. 



. 
'--

() 

to 

' < 

Art. 37 ···Os ConscJb,os Acadêmic()S, órgãos normativos~ deliberativos e consultivos setoriais ou 
. 'departamentais, são os seguinte!\: · · 

f - Conselho de Centro; · 
n . Conselho deJ'.>epartamento. 
In - Colegiad(J <k: Curso 

Art. 38 -. Aos Conselhos de Centro. órgãos normativos, ,deliberativos e cunsu]tivos setoriais, 
compete: 

I. 

n. 
m. 
IV . 

v. 

VI. 

estabelecer normas vi...ando à expansão e ao aperfi;:iç<)a'Ulento das atividades 'dos 
Depename(ltos e oo incentivo dos trabalhos interdepartamentais~ 
julgar recursos <!Ontta at()S dos Diretores de Centro; 
j~gar _recursos contra decisões dos Conselhos de Departamento~ 
julgar proposta..'i de destituição de Chefes de Departamento nos casos previstos no 
Regimento Geral: ' 
urganizar, na -forma~ lci1· as listas tripHces para escolha dos Diretores e Vice.-Direwres de 
Centro; 
apurar ·a respon~hilidade dos Diret-ores e Vice~Direrores de Centros, em casos de 
ínfrig,ência da l~isJatyão do ensino ou de preceito estatutário ou regimental, e encàmínhar 
ao Conselho Universitário, por intennédio do Reitor, a respectiva <:onctusao. . · 

' I . -
- ' 

§ 1 o - As decisões de que tratam os incisos IV, V e 'VJ do presente a:rtigo serão tomadas pelo 
'-~oto da maioria absoluta dos membros dos Conselhos de Centro. · 

§ 2 o~ O Regiroentó Geral detalhará as atribuiÇ(~"S dos Conselhos de Centro. 

Art~ 39 ~ O Conselho de cada Centro é COJ!lpoSto dos seguintes membros: 

L 
lL 

· m. 
lY . . 
.v. 
VI. 

DiretoJJ do Centro, como seu Présidenle; 
Vice,.Diretor do Cefl.tro, como Vice-President~; 
Chefes dos _Departamentos do Centrp; 
Oiretores dos Orgã()s Suplementares viQ<.:ulados ao Centro; 
4 ( qumro) representantes do corpo docente; 

·,2 (d()is) rep~tantes dos discentes. . 
. . \ . 

§ J 0 ~ 'A eleição dos representantes d() corpo 4ocente ·sem f.eita .em Assembléia GeraJ convocada 
pcl.o Diretor do Centro sen4o. de 2 (dois) anos e renovável uma- vez o mandato dos. eleitos~ ·os 
quais devt-"rlkk obrigatoriamtnte-pertencer a:DepaitamE..'tltos difen."lltcs. 

* 2°- A eteição dos repre~"1)tantes dos di~rites Séfá. feita pelos alUJ!oS regulares ·matriculados 
nos cursos vinculados ~ ~,.-ada Centro. sendo de l (um) ano o manda~o dos deitos e renovável por 
uma vez. observadas as disposições da legislaçfl(l em vigor_ 

· ArL 40 - Das deliberações dos Conselhos de Centro ca};lcrá recurso a WD dos Conselhos 
Superiores. confoi'IIJC a matéria rec.orrida. 

/ 

Art. 41 - Aos Conselhos de Departamento, órgãos normati'VOS, deliberativos e consultivos dos · 
Departamentos, compete: 

l. deliberar sqbre as atividades dídâtico-éientific:as õu administrativas _dos Departamentos? 
especialmente sobre programas de diSciplinas e encargos ~ ensino~ pesquisa e extensão 
dos docentes que os integram; 

I. J 
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ll. apreciar recurso oontm atos dos Cbefes de Departamento; 
III. eleger os nomes e compor a.~ listas para a escolha dos Chefes e Subehefe..~ de 

Departamento~ encaminhando--as à decisão do Rejtor; 
lV. apurar a re.<>ponsabilidade dos: Chefes e Subchefes de Departamento e, se couber, propor ao 

~onselbo de Centro a sua destituição, 

Parágr.lfo Único - As decisões a que se referem os incisos H, UI e JV do presente artigo serão 
mmadas pelo V<>to .da maioria absoluta dos membros dos Conselhos de Departamento. 

Art. 42 ~ C'.ada Conselho de Departamentp é composto dos s~'llintes membros: 

J. chefe do Departamento, óomu seu Preside~ 
U. subchefe do Def)llrtamento, seu Vice~ Presidente; 
HJ. todos os docentes integrantes da carreira de Magistério Superior; 
IV. 2 (dois) representantes dos discentes. 

§ t<>- No Departamento em _que o número de docentes for superior a 30 {trinta), o Conselho do 
Departamento terá a seguinte çomposição: 
I. Chefe do Departamento, como seu"Presídente; 
li. Subchefe do Departamento, seu Vice-Presidente; _ 
UI. Até 5 (cinco) representantes de cada categoria de docentes integrantes da carreira de 

~agistério Superior oom mandato de 1 (um) ano renovável; . 
IV. 2 (dois) representantes dos 'discentes, com mandato de l (um) aoo, renovável apenas uma 

vez. 

§ 2° • A -eleição dos. representantes <,ilscentes será realizada. pelos alunos regularmente 
matriculados em disdpHna.~ ministrada'\ pelo Departamento, e q'uan&;> for o cMo, a escolha dos 
representantes do~ docentes e dos auxiliare.<> de ensino pela."> respectiva.<; ca.tegoriasJuncíonais no 
Depariarnento. 

Art 43 - Os CoJcgiados de Curso ser-Jo tantos quantos forem os cursos ou grupos de cursos afins 
em funcionamento. 

§ 1 ó - Ao CONEJ> competirá. através de resoluçãtJ especffiea, definir a qual Colegiadü ficatâ 
vinculado cada CUTS(). . 

§ ?:>-A composição e oompetência'> dos oolegiados de cursos serão definidas nas Nom1as do 
Sistema A~êmiço, aprovadas pelo CONEP. 

Art. 44- Aos Centros, úrgãos diretivos e ex:ecutívos se1miais da Universidade, compete: 
. . 

L formular os Planos Setoriais, integrando as atividades de ensioo, pesquisa e extensão; 
conforme as instmções da ·Reitoria e tomando por base as programações dos 
Departamentos; . 

U. implementar e controlar as atividades dos Departamentos; . 
lU. administrar os recursos humanos, financeiros e materiais sob s.ua responsabilidade, com 

vistas ao desenvolvimento do ronhecimento nas áreas que lbe C~Jlejam afetas, bem oomo à. 
formação de recursos humanos para à comunidtlde. 

IV. Elaborar Relatório Anual de Atividades. 

Parágrafh Ünico ~ O Regimento Geral detalhará a competência dos Centros. 

o 

o 

\ 
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Art. 45' - Cada Centro é dirigido por um Diretor, que em' suas faltas e impedhnentos será 
substituído pelo Vice--Diretor. . . , _ 
Art. 46 • O Diretor~ o Vice-Díretor de cada Centro serão ~lmtados' peJa autoridade defmida em 
lei dentre os proressores doutores, adjWltos TV ou titu.lares da ·Carrclrá de Magistério Superior, 
indicados ~'tn lista~ tríplices. após eleição pela maioria absoluta dos membros do respectivo 

_ Con.<ielho de Centro e terão mandato de 4 (quatro) anü$., · . · , 

Art. ·47 ~Os Diretores de Centro ext.'l'Cerão suas funções. obrigatoriamente em regime de tempo 
integral, preferentemente c::om dedicação exclusíva, ·sendo ve~~ a acumulação (;~)m qualquer 
oufu? cargo univetsitário de direção. · 

Art. 48 - Os Diretores ~l V~Di:retores de Centro poderão ser exonerados antes ·do término do 
mandato: · .' . · ' 

I • I' 

I. a pedido; 
n. . em virtude de posse em ~iro cargo inacumuláveJ; , 
lU. por prátíca de.iJregularidadc. apurada: através do devido processo legal .. 

' ' 
§ J"- N<>· caso de vacância de cargo dê Diretor ou de Vice-Diret<)r de Centro na primeira metade 
do mandato do Reitor; serâ organizada imediatametrte a lista. tJipHce a que se refere o artigo 46 
deste E.<rtatuto., e o ma.OOat() oo dirigente que vier a ser nomead9 expirará em 4 ·(quatro) meses 
aPós o térmmo do mandato do Reitor. · · 

§ 2:' '~No <:aso de va.cãncia de que trata o parágrafo anterior ~correr na .segundá metade do 
mandato do Reitor, será_ desi~o o Diretor ou Vice-Diretor prt> ienqwre, pelo Reitor. · 

•Art. 49·- Aos Departamentos compete: 
,I 

'I 

l. 
1L 

m. 

N . 

.v. 
' 

formular os Planos de Ativid~es'I>épm1amentai11; / 
propugnar pelo desenvolvimento do saber puro e aplicadQ nas áreas de Ç9nhecimento a que 
éstejàm dedicados~ buscand<) cumprir os objeth.'Os da Universidade; 
ex:ecUU!t diretamente ou em conjugaçllo com outros Departamentos, Órgãos 
Suplementares ou instituições da comunidade,· p~as de eruJino, pesquisa e extensão; 
elaborar ou modificar ô$ programas das disciplinas mínistmdás ·pelo Dt.>parta:mento, 
s~bmet.endo-os à aprovação do Conselho de Departamento; 
elaborar Relatório de Atí_-..ida4es. · 

Art. 50 ~ Cada Departamento e dirfgido por um: Chefe, sendo s.ubsdnrldo em suas t~llta_s c 
· impedimentos pelo Subchefe. · 
-
Art. 51 - O Chefe c o Subchefe. de cada Depaitmnento sel'âó nomeados pelo Reitor dentre os 
Professores da carreira de ;Magistério Supérior, in'd.icados em listas -trtplices ·após eleição pcla 
maíoria absofuta dos membros do re.~t!vo Conselho de l'X.>partamenlO, e ter.ão mandato de 2 
·(doís) anos, renovável apenas uma véz. ' - . · 

Art. 52 - Os Chéfes de Departamento exercerão suas funções obrigatoriamente em regime de 
tempo integral e preferentemente ei>m dedkação çxe:lusiva. 

Art. 53 ~ Os Chefés ou Su~hefes de Departámento poderão ser dispcflSadas antes de findo o 
mandato: 

I. a pcdidó; . 
11. em virtude de posso em outro cargo inacumu!Avel; 
m. por prátiça de irregulmidade, apurada através .do devido processo legai.. #. 
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Art. 54 - Aos órgãos Suple.mentares compete desenvolver, em estreita articulação com os 
Centros ·e Departamentos, atividades d~ natureza técnica, culturdl~ recreativa. assistencial ou de 
pesquisa ~specializada voltadas para a integração entre a Universidade c a comunidade. 

Art. 55 -SãO Ór.gâos Su.pJemenf.ares. da Universidade: 

I- Centro de Pro~s5amento de Dados; 
lJ - Biblioteca Central; 

IH - Restaurante UniversitArio; . 
IV- Centro de Treinamento par'<i t} Desenvolvimento • 
V- Museu do Homem Sergipano; / 
Vl - HusPítal Universit\río; · 
Vll ··• Colégio de Aplicação. . 

§ 1v- Cada Órgão Suplementar terá regimento próprio, aprovado pelo Conselho Universitário. 
que .estabelecerá sua estrutura e mribui~ões. 

. 
§ 2'~ - Os Órgãos Suplementares serão vinculados- à Reitoria c poderão ter sua denominação 
alt(.'f'ada por. Resolução do Conselho. Universitário. 

Art. 56 - Cada Órgão SupJementar é dirigidÕ por um Diretor livremente escolhído e nomeádo ' 
pelo Reitor. . · · 

I 

Parágrato Único A Nas faltas ou impedünentos do Diretor. responderá peJa Direção do Órgão 
Suplementar o substituto designado pelo Reitor, de prei~nda escolliído dentre os servidores 
lotados no mesmo Órgão. . 

" 
Art. 57 - Os Diretores de Órgãos Suplementar{:S exercefão suas funções obrigatoriamente em 
regime de tempo integral e preferentemente com dedicação exclu..~íva,. sendo ·vedada a 

o 

acumulação com qualquer out':O cargo unive;:rsitário de direção. Q 
Art. 58 ~ Q regime didático-dentífico tem por firull.idade ordenar o exercício. ·integração, c 
·desenvolvimento dos Departamentos, Centros~ Reitoria e eve.otualmt."rite dos ·órgãos 
Suplementares. das funções de ens.ino. pesquisa e extensão da Universidade. · 

Art. 59 ~ A Universidade mjnistrará cursos de Graduaç.~ Pós--Gr'<:~.duaçfio, Extensão e cur5<lS 

Seqüencíaís, quer em regime r~rular ~ quer ,como parte de programas especiais. 

Art. 60 - Os cursos em regime regular serão minístra<fos da seguinte fonna: 

I. o." cursos de Graduação. n.-conhecidos pelo Conselho Nacional de Educação, estarão 
abertos a candidatos habilitados na tbrma. da lei e. fo.rmarã<.l diplomados nas diferentes 
áreas de conhecimento. aptos para inserção em setores profis.~iorn;is; 

1.1. os projetoj\ didmico-cientíilcos dos cursos de graduação ~erão 'definidos pelo Regimento 

Geral da UFS. 
Ul. Os cursos de: Pós--Gradutl<Ção e!>tarão abertos a portadores de d:iplo,ma de graduação e terão 

por finalídade -aprofundar e desenvolver- os estudos feitos ao nível de Graduação, 
observando o seguinte: 
a) o cursá de Mestrado, com duração mínin1a de l (um) aoo, objetivará enr1queccr a 

competência científica e profissional dos graduados de nível .superior, podendo ser 
considerado corno fase'prelimin~ do doutorado; · 

tF 
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b) o curoo de Doutorado, com duração mínima de 2 {dois) anos) propiciam formação ' 
cientifica ampla . e aprofundada. desenvolvendo 8 capacidade de· pesquisa e o poder 
criador fiOS_ díferenil."S t'dmOS do saber. · -

Art. 61 - Em re~mes e:sp~c~is ~ obed~endo à programação devidamente aprovada, a 
Universidade ministrará; 

l. 

u. 

lll. 

cursos seqüenciais por campo do saber~ de .díf<.'rentes. níveis de abrangência, abertos a 
candidatas' que atendam. aos requí&iios estabelecidos pela UFS; _ . 
cursos de Especialização e Aperfeiçoament.o? aberto:; à matricula de candidatos 
diplomados eq:t <:~ de graduação ou que apresentem títulos equívalentcs; _ 
cur3os de Extensão. al?ertOs a candidatos que satis1à.çam os requisitos que em 'cada ?*S() 
forem exigidos. , ' 

- ' 

·Ari, 62 -- No funcionamc~to oos cursos miní~tfadosem .regime regulare em caráter pennanente, 
"-- · cujos c~dculos constituirão .anexos do Regimento Gerai, o controle da integração c:umcu1ar e o 

u 

registro de dcse~pcnho acadêmico dos alunos farwse-ão pelo Sistema de Créditos. 

§ ·r· ~ Em· cada curso a matricula sem íeita por díscipHna. deritro dé listas de oferta -
periodicamente 'organizadas pelos Departamentos e <Wrovadas .pela Pfó..Reitor.ia correspondente, 
sendo ohseryadas as normas regulamentares t..'tll vigor. 

§ 2(1 • A · aviiliação. do rendimento escolar far-Se-41. pi.)r dí~iplina, e, quand<• previsto, na 
perspectiva de todo o Curso. compreenderão se~J)te o~ ~-pectos de eficiência nos ~1udos e <te 
assiduidade, sendo ambos por s.i mesmos eliminatórios. 

I 

§ 3° - O Regimento Ger8I disporá oobre trancament(} ou ~usa de ma~ula,. sobre prescrição do 
direitq ao prosseguimento de estudos em caso de reprovações ou qqando interrompidos antes ·da 
obtenção do d!p_loma, e sobr~ tran..<;ferência. · 

· Art; 63 - Em cada Centro ,haver:â uma Coordenação de Cúrsos, q® ·funcionará como colegiado 
· . de natureza técnica, e que promoverá a supervisão, a integração e a àvaliação, do ponto de vista 
didático-científic()~ dos c-ursos regu.lares vinculados ao Centro. · . . \ 

~ ,· "' , . ~ - -
Parágrafo Uni.et) - O Regimento ·Geral disciplinará a composição. e as atribuições das · 
Coordenações de Cuf'SOs, bem como seu relacionamento com os Departamentos. 

. ' 

. Art. 64 - A Universidáde realizará pesquisa em regime regular ou e'Ol confotmidade com 
programações ,especíaís; através da ordenação de atividadeS voltadas· para a busca de· D<)VOS 

~'-<lohecimentos e técnicas, e_~orno recurso de educação d~tinado ao <:uJtlvo da atitude científica. 

~ Art. 65 - N~ pesquisas regulares ou especiais terão . por ?a<re, prefurentemente, a pr<>b1emâtica 
estadual ou regional, sem, contudo~ perd_er de vista as p(l-Ssibilidades de generalização-

Art. 66 - Nas · pesquisas regulares ou ria~ pesquisas e!>peciais. a . inídativa. individual · será 
. estimulada e b~~se-á, ·em toda 3 medida possível~ a participação do corpo diScente. . 

/ 
Art. 67 -A Universidade <lesenvolv~â progtrunas de ex.te.nsão que visem ao desenvolvimento da 
cqmunidade e de!a rt.."CCbetá influxo que orien!êm e enriqueçaffi o desempenho de suas atividades 
<.le ensino e pesquisa. · -

Art. 6S ~ A extensão poder.i àiC:ança:r toda a. . commüdude ou dirigir-se a instituições públicas QU ' 

privadas especillcas. 
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Art. 69. - A comwüdade universitária é constituída de: 

L corpo docente; 
lL .corpo discente; . 
IH. Côtpo técnico-administrativo. 

Art. 70- O OOfJXI docclrte da Universidade é constituído de todo o pessoal de nível superi(~r que 
nela exerça atividade de ensino, pesquisa e ex.tensão, abrangendo as seguíntes categorias:· 

I. Professores integrantes da (.o.atreira de Magistério Superior e enquadrados nas classes de 
Prof-es.~r Titular. Professor Adjunto~ professor Assistentç e Professor Au.Xiliar; . 

U. ~fesso~s inteSr-antes da ~arreira de Magístério de l-o e ZÓ Graus lotados no Colégio de 
Aplicação. , 

lll. ProfesSores Substitutos e Visitantes; 

Parágrafo Único • A regulamentação dos concursos, os serviços c os encargos inerentes à 
atividade docente deverão Ser especificados no Regimento Geral ou em normas 
comp)ementar~s. · 

) 

Art. 71 - Paru o provimento das categorias funcionais da ~ira de Màgistério Superior, serão 
observadas a.'> disposições· legais e as seguintes condições: 

/ .... , 

I. AM cargos de Pro1e~-sor Tit~;Jlar poderão CÓBÇom .. 'T os ~ores de titulo,dc Doutor, ou de 
Livre-Docente, Profcsson.-s Adjuntos, bem como pessoa de notório saber, reconhecido pelo 
Conselho do Ensino e da Pesqui~, 

l t aos <:argo~ de Professor Adjunto poderão concorrer os portadores do titulo de Doutor, 
obtido, · validado ou revalidado, em ins.'tituições credenciadas. ressál~do o dlf(;:ito dos 
Profes..~ores Assistentes à progressão funcional no..<~ termos da lei; 

IH. aos cargos de Professor Assistente poderâ<) 'co.noorrer os pos.~idnres do tituJo de Mestte~ 
obti'clo, validado ou revalidado em :institujçÕêS <:redénciadas, res.<>alvado o direito dos o 
Professores Auxiliares à progressão fum.-ional nos termos da lei; -

lV. aos ct:ugoll de Professor Auxiliar pode.rão concorrer os portado~ de diploma de graduação 
em curso super:ior·devidamente reco~hecido e regi8trado no órgão competente. · 

~ . . . 
Parágrafo Unico- A admissão de pessoa] docente será feita por Departamento, consideradas as 
matér1as de ensino e podendo ·o Professor àdmitido atuar em atividades de ens.ifl()• pésqwsa ou 
extensão de qualquer das discip1ii\as integrantes da matéria de en..~no em que se. fundamentou 
sua admissão. · 

Arr. .72 - A Universidade poderá çontratar por prazo determinado na f~ da legislação 
e..~dfi.ca, para o desempenho de atividades docentes: 
I. . professores substitutos; a 'fim de afender a eventuais necessidades da programação 

acadêmica; 
H. pn?fes..~or~ v isítantes, de reconhecido renome, para _prQgramas:ões especiais. 

. ' . 

§ l0
- A contratação de profes..<10r substitut.o e de prÕfessor visitante será feita por iniciativa do 

Departamento íniere~~'ttdo> dos Oiretore5 de Céntro ou da Reitoria. · 

§ 2:' - A remu.oeraçâ(l dos professores substitut9s será fixada em níveis correspoodent~s ãs 
classes assinaladas no in~sq I dó arügo 70, segundo as qualificações exigidas em cada -cw;ó pelo 
artigo 71. . ~ . . . ' + 

1ft~. 
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§· 3° -- A remuriereçào dos professores visitantes será fixadà pelo Reitor, eonfonne a sua 
qualificação e de· awrdo com as 'condições vigente-c; no mercado ito trabalho nacional ou 
intemaeional~ observadas sempre as dl.sponíbílid.ades.' orçamentárias-da Universidade. · 

An. 73 - Par-c~. admissão em qualquer' ela~ da carreira de ~istério Superior da Universidade, 
exigir~se-ã como m=q!o básico, sem prejuízo de outros. diploma de Cnrso de Graduação que 
}ndua,.no todo on em pane, a área de estudos correspondénte do Departamento int<."rossado. 

Art. 74 - O <:ort)o dis<:ente da Oniv~:rsidtlde ê compÜsto do ronjunto de seus álunos; abr.mgendo 
as seguintes categoria.~: 
I. aJuoos reguli.U'eS; 
11. alunos e..~ciai~. 

§ 1°- Serão regulares os· alunos. matriculnd0$'em Curso de Gr-clduação. CUfSo() de Mestrado ou 
Curso. de Doutorado. 

§ T' - Serão e..~>peci~is os alunos que se matriculem em: , 
1 

1 ~ cursos de Atualização) Aperfeiçoamento, Especiálização, 'Residêncía Médica ou outros. 
inc1usi'w os real~.aoos dentro de programas de ext.en.são; , 

H. disciplinas isoladas de (Àl!'S() de Graduação ou Pô.s-Oraduação~ oo quais ficarão Slljeitos em 
relação a das~ à."\.mcsmas exig~ias estabelecidas para os alunos regulares; 

lU. disciplina.~ dos cursos seqüenciais. , 

Art. 15 - C' .. om ó objetivo de promover a maior íntcgração do corpo diséente no· contexto 
\UlÍversitário e na vida social a8. comunidade • .supH::mcntando--lhe a formação cur.ríéular, a 
Universidade deverá. realizar <?U estimular ;)rogramas ·e atividad~s dos prôprios alunos, de 
educação física c desportos: cívicos. culturais, artísticos ou ~:~reativos. bem como proporcíonar 
aos estudantes: por meio dÓs trabalhos de extel)_são,. oportunidades de partiçipação em pr()jetos de 
melhoria das ~-oodições de vida da comllllidade ou· no processo de dese.woJvirnentos regionaJ e 
nacional. 

Art. 76 .. • A Universidade manterá o programa de monito_rla, cuja funç?.o Será exercida por ahmos 
: do3 Cursos de Graduàção que demonstrem capacidade ec.adêmíca e,ni determinada.:; disciplinas já 

Cl.U'Sadas. . 

A.tt. 77 - De acor<lo com as necessldades. nos limites dos seus recursos,. e sem prejuízos de suas 
' '- . 

responsabiJidades para ct~m os demais membros da comuni~e i.miva:sitària, a Universidade 
preswá assistência ao corpo disct,"'lte. ' · 

Art. 78 - O corpo técnico-adminístrativ6 da Universidade ~ composto pe1o.s c{)mporient<:s do 
·Quad~o de Pessoal. neçessários ao desempenho das atividades de Adminísl:ração Geral e 
Acadêmica. 

Art. 79 ~A admissão do pessoal técnico.admin.istrativo dâUniversidàde far~se--á de acordo çom 
as oonDas vigentes, · 

Art. 80 - O provimento de cargos em comissão sctá de lívre escolha do Reitor. 

Art. &1 ~ Não será permitida' a admis.;;ão pela Universidade, a. qualquer titulo, salvo quando 
decorrente de ~oncUf$() públioo; de parente na ordem direta ou colateral, em Jit e '1? graus do 
Pres.idente ou membros do ConSelho Direwr da .Fundação. do Reitor, do Vice--Rcitor, e dos. Pró· 
Reitores. flt·~ 

~-· ' 

' 
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Art .. 82 - O regime disciplinar terá por fun a manutenção da ontem e o respeito à lei e à moraJ, 
preservando os preccif()S de dignidade entre os mçmbros dos corpos docente~ discente e técnico--
administrativo. ' · 

Art. 83 ~ A competência do Reitor em matér:iá disciplinar estende~se a toda a Universidade! e a 
dos demais dirigen~ retere--se ao âmbito das. respectivas unidades organiz.aciooais. 

Art. 84 - O Regir,nento Geral e os. demais Regimentos prescreverão sobre o regime di~ciplínar e, 
quando for o caso •. o processo a ser observad() na apuração do fato incriminado. 

Art. 85 -O ato <k admis.-,ão pela Universidade ou de matricula na Universidade importará em 
compromisso formal de respeito oo presente Estatuto e aos Regimentos baixados pelos órgãos 
e<lmpetentes.,. constituindo o~ desatendimertto falta .punível. · O 
Art. 86 :.. Aaplicaçào da sanção disÇiplinar não ísenta·o infrator da responsabilídàde penal e dviJ 
porventura existente. 

. . 

Art. 87 .. Dos a:tos de que resul~"m penalidade caberá re~urso, independentemente de medida 
na área judicial. à autoridade ou ao órgão imediatamente superior àquele que apltcou a -sançào~ 
observada a bí~rarqu.ia administrativa. 

'Parágrafo tJnioo • Os recursos serão interpostos mediante petição fundamentada, no prazo de 1 S 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da notíflcaçoo do ato recorrjdo, e serão 
encaminhados por intermédio da autoridade que houver imposto a penalidade se não houver , 
impedimento, hipótese sobre a qual o Regimento Geral disporá. · 

Att 88 - Aos alun<>S regulares que concluam CúrS<ls de Graduação ou de Pós-Gradua~o com 
obs<."tVânda da.<> exigências do preserrtc Estatuto, do Regimento-Geral e dás normas dos próprios ' 
c'UJ'SOs., .a Universidade conferirá os graus a que façam jus e expedirá ús c-om~ndentes 
díplomas. 

' 

Art 89 - Aos alunos especirus que conduam Cursos de Atualização, ~specialização~ 

· Aperfeíçoamento, Seqüenciais ou de Extensão. bem como o estudo de disciplinas jsoJadas. com 
Ob8el)'ância das exigências, a Universidade expedirá os certificados pertinentes. 

Art. 90- A Universidade pode atribuir o..~ seguintes titulos: 

t Professor Emérito, aas profcsS<)f'CS que se aposentarem e tiverem alcançado posição 
eminente na pesquisa ou no ensino; 

U. ·Pr.ofessor "'Honoris Ca.us~(~ a professores e cien1jsta.<> ilustres, não pertencentes à 
Universidade, que lhe tivt-"Wm pr~stado rel~vantes serviços; _ 

IH. Doutor .. Honons Causa", a perwnaJkl.ades que se distjnguire.m, seja. pelo saber. seja pela 
atuação em prol da Filosofia,· da$ CiênCias. da T6cnica, das Artes e das Letras, seja pelo 
melhor entendimento entre os povos ou em defesa dos direitos humanos. 

I 

Art. 91 -A Universidade pode conceder as segui~tes Medalhas: 
I. 

H. 

Medalha do .Mérito Università.rio, a educadores e mestres eminentes, nacionais ou 
estrangeiros. ·q~.re houverem prestado notáveis serviços à causa da F..ducação ou contribuído 
destacadamente para o desenvolvimento da instituição universitária; 
Med1dlw de Mérito Cultural, a eminentes personalidades que se destacam por relevantes 
serviços prestados ao desenvolvimento da-cultur~; 

o 
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Medalha de Mérito E..<rtudantil) ao aluno regular que. 'coocluído o curso dentro do pra?..o · 
rcgul~ntar não ~ver sofrido reprovação em qualquer disciplina e consegúir a mais alta 
média geral ponderada da Universidade. 

Art. 92 NA Univ~'t~idad.e e a Fundação têm patrimÔnio comum~() qual será. gerido na forma dos 
seus Est.allJt(>S. 

~ Art. 9~ . ~ Os regl.mes financeiro-~' orç~en1ário e contàbil da Universidade obedecerão a e~te 
Estatuto. obSen.·ada a legislação fede~al que rege a espécie. 

Art. 94 - O recebimento de quaisquer rooêitas e o . pagamento de · todas as despesas da 
Univen;jdade serão ·centrali.7..ad.O!i e:m um únko ~órgão obedeu."'ld<> o seu processamento aos 
dispositivos legais e a normas especificas. · ' "' · : · ' 

Art. 95 ·- Al~m das competências expressas neste Estatuto-:. os C<mselbos Superior~s. os 
·'-. Conscihos t;\cadêrnicos. a , Reito~ os Cçntros e os Departamento poderão Ter outras Í'UllÇÔCS. 

definidas no Regimento Geral e nos Regimentos h1~mos; desde que não contrariem a.<t ·aqui 

\ ... ) 

· estabelecidas. 

Art. 96 ··· Os Conselhos Superiores e · Acadêmicos poderão criar oom.issõe.~ para· o estudo de 
~wtos especifi(;(JS ou. a coordenação de setores de ativ1dades determina~. 

Art. 97 ~ O oom'parecimerito dos membros dos Conselh(l$ Superiores e Acadêmicos às sessões 
plenáriM ou .da."i comissões-é obrigatório, salvo ppt motivo justificado, e prefere a qualquer outra 
atividade universitária. · 

- - / ' 

· Parágrafo Único ~ O integrante de um Conselho que dele não seja membro nato perde o mandato 
ao fàltar a 3 {três) sessões consecutiv~ ou .a S (cinco} alternadas q~o pertencer a um 
Conselho Superior, ou a 4 (quatro) consecutivas ou 6 (seis) alternadas quando se tratar de um 

' Conselho Acadêmico~ salvo por motivo justifica4o. ' 

Art~ 98 - Os n,-presentantes dos dis~'1ltés nos C~:m;lelbos Supe~Wre..<~ ou Acadêmicos poderilo ·se 
fazer assessorar por mais l {um) aluno, este com. direit() a. v<)2'., q\Wido da ~iação .de assunto .· . 
peculíar .a um Curso ou sctor de estudos do qual o úhimo faça pane. . . . 

Art. 99 -- Em todas as eleições de representantes dos docentes, da· -comunidade. técnieo: 
ad.ministrati.vos ou discentes .deverá' ser escolhido, juntamente com o -titular e nas mesmas 

. oond_ições, o respecti~o suplente. 

Parágrafo Único ~ .Será vedada a eleição d: mesmo docente. técniro-adminiktrativo ou. discen~e · 
para representação em mais de um Conselho .. 

Art. 100- Em todas as eleições de represent3n1ês dQccntes, nos ca.<>Os de empa~. será ~scolhi<lo o 
professor de maior categoria na carreira do Magistério Superior da Universidade, ·e,. 
permanecendo o empate> o mais ~tigo ri'a Uni\'ersidade. 

Art. lÓl • Na.~ elf.'içôes de represe.oum.tes di$C~n1.es, nos ~s de empate, ~era 'escolbid<> o 
estudante {:0ID maior OÚlnt.'fO de <:téditoS 'obtidoS, e, perdurlmdO O empàfe, aquele com a média 
geral p(JnOCTdda·mais elevada 

Art. 1 ()2 - A partir da da~ da publicação deste Estatuto, continuará em vit,lür o atual Regimento 
Geral naquilo que não confljte com o que neste Estatuto se dis_Põe. 
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Art. 103 • Excluída a hipótese de imperath'o legal, o presente E.<.itatul? s6 poderá ser modificado , 
por Úúciativa do Reit(lr ou · de pelo menos 113 (wn terço) dt)S membros do ~onselbo · 

,Universitário~ devendo a alt~ ser aprovada em sessão paro -esse fim ~lrumétltc . 
c:unvCJC.!ida~ por rnaioria absoluta do Con~o. ~ 

Art. 104 ~As alterações do presente ES"ff'\11JTO e de qualquer Regimento da Universidade que 
envolverem matéria pedagógk:a sO entrarão ~m vigor no periodo letivo seguinte. observando~se, 
em qualquer caso~ o decuniO do prM..<) mit~imo de 60 (sessenta) dia.~ entre a data de aprovação é o 
inkio do período letivo em que vigoram a deliberação. 

Art. 105 ~ . .Dentro de t 80 ( centm c oitenta) dias da ontt"'d.da 1.\'lll vigor deste Hstatut.o, o Regimento 
Geral da Universidade deverá ser reformulado o enviado ao Conselho Nacional de Educaçilo 
para aprovação c no ffi(..."'ffil(} pra2.0 ~ Reitoria e os Centros· submeterão seus Regimentos à 
aprovação do CQnseJho Universitário. 

Art. !06 ·O present~ ESTATt.rro entrará em vigor após a sua aprovaçã<> pelo ~inis~'da 
F.ducação e do Desporto. revogadas as disposições em contrário, es.pecialrtlentt- a..~ Re.soluções n<> · 
1019S!CONSU e l9/9SCONSU. . 

Sala das. Sessões, 26 de Mvembro de i 999 

"' . (!I
A . 

o 
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5 ~ lJNJVERSil>~E FEDF~L· ()E SERG I?E a CONSELHO UNIVERSITARIO 

Dá nova rtld.a~ão ao Art. i~ do 
Est2tuto da Uaivers;dade Federal 
de Sergipe.._ 

o CONSELHO UNJ.'VERS.ITÁRIO da Universidade Federal de· Sergipe, 
. . ./ ' 

n<) uso de suas atnbuiç&s·legais; . . 

CONSf~ERANDO os termos do.Oficío nQJ222/2002fMEC/S~Su; 

CONSIDERANDO a necessidade de .explícítar a atuação da Unh•ersídade 
em todo .o terrítório do 'Estado de Sergipe; 

CONSIDERANDO ·a previsão l~gal contida ·· no ~litigo 53 da Lei de 
. Diretrizes e B~ da E~tlcaçâ() Nacional; · 

CONSIDERAN.DO o parecer do Relator Cons" NILTON P:F.:.tlRO OA 
SILVA ad 8llalisar o processo -n<> 3830/0Z-16; · · · 

·CONSIDERANDO ajnda,. a decisão unànime deste Conselhp em !ma 
Reunião OrdiDária hoje reali7..ada, 

R ESO. I~ V E: 

Art. 1° Dar nova redação ao artigo ~~ do Estatuto da Universidade ·Fcdernl 
de Sergipe apr<wad<.) pela Resol'ó~o n° J 0/9$/CONSU DOS seguintes termos: 

«Art. 1° A Universidade Federal de Sergipe, criada e , 
rnantida pela União sol? a forma de fund'a.ção, no~ 
t.enn·os do. Decreto~Lei· n"' 269 de 28 Ue fevereiro de 
-l%7, integra o Sistema Federal de Ensino Superior. 
com foro na Cidade de Aracaju e atuação em todo o 
Estado de Sergipe". 

Art. 2G Esta Resolução entr~ ~m vigor nesta data. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIS:TÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO No 06/2006'/CONSU 

Aprova alteração do Artigo 55 do 
Estatuto da UFS. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no 
uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a importância do Museu de Arqueologia de Xingó no 
'cenário museológico regional e nacional; · 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar internamente a estrutura de 
funcionamento áo referido Museu e conseqüente a}teração do Estatuto; 

CONSIDERANDO o parecer do Relator _Conso MARCIONILO DE MELO 
PES NETO ao analisar o processo n° 1549/06-63; 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho em sua Reunião 
Ordinária hoje realizada: 

RESOLVE: 

Art.•l 0 Dar )10va redação ao. artigo 55 do Estatuto d~ Universidade Federal de 

Sergipe para inclusão de mais um inciso na seguinte forma: 
"Art. 55 ......... . 

I. 
li. 

m. 
IV. 
v. 
v r. 

W. I 

Vill. Museu de Arqueologia de Xingo - MAX 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data devendo ser encaminhado 

para o Ministério da Educação para homologação. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2006. 

o 

o 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE-FEDERAL DE SERGIPE · 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO · 

- RESOLUÇÃO N° 10/2007/CONSU 

/ 

I, ' 

Aprova alteração dos Artigos 141 e 17 do 
Estatuto da UFS. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de 
suas atribuições! · · 

<:;ONSIDERANDO a proposta ap~;~entada pelc?s conse~heiros FRED AMADO 
Jv1ARTINS ALVES e JENNY DANTAS .BARBOSA: 

' '-

' CONSIDERANDO a necessidade de inclusão· de membros, face à dinâmica das 
atividades administrativas: · 

. CONSIDERANDO a necessidade de adequação da composição dos Conselhos 
Superio.re~ a Lei F~déral n° 9394{96, Lei dé Diretrizes-e Bases.d·a Educaçãó Nacional: 

, . CONSIDERANDO o . parecer do Relator Cons0 MARCIONILO DH ·MELO 
· LOPES NETO ao ani!lisar o processo n° 16151106-31; · 

realizada: 

r ' ' I . . J ' 

CONSIDERANDO ainda, a deci~o.deste Cons:lho em sua Reunião Ordinária hoje 

RESOLVE: 
\ . 

Art.l0 Aprovar nova redação dos artigos' 14 e 17 do Estâtuto da Universic!.ade Federal ·. 
de ~ergipe nos seguintes termos: ;. 

~:J • • : t ' • I 

·"~ 14: O Conseiho Universitáii~· - ÇONSU; 'Órgão 'superiór delib~rativo, 
normativo e consultivo máximo da Universidade em matéria administrativa e 

. de política universitária, resS'alvad~ a competênCia espeCifica do Çof!selho dà 
En~ino e da Pesquisa, terá a seguinte composição: · - ' · 

I ­
li~ : 
III -_... 
IV .. 
V­
VI­
VII ­
VIII­
IX-

X­
XI­
XII­
XIII­
XIV -

1 

... }. . 
Reitor, como presidente; . 
Vice- Reitor, como Vice-Presidente; 
Pró-R~itor de Á.;sunf~stEstudantis; 
Pr.õ7Reitor de Admin~stração; 
Coordenador Gerài de Planejamen~o ; 
Diretores de Çentros; 
Diretor do Colégio de AplicaÇão; · 
Diretor do Centro de ,EducaÇão Superior a Distancia: 
02 (dois) representantes docentes por centro, integrantes da Carreira 
do Magistério Superior; . · 
01 (um) representante docente do Colégio de Aplic~ção; 
05 (cinco). representanteif discentes r~gularmente matriculados; 
03 (três) representantes dos técnico-administrativos;_ 
01 (um) representante da c.omunidade, e, 
01 (um) rep~esentan~e qos servidores aposentados da UFS.· 



\ 

/. 

·' 

' ' 
. ·'· 

.I 

§1° Na eventualidade dos cargos referidos nos incisos lll, IV e V serem 
ocupados po! ;servidores técnico-administrativos, a represe~tação no 
Conselho será exercida por docente lotado na respectiva Pró-Reitoria ou na 
Coordenação Geral de Planejamento, designado pelo Reitor. 

( 

' . . 
§2° A eteição dos representantes titulares e suplentes do corpo docente, por 
convocação do Reitor, será coordenada pelo Diretor de cada Centrq, sendo de 
2 (dois) anos o mandato dos eleitos e renovável por uma' única vez. 

' I 

§3° A eleição dos representantes titulares e suplentes dos técnico­
administrátivos, por convocação do Reitor, será ,coordenada pela Gerencia de 
Recursos Humanos, sendo de 2 (dois) anos o mandato dos eleitos e renovável 
por uma única vez. 

§4° A eleição dos representantes titulares e suplentes do corpo discente, por 
convocação do Reitor, será coordenada, pela Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis, sendo de 01 (um) ano o .mandato dos eleitos e renovável po!_uma 
única vez. 

§5° Cada Centro não poderá te.r mais de um representante discente na 
composição do CONSU. 

§6° A : ~aga de~tinada aos servidores ap~sçntados ·da UFS será ?e livre 
escolha do CONSU, sendo de 02 (dois) anos o mandato do titular e do 
~uplente, re~ovável por ~ únicá vez . . · ' 

§7o Caberá ao CONSU a escolha da gntidade est~belecida no Estado de 
Sergipe para representar a Comunidade, .devendo o Reitor comunicar aos 
seus dirigentes essa escolha para que seja indicado o seu representante titular 
e suplente, sendo de '02 (dois) a.nos o ~minQ.ato, renr;>vávei por uma única vez. 

§8° Pé\fa os campi que venham a ser implantadqs ou que se encontram em 
' rase de implantação e que não possuem represen~ações do.cente, discente e 

·técnico-administrativos. quando as tiverem deverão :S~r objeto de análise do 
CONSU. para_ o cumprimento da legislação vigénte. 

Art. 17~ O Conselho do Ensino e da Pesquisa - CONEP, órgão supefior 
deliberativo, normativo e consultivo máximo para . traçar a política pe ensin'o 
e decidir em matéria de natureza acadêmica, terá a seguinte composição: I 

I -
II­
III­
IV­
V- . 
VI­
VII­
Vill­
IX-

X­
XI -

XII­
Xlll -

Reitor, como presidente; 
Vice- Reitor, como Vice-Presidente; 
PrÓ-ReÚor de'Graduação; 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa; 
P~ó-Reitor de Extensão e ~ssuntos Comunitários; . 
Diretores de Ce~tros; 
Diretor do Colégio de Aplicação; 
Diretor do Centro de Educação Superior a Distancia; 
02 (dois) ·representantes docentes por centro, integrantes da carreira 
do Magistério Supetior; 
.OI (um) representante docente do Colégio de Aplicação; 
07 (sete) representantes discentes regularmente matriculados, sendo 
05 (cinco) da graduação e.02 (dois) da pós-graduação; 
02 (dois) representantes ~os técnico-admirlistrativo, e, 
OI (hum) representante da comunidade~ 

2 

o 

G 
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§1° Na eve.ntualidade dos cargos referidos nos incisos III, IV e V serem 
ocupados por servidores técnico-administrativos, a representação . no 
Conselho. será exercida por docente lota9o .na respectiva Pró-Reitoria, 
designado pelo Reitor. · 

§2° A eleição dos representante~ titulares e. suple!ltes do corpo docente, por 
convocação do Reitor, será coordenada pelo Diretor de cada Centro, sendo de 
02 (dois) anos o mandato dos eleitos e renovávef por uma única vez. · 

\ 

§3° A eleição dos representantes titulares e suplentes dos técnico­
administrativos, por convocação do Reitor, será coordenada pela Gerência de 
Recursos Humanos, sendo de 02 (dois) anos o mandato dos eleitos e 

·renovável por uma única vez. 

§4° A eleição dos representantes titulares e suplenteS do corpo discente da 
Gràduação e da Pós-Graduação, por convocação do Reitor, será coordenada, 
respectivamente, pela f Pró-Reitoria . de Assuntos Estudantis e pela Pró­
Reftoria de Pós-Graduação e Pesquisa, sEm.do ·de ·ot (um) ano o mandato dos 
eleitos e renovável por \lma única vez. 

• f • 

§5° Cada Centro não poderá ter mais de um representante discente na 
composição do CONEP .. 

' ' I ' \_1 O I o •", I ! I 

§6° Caberá ao CONEP a escolha da entidade estabelecida no Estado de 
?er~p.e par'a representar a · ComUnidade.,: devendb o Reitor comunicar aos 
seus cllrigeptes' e5sa escolha para que seja indi'cado o seu representante titular 
e suph~nte, ·sendo de 2 (dois) anos o mandato, renovável por uma única vez: 

§7° Para os campi que venham a ser implantados ou .que se encontram em 
fase de impla~t~ção e gue ·nãq ~ossu~m representaçqes docente, discente e 
técnico-administrativos, quando as tiverem deverão ser objeto de análise do 
ÇONSU, para o c~pri)tlento da legislação, vigente." 

• \ ' 1 • • • o l;.t, , , , I 

Art: 2° ESta ,ResoluçãO' entra em vigor ~esta data. devendo ser encaminhado para o 
Ministério da Educação para ~omologa,çã?, · 

Sala da_s Sessões, 02 de abril de 200,7. 

('\ ' .( \ . )f · . . 
REITOR~ti)~~~;od-~;s Sub~o 

·r~· PRESIDENTE \ 

/ . 

3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO. 

RESOLUÇÃO N° JS/2009/CONSU 

\ 

Aprova alteração dos Artigos 39 e 42 do 
Estafuto da UFS. · · ' 

O CONSJ;:LHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe,-no 
uso de suas atribuições, •' / 

CONSiiJERÀNDO a necessidade de adaptação do Estatuto da U_fS a .nova 
estrutura da instituição; 

. . 

CONSIDERANDO a necesSidade de adequar a compo,sição _dos conselhos de 
· centro~ departamentais à nova estx:utura po corpo doc~nte da UFS; 

CONSIDERANDO a necessidade de · inclusã·o da representação dos servido'res 
técnico-administrativos na composição dos conselhos de Centro e de_Departamento; 

/ 

CONSIDERANDO o parecer do Relator Cons0 ANTONIO CARVALHO DA 
PAIXÃO ao analisar o processo n° 11960/09-53; · 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho em sua Reunião 
Ordinária hoje realizada: 

RESOLVE: 

Art.l 0 Aprovar alteração dos artigos 39 e 42 do Estatuto da UFS passando a ter a 
seguinte redaÇão: . . 

"Art. 39 ........ . 
L . 
li. 
III. 
IV. 
v. 
'VI. 

I ' 

VII. 02 (dois) representantes dos técnico - administrativos. 

§3° A eleição dos representantes titulares e suplentes dps 
técnico-administrativos, será convocada e .coordenada pelo . 
Diretor do Centro em que .o servidô'r estiver lotado, ·sendo 

o 

G 



' I ' 

. ' 

de 02(dois) anos o mandato dos eleitos e, renovável por 
uma única vez. 

Art. 42 ....... :. 
I. ...... . 
II. .. .... . 
III . .. ... . 
IV . .... . . 
V. 01 (um) representante dos técnicos- administrativos. 

§1° No Departamento em que o número de docentes for 
inferior ou igu'ãl a 30 (trinta) , todos os docentes integrantes 
da Carreira de . Magistério Superior .participarão do 
Conselho. 

§2° No Departamento em que o número de docentes for 
superior a 30 (trinta), -todos os docentes integrantes da 
Carreira de Magi~tério Superior elegerão entre si 30 (trinta) 
representantes titulares e até 05 (cinco) suplentes, todos 
com mandato de 2 (dois) ·anos renováveis. 

§3° A. eleição dos representantes 'discentes será realizada · 
pélos alunos regularmente matriculados em disciplinas , 

. ministradas pelo "Departamento, com mandato de 1 (um) 
ano, renovável apena~ uma vez. 

§4° A -eleição dos representantes titulares e suplentes dos 
técnico-administrativos, será convocada e coordenada pelo 
Chefe do Departamento que o servidor estiver lotado, ·· 
sendo de 02(dois) . anos o· mandato dos eleitos ' e, 
renovável." 

Art: 2° Esta Resoluçã~ entra em vigor nesta data. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2009. 
' . 

REITOR Prof. Dr. josué Modesto dos Pass!ls Subrinho 
PRESIDENTE 

/ 

(~J·-· · ........... ~· · ···· · 
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~~ 
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DE DÉ.BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E, À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

' Nome: FU_NDACAO ~NIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CNPJ: 13.031.547/0001-04 

Ressalvado · o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendência~ em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

. Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitiáa em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo ho âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do-Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta çertidão está condicionada à verificação de sua ~utenticidade na. Internet, nos 
endereços <http://y.tWW.receita.fazenda .gov.br> ou <http://www·.pgfn.fazenda.gov.b·r>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 0210512007. 
Emitida'às 11:13:17 do dia 26/01/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 24/07/2012. . 

· Código de controle da certidão: C022.BEA6.0ADA.1A6C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 06/02/2012 
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MI~ISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria ·da Receita Federal do Brasil 

CERTlDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA . 
DE DÉBITOS _RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ' 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 295502011-22001020 
Nome: FUND. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE -

. CNPJ: 13.031.547i0001-04' 

Ressalvado o direito de a '- Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilida,de ao sujeito passivo acima 
identificado. que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidad,e suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 : Código 
·Tributário Nacional (CTN). 

'----'Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas,- por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
uivida Ativa da União (D.AU)I nãq abrangendo os . demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ~ as 
demaiS ·inscrições em DAU, administradas pela ProCuradoria-Geral da 
Fazenda·Nacionai_(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB._ 

Conforme d,isposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documentoJem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. -

I . 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8.212; de 24 de Julho de 1991, exceto para: . 
- raverbação de .obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidaqe ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo . 
art.931, aa Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

. xtinção de de entidade ou sociedade empresár,ia ou simples. . -
'-- ' . 

A aceita~o desta cer:tidão está condicionada à finalidade p~ra a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita .fazenda.gov. br?:. 

Certidão .emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01 , de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 18/08/2011. 
Válida até 14/02/2012. 

I 

. Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer.ràsura ou emenda invalidará este documento. 

' \ 

'· 

http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_inv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=... 18/8/2011 -

o 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRE 

Inscrição: ' 1303154710001-04 
Razão Sociai:FUNDACAO UNIVERSÍDÀDE FEDERAL DE SERGIPE 
Endereço: . LOC CAMPUS UNIVERSITARIO SN I JARDIM ROSA ELZE I SAO 

CRISTOVAO I SE I 49100-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima ·identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

() presente Certificado não serv1ra de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos - referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações· com o FGTS. · 

Validade: 06/02/2012 a 06/03/2012 

Certificação Número: 2012020614524956715266 

· Informação obtida em 06/02/2012, às 15:33:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verifi_cação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br \ ·~ 

' I 

- https://W"ww.sifge. caixa.gov _ br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 06/02/2012 
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: SEF AZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADOJ)A FAZENDA DI~ SER(HPri 

Certidão Negativa de Débit~s Estaduais N. 35992/2012 

Identificação do Contrlbulnte:13.031.S47/0001-04 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Página I de 1 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador 'do Cadastro de Pessoa Jurídica 
13.031.547/0001-04 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o. direito de cobrar quaisquer . dívidas .que venham a se,r apuradas. O pórtador do . documento 
13.031.547/0001-04 não está inscrito no Gadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. Q 
Certidão emitida via Intemet rios termos.da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

I 

Certidão emitida em 06/02/2012 14:39:17, válida até Q7/03/2012 e deve ser conferida na Intemet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Fevereiro de 2012 

AutenticaÇao:201202066GTCI5 

Copyrig ht © 2002 • Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n · Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080..-900 ·Aracaju/SE- (Oxx79) 216-7000 

' '-

https://security .sefaz.se.gov. br/portal/print.j sp? AppN ani.e=SIC&Transld=T24070&0p. .. 06/02/2012 

\ . 
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: SEF AZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 35997/2012 . 

Identificaçao do Contrlbulnte:13.031.547/0001-04 
Contribuinte nao inscrU:o no cadastro de SERGIPE 

\ 

Página 1 de 1 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, 9 portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica Í.3.031.547/0001-04 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
13:031·.547/0001-04 não está i~scrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria NO. 790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
emi.ssão. 

/ 

Declaração emitida em 06/02/2012 14:40:.05, válida até 07/03/2012 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

-. 

Aracaju, 6 de Fevereiro de 2012 

Autenti~çAo :201202066GTCIX 

Copyrlg ht © 2002·- Secretaria de Estado da Fazenda de Serg lpe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Admlnl!(tratlvo Augusto Franco 

Cep 49080-900- Aracaju/SE - (Oxx79) ·216-7000 

htt~s :1/security .sefaz.se.gov. br/portal/print.j sp? ÀppName=SJC& Transld=T24162&0p... 06/02/2012 



ràl. · .. _:.í ~REF. EITURA MUNICIPAL DE SÃQ CRISTÓVÃO 
l . SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA · 
~- . DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS . 

Certidão Negativa de Débitos Municipais No; 15596/2012 

C.M.C. 5481305 
Insc.Estadual . . 
C.N.P.J. /CPF : 13.031.547/0001-04 _ 
Razão Social : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEl)ERAL DE SERGIPE · . 
No'me Fantasia: FU.NDÃÇ.AO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI PE 

/ 

Endereço CIDAPE UNIVER.$ITARIÁ PROF. JOSE ALOISIO DE CAMPOS,S/N / PREDIO - 'ROSA 
SÃO CJuSTÓVÃO/SE - 49100-000 '-

Ativid.ade ' CADASTRAR . 

Principal . . 
r· 

Em cumprimento ao despacho exarado nesse processo, interessado à empresa acima citada, Ü 
'c.adastrada na Divisão de Caçlastro Econômico, certificamos que está em dia com a FAZENDA MUNICIPAL 

- Em se tratando de Certidão Negativa, fica ressalvado independente desta, o direito de a Fazenda Pública 
Municipal, cobrár a qualquer tempo as dívidas do requerente qu~ porventura venham a ser apuradas. 

Certidão emitida em 23/01/2012 à's 09:55 , poderá ser conferida na Setretarla Municipal de Finanças 
pelo agente recebedor. 

VÁ.,.XDA ATÉ: 23 de Marco de 2012 

São Cristóvão, 23 de Jane~ro de 2~12 

Autenticação: 120120123095912 

o 

S!AT 
SECRETARIA MUNIOPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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P~:-ngran:~&"ão I RADIO uFS lttp://radioufs.ufs.br/pagína/prograrm-795.btml 
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Provamoçlo 

Qu.a-os 

V!déo lnstitudonal 

Equipe 

' ... 

@i UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
Inicio ~ Pn;,w•rNÇio 

A.UFS ACADtMJco PU8UCA.Ç0ES SERVIÇOS OH UNE UFS COMUHIDA.OE 

llDüfs.rm 
f>roaramação 

MÚSICA E INFORMAÇÃO EM SINTONIA COM VOCÊ 
Ouça a R<ldlo UFS: www.lnronet.eom.br/rodloutsrm 

SEGUNDA 1 SEXTA 

00:00 as 06:00- Madrugada 

06:00 às OS:OO- Sintonia 

OS:OOàs 11:00 - Manr\ã 92 

11:00 às 11:20 • Repórter Nacional 

11:20 às 11:35 - Jómal da UFS 

11:35 àS 12:00- Em Conta 

12:00 às 14:00 ·Território Musical 

1'4:00.\s 16:00 -Estilo Brasil 

16:00 as 17:00- Cone•ões 

17:00 às 17: 15 - Jornal da UFS (repri,se) 

17:15 às 13:00- Conexões (2" parte) 

18:00,às 19:00- Arquivo Especial 

20:00 às 21 :00 • Momento Clãssico 

21 :00 às 22:00 · Som da Noite 

22:00'às 22:15- Jornal da UFS (reprise) 

22:15 às 00:00 - Som da Noite (2" part~J -----­SÁBA.DO 

00:00 às 06:00 · Madrugada 

06:00 às 08:00 : Slntónia 

08:00 às 10:00 · Chega dj! Saudade 

10:00 às 12:00 • Sillt'ba e Chorinho 

12:00 às 16:00. Mp3 

16:00 às 13:00 ·Mundo Latino 

18:00 às 21:00- Retrõ 

21:00 às 00:00 · Som da Noite ---­DOMINGO 

00:00 às 06:00 · Madrugada 

06:00 às 08:00 -·sintonia 

OS:OO.às 10:00 - Raizes do Sertão 

10:00 às 12:00 ·Cacique Show 

12:00 às 16:00- Domingo Livre 

16:00 às 19:00 ·Universidade do Rocl< 

19:00 às 21:00- Parada do Jaz:z 

21:00 às 00:00 • Som da Noite 

.....---

MADRUGA.DA (Diversos) - Todos os dias de O às 6hs (produção: lgor Mangueira) 

SINToNIA (MPB) - Todos os dias de~ às Shs (produção: Érica Sá) 

MA.NHÃ CULTURA. L (MPB e Pop) ·_ De Sega Sex das 8 às 12hs iprodução: Helde ' Santo•) 

TERRITóRJP MUSICAL lPop e Rock) · De Seg a Sex das 12 às 14hs (produção: Mário Lima) 

ESTILO BRASIL (MPB) ·De Sega Sex das 14 às 19hs (produção: n.:.ty Vàsconcelos) 

CONEXOES (MPB e Rock)· De Sega Sex das 16 às 18hs (produção: lgor Mangueira) 

ARQUIVO ESPECIAL (Diversos)· De Sega Sex das 1S às 19hs (produção: Nino Karvan) , 

MOMENTO CLÁSSICO (Música Clássica) - De Sega Sex das 14 b 19hs (produção: Julia.na Almeida) 

SOM DA NOrrE (Pop e Rock) · Todos os dias das 21 às Olls (produção: Ells'ana Soares) 
..........----. 

Noticias UFS ' 
M.lb:pr~otk~ 
Novo módukl de acosso 
para a pós-t:raduaçio 

~•ndAUFS 
Silbo como d,lvulpr o 
toU ewnto no novo 
portal 

Em7•112 
Jhtrícu~ aberW 'pira 
'untwrsldado da 3' 
fdad4t' 

MatriculA 
COdap convoa sorteados 
do 7•, a• e 9• anos • da 
3' série 

' Todo• 

. \ 

06/0212012 15:48 



PrograrM;ão I RADIO UFS 

CHEGA DE SAUDADE (Nostalg1a)- Sábado das 08 às 10hs (produção: Thaty Vasconcelos) 

SAMBA E CHORINHO (Samba)- Sábado das 10 às 12hs (produção: Nino Karvah) 

MPJ (Músicas Conterrcx>râneas) -Sábado das 12 às 16hs (produção: Mário lima) 

MUNDO LATINO (Ritmos Latlnos) - Sábado das 16 às 18~ (produção: Mário Lima} 

RETRO (Anos 80) - Sábado das 18 às 21 hs (produção: Luiz Eduardo} 

RAIZES DO SERTÃO (Regional) - Domingo das 08 às 10hs (produção: lgor Mangueira) 

http:/ /radioufs: ufs. ~r/pagina/progra.rm-795 .btml 

..,.--.,._~ 

f .. ~ ..... . ~. ~ ............. \ 
\............ . ......... ~ 
"~~cc· 1 s ,...Qv 1 
~ 

CACIQUE SHOW (Música Serglpana) - Domingo das 10hs às 1 :zhs (produção: Nino Karvan e lgor Mangueira} 

2 de 2 

DOMINGO LIVRE (Diversos)- Domingo das. IO às.iOhs (produção: Luiz Eduardo) 

UHIVERSIÓADEDO ROCK (Rock)- Domingo 16 às 19hs (produção' El!sana Soares] 

PARADA DO JAZZ (Jazz, B(ues e Soul)- Domingo 19 as 21hs (produção: Mário Lima). 

Entre em Contato 
Ema!l: radloufsl>hotma!l.com 

siga-nos pelo twltter http:/ltwttter. com/radloUFS 

seg, 2110212011 • 09:51 

Ftndoção Uriversídllde federal de Sergipe • Mn!stér!o ~Educação • República f<od<rativa do Brasil 
Copyrlght. TodoS os direitos r..e...,ados alkrlversldllde Federal de Sergipe 
Cidade lkrlversltária Pro!. José Aloisio d< Cafll>O' 
Av. Marechd. R.ondon, sln Jard'ii'Jl Rosa Elze • CEP 4/lixJ..a:xJ ·São Cristóvão /SE 
(79) 211J5.6600 

·. 

··.·····-i' " 

o 

06/02/2012 15:48 



c ) 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

I ORGAO SUPERIOR ]26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO ---··. __ ] 

-
INGRESSOS DISPENDIOS 

TITULOS 2011 ..... - 2010 TITULOS 
' 

RECEITAS CORRENTES 7.904.921,25 3.253 .405,49 DESPESAS CORRENTES 
RECEITA PATRIMONIAL 488.357,21 404.097,31 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
RECEITA INDUSTRIAL ' 7.630,00 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
RECEITA DE SERVJCOS 5.003.118,29 2.284.631,39 OUTRAS DESPESAS 
OUTRAS TRANSFERENCIAS 838.408,6S 91,00 DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.493.112,S4 349.S86,36 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
RECEITA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 74.294,S6 214.999,43 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

RECEITA DE SERVICOS ~ - 72.594,56 214.999,43 DESPESAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES • 1. 700,00 0,00 INVESTIMENT.OS 

DEDUCOES DA RECEITA -87.347,84 -12 .056,37 DESPESAS ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS l 329.885 .917,47 323 .230.440,56 INVESTIMENTOS 

TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS RECEBIDAS ' 329.805.647,83 298.937.842,44 TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS 
REPASSE RECEBIDO 329.611.602,94 298.876.336,79 TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS CONCEDIDAS 
SUB-REPASSE RECEBIDO ·o,oo 3.649,58 REPASSE CONCEDIDO 

SUB-REPASSE RECEBIDO NO EXERC. 0,00 3.649,58 SUB-REPASSE CONCEDIDO 
VALORES DIFERIDOS- !NSCRICAO 194.044-,89 57.856,07. SUB-REPASSE CONCEDIDO NO EXERC. 

TRANSFERENCIAS EXTRA-ORCAMENTARlAS 80.269,M ' 24.292. S98, 12 VALORES DIFERIDOS- INSCRICAO 
TRANSFERENCIAS DIVERSAS RECEBIDAS 80.269,64 24.292.598,12 TRANSFERENC!AS EXTRA·ORCAMENTARIAS 

INGRESSOS EXTRA·ORCAMENTARIOS 167.393.390,72 140.760.371,22 
' 

ORDEM DE TRANSFEfl.ENCIÁ CONCEDIDA 

VALORES E_M CIRCULACAO . 46.861.747,49 38.022.538,40 DEVOLUCAO DE TRANSFERENCIAS RECEBJOAS -RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER 46.857.759,29 38 .018.480,20 TRANSFERENC!AS DIVERSAS CONCEDIDAS 
VALORES EM,TRANS{TO REALIZAVEIS 0,00 70,00 DISPENDIOS EXTRA·ORCAMENTARIOS 
CRED!TOS TRIBUTARIOS 3.460,07 3.460,07 VALORES EM CIRCULACAO - . 
CRED!TOS DIVERSOS A RECEBER 528,13 528,13 RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER --

OUTROS CREDITOS 528,13 528,13 CREDJTOS TRIBUTARIOS . 
VALORES A CLASSIFICAR 0,00 2.477.106,19 CREDITOS DIVERSOS A RECEBER 

REcEJTA A CLASSIFICAR \ 0,00 - 2.477.106,19 OUTROS CREDITOS ' 
RECEITAS REALIZAVEIS NO EXERCICIO SEGUIN 0,00 2.486.607,29 VALORES A CLASSIFICAR 
R ESTITUICOES 0,00 -9.501,10 RECEITA A CLASSIFICAR 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 4·36.095,97 360.059,15 RECEITAS REALIZAVEIS NO EXERCI CIO SEGUIN 
VALORES DIFERIDOS 436.095,97 360.059,15 RESTITUI COES 

DEPOSITÇS 321.494 ,66 345.374.76 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 

CONSIGNACOES 711 ,62 14.392,67 VALORES DIFERIDOS ' 
DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 257 .950, 15 270. 078,76 DEPOSITOS 

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL &2.832,89 60.903,33 CONSIGNACOES 
0BRIGACOES E~1 CIRCULACAO 61.350.248,83 56.709.570,09 DEPOS!T0S DE DIVERSAS ORIGENS 

FORNECEDORES 2.992.794,25 2.392.605,78 RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 

DO EXERCI CIO ' 2.664 . 793,68 1.935.949,69 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 

DE EXERCICIOS ANTERIORES 38.865,79 456.656,09 FORNECEoORES 

CONVENTOS A PAGAR 289 .134,78 0,00 DE EXERclCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR 53 .862 .127,96 53 .137.512,87 . CONVENIOS A PAGAR 

NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR 49.695.624,98 42.727. 082,58 RP'S NAO PROCESSADOS - INSCRICAO 
~ 

) 

/ 

I EXERClCIO I~ MES ~ 
2011 ~(FECHADO)-

r--'":EMISSAO:-rr-.. PAGINA~ 
I o610212o12 li . . 1 

-

2011 2010. 

291.963.875,58 265 .750.444,07 

211.017.591,13 190.795.517' 70 

4 7.258.284,47 44.673.S85,96 

- 47.2SB.284,47 44.673.SBS,96 

33.687.999,98 30.281.340,41 

31.265.639,79 27.906.292,42 

2.422.360,19 2.375.047,99 

42 ;246.739,98 40 .8Sl.657,34 

42.238.8S1, 98 40.845.668,34 

7.888,00 5.989,00 

7.888,00 5.989,00 

39.710.690,35 - S9.1S5.688,17 

39.493 .163,94 34.727.818,29 

0,00 300 .000,00 

- 39 .114 .924,04 34.103.517,37 

39.114.924,04 34.103.S17,37 

378.239,90 324.300 ,92 

217.526,41 24.427.869,88 

2.427,68 14.381,44 

2.427,68 - 14.381,44 

215.098,73 24.413.488,44 

131.187.704,30 101.309.451,94 

60.461.127,69 46.861.747,49 -
60.461.127,69 46.857.759,29 ' 

. 0,00 3.460,07 

0,00 528,13 

0,00 528,13 

2.477 .106,19 -9.501,10 

2.477.106,1? - -9 .501,10 

2.486.607,29 0,00 

-9 .501 ,10 -- -9.501,10 

518.345,81 403.408,04 

518.345,81 403.408,04 

345.374,76 187.575,68 

14.392,67 230,62 

270.078,76 105.159,38 

. 60.903,33 82 .185,68 

46.299.139,80 34.770.32S,47 

2.392.605, 78 1.076.526, 33 

2.392 .605, 78 990.475,33 

0,00 86.050 ,00 

42.727.082,58 32.636.314,36 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

INGRESSOS 

T!TULOS 2011 

CANCELADO 4.156.502,98 

/ 
VALORES E~1 TRANSITO 711 ,35 

RECURSOS A LIBERAR POR TRANSFERENCIA 300 .000,00 

RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP 4 .184.375,22 

lJUTROS DEBITOS 7. 788,74 

OUTRAS OBRIGACOES 2.451,31 

AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES 58.423.803,77 

INCORPORACAO DE DIREITOS '- 57.018)16,14 

CREDITOS O !VERSOS A RECEBER 57 .018.316,14 

DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES 1.081.186,71 

EXERCICJOS ANTERIORES 13,20 
' RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR 1.081 .173,51 

AJUSTES DE CREDITOS 324.300,92 

AJUSTES FINANCEIROS A CREDITO ' 3.24 .300,92 

DISPONIBILIDADE DO PERIODO ANT 270.078,75 

OUTRAS DISPONIBILIDADES 270 .078,76 

INGRESSOS 505.366. 960~36 

-

' ' 

' 

-
-

- ' 

Ü) 

' 
2010 TITULOS 

10.410.430,29 'VALORES EM TRANSITO 

0,00 RECURSOS A LIBERAR POR TRANSFERENCIA 

0,00 RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP 

1..099'.773,51 OUTROS DEBITOS 

79.577,93 AJUSTES DE, DIREITOS E OBRIGACOES 

o,oo BAIXA DE DIREITOS 

42.845.722,63 CRED!TOS DIVERSOS A RECEBER 

41.562 .. 262,38 INCORPORACAO DE OBRIGACOES 

41. 562 .262,38 RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR 

937.908,28 OUTRAS INCORPORACOES DE OBRIGACOES 

8 .957,32 AJUSTES DE OBRIGACOES 

928.950,96 ' AJUSTES FINANCEIROS A DEBITO 

. 345 .551,97 

345 .551,97 

105.159,38 DISPONIBILIDADE P/0 PERIODO SE 

105 .159,38 OUTRAS DISPONIBILIDADES 

467.337 .320,28 DISP~NDIOS 

/ 

' ,. 
-

( 

-
-

' 

-
' 

' o 

DISPENDIOS 

' 

I EXERCICIO I~ MES ~ 
. 2011 ~(FECHADO) 

1--: EMISSAO :---J r- PAGINA ----, 

I . o610212o12 li 2 • I 

2011 2010 

0,00 5.198,90 

I 0,00 303.825,5 1 

1.099.773,51 502.924,44 

79.677,93 245 .535,93 

21.086.610,05 19 .095.896,36 

15.907. 140,97 . . 17.948.378,25 

15 .907.140,97 I 17.948.378,25 

5.067.595,68 1.111.759,88 

5.033.345,22 1.099.773,5 1 

34.250,45 11.986,37 

111.873,40 35.758,23 

111.873,40 35.758,23 

257.950,15 270 .078,76 

257.950,15 270.078,76 

505 .366.960,36 457.337.320,28 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

I ORGAO SUPERIOR 126000 - MINISTER!O DA EDUCACAO --.. I -- -----

ATIVO --
I 

TITULOS ' 2011 

ATIVO FINANCEIRO 60.913.122,73 
DISPONIVEL 257.950,15 

DISPONIVEL EM MOEDA NACIONAL 257.950,15 -CRED!TOS EM CIRCULACAO 60.461.127,69 
CREDICOS A RECEBER 2.145 .337,60 
LIMITE DE SAQUE C/VINC.DE PAGAMEN~ 3"294.211,38 

RECURSOS A RECEBER DO TESOURO • FUNDOS 0,00 
RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RP 52.454.997,60 

RE,CURSOS ESPECIAIS A RECEBER 
~ 

2.566.581,11 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO ' 194.044,89 
VALORES DIFERIDOS 194.044,89 

ATIVO NAO FINANC61RO - 99.896.949,97 

REALIZAVEL.A CURTO PRAZO -52.838.717,44 

CREDITOS EM CIRCULACAO -55.012 .208,69 

RECURSOS A RECÉBER P/PAGTO DE RP·RETIFIC -52.454.997,60 

RECURSOS ESPECÍAIS A RECEBER- RETIFICAO -2 .566.581,11 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 

RECI,JRSOS VINCULADOS 9.370,02 
OUTROS CREDITOS EM CIRCULACAO • - 0,00 

BENS E VALORES EM CIRCULACAO 2.173.491,25 

ESTOQUES 2.173.491,25 

PERMANENTE - 152.735.667,41 

I~OBIUZADO 152.696.973,19 

BENS ~10VEIS E !MOVEIS 155.780.441,82 
DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUSTOES -3 .083.468,63 

INTANGIVEL 38.694,22 

ATIVO REAL 160.810.072,70 

, 
-

' 
ATIVO COMPENSADO 87.972.084,63 

COMPENSACOES ATIVAS DIVERSAS 87.972 .084,63 

RESPONSABILIDADES POR VfiLORES, TITULOS E B 4.5,78.395,44 

GARANTIAS DE VALORES 4.036.028,44 

' DIREITOS E OBRIGACOES CONVENIADOS 18 .045.774,09 

DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS 61.031.992,16 

OUTRAS COMPENSACOES 279.894,50 

ATIVO 248.782.157,33 

.: 

2010 

47.189.682,32 

270.078,76 

270 .078,76 

46.861.747,49 

3.988,20 

5.295.496,91 

2.583.290,20 

38.978.972,18 

0,00 

57.856,07 

57.856,07 

113.771.254,68 

158.001,60 

-2.959.160,48 

. - 38 .978.972,18 

0,00 

35.937.521,70 

' 12.486,45 

69.803,5~ 

3.117.162,08 

3.117.162,08 

113.613.253,08 

113.582.446,86 

114.346.258,89 

-763 .812,03 

30.806,22 

160.960 .937,00 

81.253.507,77 

81.753.507,77 

3.608 .867,~5 

2.585.275,86 

23.788.536,47 

51.490.933,59 

279.894,50 

242.714.444,77 

-

PASSIVO 

TI TU LOS 

PASSIVO FINANCEIRO 

DEPOSITOS 

CONSIGNACOES 

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL -
DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 

OBRIGACOES EM CIRCULACAO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

FORNECEDORES • DO EXERCICIO -- FORNECEDORES • DE EXERC.ANTERIORES ' 

CONVENIOS A PAGAR 

DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR NAO PROeESSADOS 

A LIQUIDAR 

VALORES EM TRANSITO EXIGIVEIS 

RECURSOS ESPECIAIS A LJB.P/TRANSFERENCIA 

RECURSOS A, LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 

RESTITUICOES E COMPENSACOES 

VALORES DIFERIDOS 

RECEITAS REALIZAVEIS NO EXERCICIO SEGIJINTE 

PASSIVO NAO FINANCE!'RO 

OBRIGAÇOES EM CIRCULACAO 

RECURSOS A LIBERAR PARA RESTOS A PAGAR 

R.ECURSOS A LIBERAR P/PAGTO DE RP-RETIFIC 

RETIFICACAO DE RP NAO PROCESSADÇJS A UQUID 

PASSIVO REAL 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO/CAPITAL 
' 

PATRIMONIO 
' 

RESULTADO DO PERIODO 

S!TUACAO PATRIMONIAL AT!VA 

SJTUACAO PATRJMONIAt PASSIVA 

PASSIVO COMPENSADO 

COMPENSACOES PASSIVAS DIVERSAS 

VALORES, TITULOS E BENS SOB RESPONSABIUDA 

VALORES EM gARANTIA 

DIREITOS E OBRIGACOES CONVENIADOS 

DIREITOS E OBRJGACOES CONTRATADAS 

COMPENSACOES DIVERSAS 

PASSIVO 

-
) 

j 

-· 

' 

I EXERCICIO I~ MES -~ 
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r-: EMISSAO ~. .. . r---- PAGINA -----, I 06/02/2012 li 1 I 

I 

2011 2010 

57.883.480,41 49.445.921,67 

321.494,66 345.374,76 

711,62 14;392,67 

62.832,89 60.903,33 

' 257.950,15 270.078,76 

57.183.745,85 46~99.139,80 

3.000.582,99 i.472.283, 71 

2.664. 793,68 1.935.949,69 

38.865,79 456.656,09 

289 .134,78 '. 0,00 

7.788,74 79.677,93 

' 49.695.624,98 42.727.082,58 

49.695.624,98 42.727.082,58 

' 

711,35 0,00 -

300.000,00 0,00 

4.184.375,22 1.099.773,51 

2.451,31 0,00 

378.239,90 2.801.407,11 

0,00 -9.501 , 10 

378.239 ,90 324.3o'0,92 

0,00 i.486.607,29 

-53 .880.000,20 -43.826.856,09 

-53 .880.000,20 -43.826.856,09 

-4.184 .375,22 -1.099 .773,51 

-4 .184.375',22 -1.099 .773,51 

I -49.695 . 6~4,98 -42 .727, 082,58 

4.003.480,21 5.619.065,58 

156.806.592,49 195.341.871,42 

155,341.871,42 135.762.803,40 

155.34!'.871,42 135.762.803,40 

1.464.721,07 19.579.068,02 

160.810.0.72, 70 160.960.937,00 

- 159.345.351, 63 ·141.381 .868,98 

87.972.084,63 81.753.507,77 

87.972.084,63 81. 75'3.507. 77 

4.578.39S,44 3.608.867,3S 

4.036.028,44 2 .585.27S,86 

18.04'!i.774,09 23 . 788.536 ,4~ 

61.031 .992,16 51.490 .933,59 

279 .894,50 279.894,50 

248.782.157,33 242.714.444 ,77 

I • 

' . 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TÉSOURO NACIONAL 

VARIACOES'ÃT!VAS 

T!TIJLOS f 2011 201,0 
\ 

ORCAMENTARIAS 404.025.565,06 367.730.885,77 

RECEITAS CORRENTES 7 .90~ . 921 , 25 3.253.405,49 

RECEITA PATRIMONIAL - 488.357,21 404.097,31 

RECEITA INDUSTRIAL 
' 7.630,00 0,00 

.RECEITA DE SERVICOS 5.003.118,29 2.284.63 1,39 

OUTRAS TRANSFERENCIAS CORRENTES 838.408,65 91,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.493.112,54 349 .586,36 

RECEITA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 74.294,56 214.999,43 

RECEITA DE SERVICOS 72.594,56 214.999,43 

' OUTRAS RECEITAS CORRENTES I. 700,00 0,00 
DEDUCOES DA RECEITA ·87 .3_47,84 ·12.056,37 

!NTERFERENCJAS ATIVAS 329.805.647,83 298.937.842 ,44 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 329.805.647,83 298.937.842,44 

REPASSE R ECEBlDO - 329.611.602,94 298 .876.336,79 

SUB·REPASSE RECEBlDO 0,00 3 .649,58 

VALORES DIFERIDOS - INSCRICAO . 
194.044,89 57 .856,07 

MUTACOES ATIVAS 66.402.34'!,82 65.551.695,21 

INCORPORACOES DE ATIVOS 28.509.463,16 27.284.234,96 

- AQU!SICOES DE BENS 11 ,76'7.260 , 7~ 14.692.037,55 
' INCORPORACAO DE CREDITOS 16.742.202,38 12.592.197,41 

DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 37 .892.880,66 38.267.460,25 

RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO I 142.589.022,11 126.3,59.258,91 

INTERFERENCIAS ATIVAS , 80. 269,64 24.292.598,12 

MOVIMENTO DE FUNDOS A DEBITO 80.269,64 24.292.598,12 

ACRESCIMOS PATRI~IONIAIS . 142.508.752,47 102.066.660,79 

INCORPORACOES DE ATIVOS 130.986.436,43 74.707.994,32 

INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS 16.775,008,14 2.330.418,56 

!NCORPORACAO DE BENS MOVEIS 17.221.964,~0 . . 10.199.366,60 

INCORPORACAO DE DIREITOS 96 .989.463,99 62 .178.209,16 

AJUSTES DE BENS, VALORES E CRED!TOS 1. 765.950,21 0,00 

REAVAL!ACOES DE BENS 1.765.950,21 0,00 

DESINCORPORACAO DE PASSIVOS ~.4:Í2.064 ,91 27.013.114,50 

AJUSTES DE EXERCICIGS ANTERIORES r324~ 300 ,92 345.551,97 

AJUSTES fiNANCEIROS 324.300,92 345.551 ,97 -
DEFICIT 

~ . 
' 

VARIACOES ATIVAS 546.614 .587,17 494 .090.145,68 

' -
-

()J 

r 

/ 1- EXERC!CIO I ~ MES ~ 
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VAR!ACOES PASSIVAS 

T!TULOS 2011 ' 2010 

ORCAMENTARIAS ' 373.756 .724,21 341.382 .338,16 

DESPESAS CORRENTES 291.963.875,58 265. 750.444,07 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - 211.017.591,13 190.795.517,70 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 47.258.28,4,47 44.673.585,96 

DESPESA ENTR.E ORGAOS DO ORCAMENTO 33.687.999 ,98 30.281.340,41 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 31.265.639,79 27.906.292,42 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2 .422.360,19 2.375.047,99 

OESPESA'S DE CfPITAL 42.246.739,98 40.851..657,34 

INVESTIMENTOS ' 42.238.851 '98 40.845.668,34 

DESpESA ENTRE ORGAOS DO ORCA~lENTO 7.888,00 5.989,00 -INVESTIMENTOS 7.888,00 5.989,00 

INTERFERENCIAS PASSIVAS / 39.493 .163,94 34.727.818,29 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIO.AS 39.493.163,94 34. 727.,818, 29 

REPASSE CONCEDIDO 0,00 300.000,00 
( 

SUB-REPASSE CONCEDlDO 39.114.924,04 34.103.517,37 

VALORES DIFERJOOS - INSÔUCAO 378.239,90 324.300,92 

MUTACOES PASSIVAS 
" 

52.944,71 52.418,46 

DESINCDRPORACOES DE ATIVOS 52 .944,71 52.418,46 

UQ.UIDACAO DE CRED!TOS 52.944,71 52.418,46 

RESULTADO EXTRA·ORCAMENTARIO 171.393.141 ,89 '133.128.739,50 

INTERFERENCIAS PASSIVAS 2 .281.36':( ,38 25.536.109,49 

TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDO 2 .. 063.840, 97 1.108.239,61 

TRANSFERENCJAS FIN-"1NCEJRAS CONCEDIDAS 2.427,68 14.381,44 

MOVIMENTO DE FUNDOS A CREDITO ' 215.098,73 ' 24.413.488,44 

DECRESCIMOS PATRIMON IAIS 
I 

169.111.774,51 107.592 .630,01 - ' DESINCORPORACOES DE ATIVOS 111.4?8.716,59 61.336.907 ,47 

BAIXA DE BENS !MOVEIS ' 430.260,03 549.290,34 

BAIXA DE f!ENS MOVEIS 3.062.913,05 3.350.526,88 

BAIXA DE DIREITOS 107.935.543,51 57.437.090 ,25 
' AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS 3. 794.425,88 763.812,03 

DESVALORIZACAO DE BENS ' · 1.474.769_,28 0,00 

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTAO . 2.319 .656,60 763.812,03 

INCÓRPORACAO DE PASSIVOS 53 .771.437,44 . 45.456.152,28 

AJUSTES DE EXERC:ICIOS ANTERIORES 117.194,60 35.758,23 

AJ\)STES FINANCEIROS 111.873;40 35.758,23 

AJUSTES NAO FINANCEIROS 5.321 ,20 o,oc 
RESULTADO PATRI~lONIAL 1.464.721,07 19.579 .068,01 

SUPERAVIT 1.464.721,07 . 19.579.068,01 

VAR!ACOES PASSIVAS 546.614.587,17 494.090.145,6~ 

I 

, 

o 

·í 
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·'--- 0 MINISTRÓDE ESTADO DA EDUCAÇÃO, tendo em vfsta o disposto no art. 1-3, da lei 

u 

. ' 

nq 8.112, d~ 11 de dezembro de I 990, EMP.OSSA, nesta data, JOSUÉ MODESTO DOS 

. PASSOS ' SUBRINHO, r'econd"uzido pelo . Decreto n° :S/N, . de 29 de outubro de 2008, 

. pub'licado no Oiário Oficial da' União do aia 3_0 de outqbro de 2008", seção 2,. págína 01' ao 

cargo ~~ Reitor Ela Unl~e~~ldade Feder~) d:e. Sergipe, coni mandato de quatro a~os .- . ' · 

· q ser:vidor aprese ~lftf'os dócumento.s exigidos. por Lei.e pr~_stou o_ co~promisso 
. . 

de fielmente cumprir com os dev'eres e atribuições· do c.amo. bei'n çomo se comprometeu a 
. . ' . . ' ( . 

Óbserv<?r o Có<;iigo de Etica Profissi.onal d:o S.ervidor Civil_ do Poder 'Executivo, : aprovado 

pelo Decreto n.P 1. í 71; de Ú de junho de 1994, anex~ndo a e~te termo, deciaração quantÔ · . . 

· ·ao exercício. ou não ·de outro eniprego ou função pública ... ~·. 

Para constar, eu Alin.e Sífva de Mello, ·com exercício na Cdorde·na.Ção de · 

Administração de Pessoál e Sistematização, lavrei o presehte Termo, qúe vai assinadq·pelo 

Ministro de Estado da EducaÇão ·e pelo Empossado. 
I , I 

B-rasíJia.,DF, 12 de novérribro de 2008 

) • 

· /~u ·· 
. FERNANDO HADDAD 

· MO!nístro de Estado da F,:du'c~ção 

I . 



!SSN 1577-1050 

~ -DIARIO OFICI~L - DA UNIAO 2 República ·Federativa do BrasjJ ,;;<;, Imprensa Nacional ' 

\ :Xf'lt< X"U . ... v::.,,; :u, 

·· ········ ···· ······ ··· ............................. : .. 1~f~ll1l.11~rrl]~~,l.i1~1;tll;l111i~rl!;~i~~l,[(~~~: .... ~ .. . 

PÁG IN A 
ALOS do Poder Exect.Hivo ............... - .... . ....••.....•....•.••• I 
Pmld!ncla da RopllbUca ............ ........ ................................................ 2 
Mlnlsltrlo da Agricultura. Ptcu:iria e Abasttcimtnto ·············- ······· S. 
Mlnb!&lo da Cl~ncl> e Tecnologia... ............................................... 5 
Minlslttlo da Cul!wa ......................... ............................ ..................... 6 
Mtnbo&lo da o.r ... ................ - ....... ................................................. 1 
MiniJl&lo da Educaçlo ..... ................................. ...... ll 
Mlnbl&lo da F.-anda ........ , ...... .. ...................... ................................ 20 
MlniJI&lo da lru'!lBtao Nacional.. ................................................. 2J 
Minbl&io da Justiça ........................................... .............. ............. 2J 
Mlnb!&lo da Provid~nd> Soci>L .................... .............................. _ 24 
MlniJ!&Io da Saúde ..................................................... .. - ................ 26 
Mlnb!&lo das R<iaçôts Elcitrlats ............. ................................... .. 28 
Mlnb!&lo de Mtn.as e .En"g!a.... ........... .. ............. 28 
Mlnllo&lo do Dtstnvolvimeruo Agmlo ................ ........................ 29 
Mln.lJt&lo do DHf!nvolvitntnlO Social e Combalf :. Fome ... ,_,_,_ 30 
M.inbt&i.o do O!Serrvolvtmeruo. lnd11s"!ri1 e Com~rcio F..Jtttrfor o H 30 

Mít\ist&io do Melo Ambiente·······-·"······ ·····- ··· .. ··· ··················-· ·· .. 33 
Mini$tério do Pla.nejamtnlO, Orç:amenkl e Cest~ .. - ....... .. - ........... l3 

~~~~:= : i:::.u:He/~"~.!1"~ : ::: : : ::: : :: ::: ::: ::: ' ::: : ::::::::::::::::: ~ 
Minlsthio do$ Tr.tMpcnles ......... ~........... .. ......... .... ....... .. - ..... 35 
MlnUt&io PilbUco da . Uni~ ... - ~ ............ .. ~ .............. n ............. . .... , . .. 35 
Tribunal de Coo~ da Unik> _ ........... - ............... , .. , ___ ..................... '37 
P<><ie:t Ltglsbuvo ........ ... ... .. .... ... - ........ - .. .. N •• ::. ... . .. --. ....... . .-.-... .J n 
Poder JudicUrtio ........................ .... ... H .......... ... ..... - ........... .... - ...... . .. 37 
Edltai '5 t AvisOs .. ~ .... - .... ........... _ ......................... _____ ... , ................ 51 

Atoü io P.óder E" e · tivo . . . .... _ . - ~ - ÇY. • 
.t., ,_. . l, '. 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

DECRETOS DE 29 DE OUTUBRO DE 2008 

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso dnulbulçlo 
que lhe confe:rr o art . 84, inclso XXV, da Constliuiçào. ltndo em vista 
o disposto DO a:rL 28 da Lel Complem~tar rfJo 80, de 12 de jAneiro de 
J.!I!U~.e.."'-5 't;a do .. 4J1. 13Jl>. Lti ~ 8.112. de li de d,...mbro ,de 
1,990. re:solve • ,, 

•••.• m;RNAR SJ!MJ!FEITO 

o OtO<io de 15 de julho de 2008, pubUcado no Dl1rto OOcla! da 

Unllo do dla Af«SIUe. Seç-'0 ~ I. na ÓÂ~ tel.aJ(va ~ no-

~ ~t.ÕNI Jl1~~r&. ~~~Rt 8.7iJ-Á~~~: 
DO,, LUIS ,CLAUDIO SENNA CONSENTI NO e LUIZ GUSTAVO 

&!r.~v~~ro ~~~.P~~ilf'&,!;.;.."d. ~~ ;l: 
o<renSóiia 'Pilbllêi ila Untlo, por ratoa do posse no pruo legal. 

:.: 

1 

; •• :B• ·29 .d& oowbro de Z008: 187• da lndepend~nda e 
I ZQO da Rep(lbUca. 

P~gl~··•• 

dó!~ 0-4-• aa 
do32•7G 

d• 80. 1Mt 
d lliii 11J0• 250 

cM .?.-J-'•S.C!D 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
TltrSo Gl!n!D 

Dt..r.Mto ~m•l• 
F~o,... E.at~do~ 

R$ <1.30 .... 1 •• ... 0 ,50 RS . :t.ou 
R• 1 ,10 RS 2.6~-
R$ '·"" Ró 3,00 

~~ 3 ,00 ...... ~~~ 
· .. ~·m• :cr."-'ríOIG ~-""~~ .. }:1~~ ~~to.,..~~ .ooV"61Hi"'" '"' d" 
~ ... ~t,i ... _.mU-.~Ct' PQ'(Jit.t-~.-~fJ?7 _ ........ - . 

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da alrlbuiçto 
que lhe confrre o arl. 84 , Inciso XXV. da ComliLui.Ç}o. e ltndo tm 
.,ista o diSposto no art. 28 dl Lei Complementar nA 80. de 12 de 

Jarleil'o de 1994. resot ... e · 

NOMEAR 

os seguintes c-andidaiOS pua exercerem o cargo de .Dtrensor PllbUco 
da Unllo. de Stgunda Categoria, da Cmein da O.fensorla l'llblln 
da Unilo, em vae;as deccntn~e ele tx~tr1Ç6t:5 t: promoç6es de 
Defen50J'ts PllbUcos da UnlaQ: 

BRUNO MEDEIROS ALMEIDA; 
CAROLINE DE PAULA OLIVEIRA PU.ONI; 
EMERSON DOS SANTOS JÚNIOR; 
FABJANA BANDEIRA DE FARIA; 
GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE: 
GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRCINELLI; 
LARISSA AMANTEA PEREIRA; 
LUCIANA MORAES ROSA GR.ECCHI; 
LEONARDO RICARDO ARAÚJO ALVES; 
MARJANA COSTA GUIMARÃES; 
MIGUEl. DE ALMEIDA LIMA; 
PEDRO PAULO CANORA TORRES; 

' PABLO LUIZ AMARAL: 
PHE!.IPE VICENTE DE PAULA CARDOSO: 
ROBERTO PEREIRA DEL C ROsSI; 
RODRICO GONÇALVES DE SOUZA. 

BrWiia. 29 de OUlubro de 2008; 187"'' lU lndependmcta e 
120' da República. · 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
THrSo Cenro 

~S'ffiRIO DA EDUCAÇÃO 

DECRETOS DE 29 DB OUTUBRO DB 2008 

O PRESIDENTE DA REPÜBL!CA, no 1150 da aulbuiçto 
qur lhe conrere o art. 84. Inciso XXV, da Constll uiçao. e tendo em 
vlsta o dlsposto no arL 16 da Ui ~ 5.540, de 28 de noVembro tlt-
1968. re:sol\1! 

RECONDUZIR 

I
' JOSU€ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO. Profeswr da Fun· 

~1,".,~::J::.=e.~:.~o d~eS:~ro· a'::s~o de R<loor da refrsida 

B1llsil~ 29 df: outubte de 2008; 187A da [ndependtncb e 
IZOO da R<p(lblica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Funarrdv Hodúaú • 

. O PRES!DilNTI! DA REPÜBU CA, no uso da alrlbuiçao 
que lhe confere o ar l 84 . lndso .XXV, da Constllu1ç1o. e. tendo m~ 
vlsla o disposiO no art. 16 cb Lei n• 5.5-10, de 28 de no...tmbto de 
1008, resol\'e 

RECONDUZIR 

RÚMULO. SOARES POLAR!, Pro('""' d• Univmldade Fedtnl d• 
Pod-a!ba. ao caJ&O de Reilot da referida Univtnidadt, com mandato de 
qua1ro anos . 

/ 

. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES , 

DECRETO -OH 29 DE OIJI'UBRO DE 2008 

· O PRESIDBNTE DA REPÚBLICA, de 
1
acc.-do com o dis-

posto no OtcrtlO·Ld 1'1"- 1.565. de 5 dr: stlt:m\io dt 1939. rtgu· 
lamauado pelo Otaeto ~ 44.721. de 21 de outubro de 1958. t na 
.lt:l na 5.809. d~ lD de: outubro de 1972. regulamentada ptlo Decreto 
~ 71.733. dt l8 de janeilo de 1973. rtsolve 

D ESIGNAR 

~ segulnle dtltgaçlo para ~mpanhoi~lo l!m sua visita a Havana. 
República dt Cub.&. nos dljS 30 e 31 df! outubro de 2008; 

COMmvA OFICIAL: 

EDISON LOB'ÃO. Mlnisuo d• ~lado de Minas e .En"'l!ia: 

FRANKUN MARTINS. Mlnbuo de Esoado Chef• da Sectelaria de 
Comunlcaçto Social da Prestólncla da Repllblica; 
Embalndor BERNARDO PERICÁS NETÓ. Embaixador do Brasil 
ll!'m H.wana (sem onu.s). 

BraSilia. 29 de oulubro de 2008; 187" da ll'ldepe ndêncla e 
IZOO d• RepúbUca. 

uUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ct.-~ L1iz N1J11es AltMJ.rim 

MINIS1'illUO DO TURISMO 

D)!CRETO DE 29 DE 0\JTUBRO DE 2008 

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA. no uso da aulbiÍlçloo 
que lhe confere o art. 84. lnd!so I. da Consait u ~lio. rt:SO!ve 

NOMEAR • 

AIRTON NOGUEIRA PEREIRA JÚN IOR. para ''""cer. lmerlna· 
mente. o cargo de Mlnbllo di! Estado do Twismo, no perlodo de 30 
de outubro a 2 de oovembro de 2008. sem prejubo d.u alríbui<"ôes do 
que atualmente ocupa. e.m vittude lia at3Stamento do Pais do t.l tular. 

BnsLlia. 29 de outubro de 2008; t87o da Jndepe.ndhtia e 
120' da R<p(lbUca. 

' LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
T,an·u Cmrv 

TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

DECRETO DE Z9 DI! OUTUBRO DE 2008 

O PRES)DJ!N;TE DA REPÜBLICA. de acado com os 
atlS. S4. 'l.odso XVl. 93 , lnclsos U e W, 111 . l.ociso 11. e ll 5. inciso 

li da CDO!SUtuiçlo:- t &etdo em vista o que consta do Proctsso 17' 
08025.00052412008·90. do MlnlstbiO da justlça. resolve 

NOMI!AR. 

mediante promoçio. ptlo cri'í&io de mertd.tnento. RITA MARLI\ SJL: 
· VESTRE, juiza Titular da Vata do Trabalho de Jandira , SP. para txtrcet 

o cargo dt Jtú Toplo do Triburol R~ional do Trabalho dt1 2;,; Regilo. 
com sede na cidade- de SJ.o Paulo, E$tado de Sio Paulo. na vaga de· 
corrtnte da apose:ntadoria da jui:u t.-tarla Apa.rectda Peflegrina. 

Bruílla. 29 de 001ubro de 2008; 187A d~ Jndtpe.ndl nda e Br.uUi<L 29 de outubro de 2008: 187:t da lOOependêncla t 

1200 da Re.pübUca I Zt'):l da Repúblic.il • 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fm .. nJu HIIÚdiJú 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
T<JI'$V Ct-11ro 

J 

o 
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Visualização da Certidão 

'ESTADO .DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO , 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum G\Jmersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Adrrinistrativo Augusto Franco, Capucho · 

Págin~ 1 de -1 

Telefone: 3226-3500 Ram·al: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Soliéitante 

Nome: JOSUÉ MODESTO 
PASSOS SUBRINHO 

DOS Natureza Certidão: 

Domicílio: 

Nome do Pai: 

Data da Emissão: 
No da Certidão: 

Aracaju Tipo ­
Pessoa/CPF/CNPJ: 

SELVING MODESTO DOS Nome da Mãe: 
PASSOS 

06/02/2012 15:08 Data de Validade: 
* 0000451403 * N° da Autenticidade: 

I 

' ' 

Civel 

de Física I 072.925.035-
·oo 
MARIA NUNES OOS 
PASSOS 

* 07/03/2012 * 
* 9031786078 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CIVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). · ·. 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

. 'a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

' / ' 
b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

I 

o 

interessado ejou destinatário. · · Q 
'-- c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias ·a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 

emissão de uma nova certidão. · · ·, 

d) A autenticidade Q_esta certidão poderá ser confirmada. na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br- no menu -Serviços -,Certidão On Li9e-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

/ 

I • 

littp :1 /www. tjse.jus.br/certidaonegativalinternet/exibe _ certidao. wsp?tmp.idCertidao=4... 06/02/2012 
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Visualização da Certidão Página 1 de 1 

ESTADO DE-SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
. Fórum Gumérsindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N. · 

Cen~ro Adninistrativó Augusto Franco, Capucho _ ·. 
Telefone: 3226-3500 ~amai: 3542 I 3543 CEP: 49080~?0 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
.[)ad.os do Solicitante 
Nome: JOSUÉ MODESTO DOS N.atureza Certidão: Penal .. 

PASSOS SUBRINHO 
Domicílio: Aracaju Tipo de Fisica I 072.925.035-

Pessoa/CPF/CNPJ: 00 -
Nome do Pai: SELVINO I MODESTO DOS Nome da Mãe: MARIA NUNE$ DOS 

PASSOS PASSOS 
Data da Emi~o: 06/02/2012 15:09 Data de Validade: * 07/03/2012 * 
~o iia Certidão: * 0000451404 * No da -Autenticidade: * 4476095543 * 

' 

certÍ~co que NÃO CONSTA; nos registros d~ distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
.Sergipe, AÇÃO PENAL; inclusive na 68 Vara Criminal da Comar~ de Aracaju, Auditoria Militar, distribuida e que 
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consónãnci~ c.om a legislação vigente, atende ·ao disposto no artigo 163, § .2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76; §6° e 89, 'da Lei 9.099/95. 

O~eryações ... ··-···· ···· .... ······· ········-· .. ········· ····· ···· ··-. . 
.a) ' é~~i-dão. expedida gratuitament~ através da Internet, .autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

- b) Os dados do( a) ~olidtante ácima informados são de sua responsabilidade, -devendo a titularidade ser conferiqa pelo 
interessado e;ou destinatário. , , , , _ . . . 

c)_ ·A validade desta certid~o é de 30. (trinta) dias a pa_rtir da data de sua ~missão . ·Apqs.es,sa. data será ne.c:_e:?s.ária a 
emissãq de uma nova certidão. , . _ . · . 

· d·) · A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de S~qgipe -
wWw.tjse:jus.br- n.o meriu -Se~viços - Certidão On Une-: utilizando o número de autenticidade acima identificado . 

•.. . :i:: 

I I .-

/ 

http://www.use.jus.br/certidaonegativa/intemet/exibe_certiçiao.wsp?tmp.idCertidao=4... 06/02/2012 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.·TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. . 1 • 

' . 

Eleitor: JOSUE MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO 

Inscrição: 010650112135 Zona: 27 Seção: 426 
UF: SE Munidpio : 31054- ARACAJU 

Data de Nascimento: 22/01/1956 Domiciliado desde: 12/08/1988 

Rcs.-TSE no 21.823/200<: 

Filiação ; MARIA NUNES DOS PASSOS 

SELYINO MODESTO DOS PASSOS 

Certidao emitida às 17:09 de 06/02/2012 • 
I ' 

•o .. conceito de quitação eleito ri' I reúne J plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativa, o atendimento a convocaçõn da 
Justiça Eleítoral pa~ auxiliar Oi t:r'lbalhos relativos ao (:Heito, a inexistênci.al de mubs aplicadas, em caráter definitivo, pel.l Justiça e~itoral enio remitidas, excetuadas 
u Olnist:as legais, e a reguJ.ar pntstlçio de contu de campanh~ eleiton~l, qu.ando se tratar de candidatos.• 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrincía de perda de nacioNIId•de; c:tncelamento de n•tur-alizaçio por- sentença transitada em julgado; 
interdição por inupac:idade civil absoluta; condenação crimitlal tnlnsit~da em j ulgado, enquanto dur;,rem :seus efeítos ; recusa de cumprir obrigação" todO$ imposta ou 
pnestação alternativa; cOndenação por improbidade administrativa; conscriçio; Inelegibilidade; e opçio, em Portugal, pelo estatuto da l;ualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratUitamente. Sua autentiddade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Super1or Eleitoral na Internet, no endereço : !m.P.;/L~.W,.!;$_~ ... 9QY.,Qf., per meio do • código. 

0X+U.UD9Y.P6K2.XKOW 

• O literal0 no código de validilçio representa o nUmero O (zero). 

/ 

http :}/W"ww.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 06/02/2012 

o 
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·.) C E R -TI D Ã·O 

E u , ANA MA R I A S O A.R E S D E A B R E U, 
Serventuária Vitalícia do 'Cartório do 3° Ofício da Comarca 
de Aracaju, do Estado de Sergipe, na forma da Lei , etc . 

C E R TI F I C O e dou fé, a pedido verbal da 
pessoa in teres s a da, que revendo em meu CARTÓRIO os Li v r os 
de Pro te s to a meu cargo, de l e s v e r i f i que i não c o n s ta r nos 
últimos . 05 (cinco) anos, PROTESTO D ,E TÍTULOS, contra: 
JO~UE MODESTO D~S PASSOS SU,B~INH?, ÇPF: 072:925.035-~ 

O referido é verdade e dou fé. 
~ 

· Passada nesta cidade de ·Aracaju, .Capital do 
Estado .de Sergipe, em 06 de _fevereiro de 2012 

. Eu, ANA MARIA SOARES DE ABREU, Tabeliã 
do Protesto, qu,e mande) datilografar, do que dou .fé. 

Tabeliã do Protesto · , 

'r 

Rua Larwijeiras, 11° 3/ ,,Centro- CEP 49010-000 - Amcciju!SE) 
Telefones: (79) 32'1 6~01 03 I 3211-1668 Sife: \V1V\V.terceiroojicio.com.br 

E-JJwil: cartorio@terceirooficio.coJJI.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR·ASIL 
ESTADO DE ·SERGIPE 

ERATIVA DO BRASIL 

SER GlSTRAL AMINTHAS GARCEZ 
e Protesto de Títulos 

2a Circunscrição Imobiliár-ia 

. :{~;:JI~:~~~$~~\~~\ José ::~::i:::~~:~i~~:-::~b:ieira 
Te1efonesJ Fax: (0xx79J 321 4-2522 I 321 4-5899 I 3214 -0 167 I 3214-4770 

Rua Laranjeiras, n•s 43 i 47, Bairro Centro, C. E:. P.: 49.0.10-ÓOO 

i,t~·tt; ~:~i!' I A ."'.;" -".,,,. 
C E ·R TI DÃO 

José 
l do 

Carlos Maynart Garcez Vieira, 
Protesto de Títulos da Comarca de 

Capital do Estado de Ser_gipe, na 
Lei, etc ... 

'(·t·J~_+l2~it~'>;~~~- ·CERTIFICO e dou fé, a pedido verbal 
Pg~r"'B.ax· :J;P.:· e ~~~~q,';ra, que revendo em . Ca.rtór io .Q S ,Livros de · Protestos 

de Títulos, ~ meu cargo, deles veri'fiquei não constar, nos 
.u,~•v~, Títulos Protestados contra, 

Aracaju, 
Maynart Garcez Vieira,, 
fé e· assino. 

O Oficial 

' \ 

VÁ~IDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU. RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO· 

o· 

o I ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Seére~ià de 'serviços de Comunic'!çãÓ Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali aÇão 

I • 

Nota Técniéa n° j~6 . /2013/GTED/DEAA/SCE- MC 

Assunto: Proposta cpm vistas à obtenção de --outorga' d~ Se~iço de Radiodifusão, ·com fins 
exclusivamente educativos. -

Referência: Processo no 53000.006772/~012, apenso ao Pr~cesso n° 53000.06470112011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 ~ . T,rata-se de prpp?sta, com vistas à obtenç~o de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente. educativos, de acordo com Ç>S ,dados a seguir descritos: 

. ' 
Interessado: Fundação Upiversidade de Sergipe- FUFS. 
Serviço objeto da outorga:·FME . , 
Município: Itabaiana/SE 
Canal: 286 E' · 
Aviso de-Habilitação n°: 16 de 07 de dezembro de 2011 
Data de publicação do Aviso de HabilitaÇão: 08/12/2011 

· Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocoló das propostas: 06/02/2012 
Data de pos_tagem desta ·proposta: 06/02/2012 
Requerimento tempestivo?~ sim D não 

\ . 
ANÁLISE 

2.. . Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise ,da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurfdica de di~eitõ público interno, em 
consonância q,om~o disposto no artigo--5°da Portaria no 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: . ' , 

LISTA DE J)OCUMENTOS NECESSARIOS A INSTRUÇÃO _PESSOA 
. JURÍDICA DE DJiffiiTO PÚBLICO INTERNO 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; · ' ./ -
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pelà 
Empresa· Brasil de ComunicaÇão - EBÇ, no caso de pessoa jurídica · da 
Administração Pública Federal Indireta. · 
c) Declaração · firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
ConstituiÇão da República, · bem ·. tomo às exigências constantes da legislação. 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
.Portaria Interministerial n° 651' de 15 de abril de 1999; I : . 

d) Declàração firmada pelo representante legal da pessoa jurfdica· interessáda de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto di con~e?são ou permissão; e (Ji) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decretq-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; ' 

BOM/GTED/DEANSCE - MC 

FOLHAS 

Ok 
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Ok 
Fls. 03 

Ok 
Fls. 03 



·. I 

e) Declaração finnada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
:que possui recursos financeiros para o empreendimento; 
f) Propo.sta d~ grade det~lhada contendo o horário e programação que se 'pretende 
veicular com a execução do serviço objéto da oUtorga (24 horas); · 
g) Declaração finnada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada d~ 
que somente b~asileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência. 
chefia, de assessoramento · e assistência administrativa da éxecução do serviço 
objeto da outorga; - - , · 

Ok 
Fls. 03 

Ok 
.Fls. 37-38 

Ok 
Fls. 03 

h) Quando instituição de ~nsino, declaração firmada pelo representante legal da Ok 
interessada informando o número de alunos matriculados. (29.651 alunos). Fls. 03 · 

(0(_)_··-. ._ i_)_s_e_e_xe_c_u_tan-te_d_e_s_e_rv_i_ço---'-d-e_R_a_di_o_di-·fu-'-s-ã-ó,_.e_s_tá_r_eg_u_l_ar_j_un_t_o_a_o_F_I_sT_E_L_? __ __..l._~-:..:.,_:O:....:.k_::_::____J 
.""' , Fls. 14-16 
. . :·-.c-./ 

: .-.. 

·. 

, _. 

3. Da análise ora realizada, ·constatou-se que a proposta encontra-se d~vidamente 
instruída, tendo sido tempestivamente apresentada, estando,, portanto, ·a proponente habilitada à 
obtenção da outorga ~m referência, devendo, pai~ tanto,· ser observada a preferência · legal 
prevista no§ 2° -do art. 3~ da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5°, Q 
da· Portaria,n° 420/2011. , · . . r- • · -

1 
.: 

· l · · 11 ~ • -1 J - · -

4. 

r· , : ... ) _ ._ ~ ( l 1: ~;\.I..Á) c\1 vl.t ti~v~,...(l\)-t · I J d O ·._ . ' 
. ..,.-· ~r..~ \~A. 0.\ N~~--- ~- -- · . · c . . - ~ .,. O &-'\1 11 · 

j 
. ç.;: "t. c.)' l · -·. ' · .-1 J. Ct. ·.,, . . . CONCLUSÃO 

, . 

) 

Diante do exposto, opinamos: ' · . 

a) pela habilitação e correspondente classificação da pr~sente proposta, nos 
moldes previstos no artigo 5°, §2°_da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo regis~o dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultàdo final 
, obtido no proc~sso de seleção em questão; · . . - : , ' . · · · · ' , 

\ . . .... 

c) pelo encaminhamento de ,cópia desta-Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comWlicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 

- que deverá' ser-lhe concedido' prazo para ' que, se for o caso, apresente o o· 
correspondente ~ecurso, conforme estabélece o artigo 10, § 1°, da Portaria no_ _ 

420/2011. 

,- . 

À considéração da Coordenadora d~ Grupo de Trabalho· de Radiodifusão 

Educativa e Consignações da União - Substituta 

. • 
~- .. 

.,. . . 

.BÔNIA O'L~ MOTA 

Técnico Nível Superior 

' . 
BOM/53000.006777J2012!GTED/DEANSCE -,MC 

-' 

BrasÍlia; ..! q de ~\7t.Ode 2013. 

(' '. ., 

~~~ VILMA DE F. Al:V N?~_FANIS 
Anabsta - Chefe de Ivtsao . 

'! . • 

.. • I 

.. . . ·' 
"_:..., " 

. , 
· .. 
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De acordo: À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Bras{lia, tJhJ de ~de2013. 

De acordo. Procedá-sé ~onforme propqsto. 

r 

de novembro de 2013. 
(} 

OCTAVIOP 
I 

Diretor do Departamento de corb.panhamento ·e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de cómpetência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
- ~ · Diário Oficial da União dF 8 de outubro de2013. 1 ' 

• I 

.f 

(_) 
I 

"---·' 

·I I 

,. 
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·MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de, Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

I ' 

Nota Técnica n° /2013/ GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 

exclusivamente educativos. 

Referência: Processo no 53000.064701/2011 e apensos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1.' Trata-se de processo de seleção. pública, com vistas à outorga de Serviço de (\ 

Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de · 

setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011 , de acbrdo com os 

dados· a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
.Município: Itabaiana/SE 
Canal: 286 E 
A viso de Habilitação n°: 16 
Data de publicaÇão do Aviso de Habilitação: ,08112/2011 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à -análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 

Cdnsignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 4 (quatro) processos a ele 

apen~ados , rda~v~s à~ prop?stas apresentadas por p:ssoas.jurídicas interessadas na execução do ( ) 

Serviço de ~adwd1fusao , objeto da outorga em questao. I -

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 

· <.:orrespondentes Notas Técp.icas de fls . , verificou-se o seguinte resultado: 

PROPO~ENTE TIPO PROCESSO I PROPOSTA - CLASSIFICAÇAO/RESULTADO 

fundação Universidade 
f ederal de Sergipe - 1 53000.006772/2012 Habilitada 

-
FUFS ~ 
lnstiruto Federal de 
Educação, Ciência e I 53000.005523/2012 Habilitada 

Tecno logia de Sergipe. 
fu ndação Brasil Ecoar I lJ . 53000.003054/2012 Não analisada I 
f undação de 

' Comunicaç~o Popular 
li I 53000.0651 0712.011 Não anal isada 

- <l · -
.. I • , - I Legenda. f Pessoa Jwrmca de Du eno Publrco Jn.erno . li Pessoa Jw idlCa de }\a, r.re_a Prn a da. 

"A!·I. 5~ ~· 1•. da Ponaria n" .f2(JI](Jj J. I 

I *1° Luga r 

*2°_Lugar 

*Desconsiderada 

*Desconsiderada 

J-·­. -! .I 

t\ 

<'\I 
e-



.... 
CONCLUSÃO 

. -
4. . Día.11te do exposto, de acordo corp .o disposto no § 2° do -art. 34.da ~ei n° 4. ~ 17, de 
27 de agosto de 1962, ~onforme dispõe o ,artigo 5°,- § 2°, incisos I r! VI, da P.Ort.aria n° 
420/2012, opinamos: · 

' 

. a) seja deciarada vencedora da presente seleção .pública a 
Universidade Federal de Sergipe- FUFS ; . · 

~undação 
. ,. 

b) jJela habilitaç~o e classificaçãq e~ 2° lugar . da· proposta apreséntada p~Ío 
I~stituto Federal de E~ucação, Ciência e Tecnolog~a .de Sergipe; 

c) pela desconsideração ·das propostas apr~sentada$ .pelas demais pessoas jurídicas 
de direito p!ivado, ,nos terr;n:os do artigo_ 5°, § '1 ~. da Pertaria ~à 420/20,11.;:: · 

. . . ' / . . 

d)' pel.a com1IDicação do resultado fmar obtido nesta seleção pública· a todas as . 
participantes, concedend.o-lhes prazo .pata que, se for o caso, apre.s.entem 
recurso, cmiforme dispõe os artigos 9° e ·1 O, da Portaria n° 420'/2011; 

e) expirado o ,prazo recursal cop.ce~li~o, seja dado prosseguimento aó. feito, na· , 
forma legai: corre.spo~dente. · 

/ 

. ·À .conside:i-aÇão da . Coordena-dora do Grupo d~ · Trabalho de Radiodifusão Educatiya . e 
, Con~ígnàções da.União _,_ Substituta. · 1 

· • · • 

.. . . 
I?rasília, 19 de novembro· de 2013 . . 

r .. . , . . 
~1'-

BÚNIA OLIVEIRA. MQTA VILMA·~~~~FANIS. 
AJa1ista :_Chefe d~ Divisão T éGnico Nível Superior . ) 

De aco~do : .À considera'cão do Di~etor do Departamento· de Acompanhamento e 
"' I - • 

-Avaliação . 

I ' 
· :;~ :.:::.. ~ . ~ · . . ~;t_. .j~ ~. ~.;· -: ·-~~ :. ::·.;·~ · Z. ~ .. y~ t.-:,O.~~PJ . 

E:LZA MARIA DEL NEGRO B. FERNANDES. . 
CoÓrdenadbra do Grupo de Traqalhó de Radiodifusão Educativa e. Consignações da União- Substitu_La. 
Conforme Portaria n°'9Y7, de 11, de outubro1de 2013, publ!cad<i, no Boletim de Serviço -de l 1 de .outubro 

· de2013. · 

~ -:.. ! ·l'r ~ } !J J lJ ~.:~ i~ ll '.: ~q J.'li1 ED':.J E.:\:\ 'Sé i:> h·~ C 
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De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

r-, 13rasilla, ()/de '~ov • de 201 3. 
f J I ' I 
I ' I 
: I I . 
I ./ ! 
I I 

.I ' I I 
. .OCT AVIO P;tJ:N.a'jA PJERANTI 

, Diretor .do Departamento d~ompa.n.hamento e Avaliação. 
Conforme Portaria fie delegação de competência no 299, de 7 de outubro de.2013, 

Diário Oficial da União. de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
' 

1 
Brasília, 

~ fÍ r 

PATRÍC~~A 
de 

Secretária de Serviços 'de Comunicação Eletrônica 

i 

aO!Vt 53"(JL!(t (lo4,70!.'20 l lt GTI:D'DEA.:\/:CE· t,\C 

de 2013. 

3dd 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 Depat}:amento de Acompanhamento e Avaliação 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 !! andar, Ala Oe~te, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

· · Telefone: (61) 3311-64(}4 

/2013 /GTED/DEÀA/SCE- MC 

Brasília, ) } d~ W de 2013. 

Senhor (a) 
Representante Legal da Fundação· Universidade Federal de Sergipe - FUFS. 
AveQ.ida Marec,hal Rondo~, s/n°, Bairro Jardim Rosa Elze. · 
49100-000- São Cristóvão/SE . . . 

. ~ 

Assunto: Processo 'de Seléção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em · 
Frequência Modulada, coní fins exclusivamente educativos, no MuniCípio de Itabaiana/SE. 

"" 

: Refe,rência: Pr'?cesso n° 53000.006772/2012, apenso ao Proc. n° 53000.064701/2011. 

Senhor Representante Legal, 

.'-.;_.,• 1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto no A viso de 
Habilitação no 16, publicado em 07 de dezembro· de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 
n° .1.30 /2013/GTED1DEAA/SCE- MC e no~ó /2013/GTED/DEAA/SCE- MC çom 
vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa .entidade, como do 
resultádo total das análises, relativ.às ao assuntQ em destaque. · ·. 

2'. Fica éstabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
' ofi~io~ éo.mprovado pel~o ~ post~, _para ~ue, se f~r o. c~r.esente recurso: fa::endo constar~ 

obngatonamente, referenc1a aos numeros deste o~ciO e ~os py cess_os em referenc1a. . . 

, Atenciosoonente, , (~lr_ 1 

. , , 

OCTAVIO P~J~A PIERANTI . 
_ Diretor do Departamento de .Acompanhamento e A valiaçã~. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
. Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. , 

BOMJGTED/DEANSCE- MC 
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'9ficio n°98 /2013/ GTEp/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor 
FUNDAÇÃO .UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE-FUFS 
Av.Marechal Róndon,s/ n°- Jardim Rosa Elze 
Çep: 4~)100-000. · São Cdstõ:vão. -SE 

. 'h oc: 53000.00677212012 

MINLSréruo DAS COMUNLCAC;:,()ES 
SeCJetaria .de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

.- Subgrupo Legiú de ~ádiod.ifusi!o Educativa. e ..., 

Consignaçi!o da Umão • /t • 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- Ed. Anexo- 3 and';'f. 

Ala Oeste Sala /3 15 . 
70044-900 Brasllia • DF 

. ' 

... 

·o· 

,O 
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MrNISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES ·. 
Secretaria d_e Serviços de Comunicação Eletrônica· . 

. Departamento de Acompanhainentó e AvaliaÇão 
. ' 

Nota T-écnica n°,g I& /2ÔJ4/GTED/DEAA/SCE-MC 

. 
Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodiftisào Sonora em Frequência. Modulada, 
com fins exclusivamente- educativos, no município. de Itabaiana, estado de Sergipe, ·canal ( . 
286E. 

Referência: Processo n° S3000.06470Ifl011 e.apensos 
• . ~ - r 

SUMÁRio' EXECUTIVO 
.· 

I. Trata-se de processo de se,leçao para -outorga do Se~viÇo ·d·e Radibdifusão Sonora -
em Freq~~nci_a . Modulada, com íins ~xclusivamente· educativ9s, no município de 'Itabaiana, 
estado d.e ·sergipe, ·por m~io do canal· 286E, de acordo ~com o que estabelece a- Portaria n° 420, de 
14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habi!itáção no 16, d~ 07 de dezembt:o de 20 11.' 

~ ., .. 
,' ~ . 

• ANÁLISE 

2. Confonne· o oficio de comunicação do TesultaCio da análise relativa · ~s propostas. 
objetÇ>s dos processos a este apensados, ·foi comunicado o resuJtado das respectivas análises e 
divulgado o quadro classificatório às proponentes, conced'éndo:-lhes o devido prazo recursal (fls .' · 
09/21). · . . . . . . ' .. 

3. Esgotado referido prazo. conforme determina ·o § 1° do art. 1 O da portaria n° 420, 
de 14 de setembro de 201 1, foi an~lisado o respecii.vo pedido de reconsideração, de acordo c.om · 

\_ , , . . t. ' 

- a Nota Técnica de fls. ·l;J., .2~ , dos autos, c~:~jo resultado assim sé apresenta: , 

• FUND:AÇÃO QE, COMUNIÇAÇÃO POPULAR - (Proc. n° 5JOOO.Ó65107f2Qll) 
- Indeferido o pedido de rec.onsideração apresentado; 

. . 
4. , · · Não apresentaram ped i_dos de recon~i'deração contra as deci s~es de habilitação em 
segund9 lugar e desconsiqe_raÇã0;. relª tivás· às prOI'JOStas apresentadas. após . a devida 

· comunicação ' às intere.ssadas, mantendo-se, portanto, . habilitada .. em segundo lugar . e 
desconsiderada; respectivamente, as propa.nentes: 

• INSTITUTO FEDERAL DE EDU CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
SERGIPE~ (Proc. n° 53000,005523/2012) ; ' 

• FUNDAÇÃO. BRASIL ECOAR- (_Proc. no 53000.003054/20 I 2) . 

. 5. ·Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: 
• I 

' ' . 
TIPO 

• r . < 

PROPOSTA CL.ASSIFICAÇÃO( RESU LTADO PROPONENTE PROCESSO 

FUNDA(' A.O · . . . 

UNIVERSIDADE ' Ht\81UT/\D/\ * I '' LÜCit\R 
I 53000.006772/20 12 

FEDERAL DE .. 
SERGIPr., - FUFS • I 

INSTITl lTO ' Ht\131 LITADA *2."1.UGAR 
fEDE RAL DE 

I . 53000.005523/20 12 

( 

.... . ~ . /\CO/(, J El.)/ lJU\NSli; -MC w 
. J ..J) · 
~I 

, . 



I~ DLJCA<,'ÃO. I 

C lf~NC I A E 
-

TEC'NOI.OG IA DE 
SI·: R<.i iP J-: ! 

Fl!NDAÇ't,\0 BRASIL 
li 53 000.00305-+120 12 

N.Ã.O ANALISAI)A *DE.SCONSIDERADA 
ECOAR -

' •' 

FUN DA~')\() DE - I 
~ 

COtvlliNICAÇÃO li 53000.005 1 07!2'(l 11. NÃO ANALISADA ~DESCO,NSIDERADA -
POPULAR 

· ' ' . I ., 

J· !.egl!l7d/l .. I I e.1soa Jw lliiCa de D11 e/lo Puh /,co Interno: I I - Pessoa Juf'ldlca de .'l'ature=a Pnvada. 

' ' ' 

' ' .CONCLUSÃ.O · -, · 

·6. . Diante do expost_o, opinamqs seja decl§lrada v,enée_do·r~ 11:0. p·r~se~te processo de 
seleÇão, · a· Fundação U!liversidade · Federal . d~ Sergipe -'- FUFs,· homolo~ando."'.se esfe-

. \ 
pi'ocedimento. 

' 
., I 

' 7. I . Ressalte que, 'erÍ1 . consulta· ao . Sisten~a dé Controle ·de ·. Radi~difusão - SRD da 
Anate!' verificou~se que·a entidade nã<? possui outras outorga?,' i~o entant~ ; apa~ece na planÜha·~e 
controle de avisos de habilitação C0-!11Ó ,vencedora nos \municípios' ~e· Lagarto, e Estância no 
estado de Sergipe. . · · . -... 

~· 
8. Para tanto, deve111 ser reb1etidos. os .corre·spondenres pi:ocessos à 'Consultort:á 
Jurídic_a, a fim de q.u'e se manifeste sobre :a regl;ll:ru·ida'de jur.íçlic'o-:foimal: 'do p~oc'edimepto d_e 
seleção em q~1estâ9; dei pro_cesso ·relativo à correspondente p,·oposta; e dàs min~tâs ·do Despaé!Ío 
de ho~1ÇJ logaÇão,'· ~a P01:tariá de Outorga e dá-. Exp·osição .de· ~otiyqs para enyio da· cópia do 

' l . 

processo .ve1icedor à Ca~a, C i vi L ~Jabor'adas com yistas à celerídade processual. I 

j 

·.· 

_8 .. 
~ \ 

Após, sejam os autos devolvidos a· ·esta Secretaria, . com vistas à adoÇão das . 
-

providências cons~ctá!·ias. , . 

' ' ' 
(· 

À consideração da Ccorde·1;~do_rá do Grupo ·de Trabalho· de Radiodifusão Educativ~ e-
. ·Consi'gr1açõés da União c.. Substituta. · · · · · . . ·}Q · · { . ~ . ·~ · . 

Brasii.ra, O(~ . de 1.#1,,./(LUv.tJ· de 2014 . . 
j • ~ • '\ • 

PJ~t\ (?t\-~YV~ iL · L]_l~v.e.,~ v . 

VANKCÀROLINA D.E PLIVEIRA ' 

Ava ti·aÇão . 

Técnica de .N ível Superior . 

·oe ~cordo. À .çonsideração d0 Díretoi· qo· Depat:tai·nento .d~ A{;oinp~nhamento ~ 
~ • • 9 I I • • • • ~ -" "• 

-Brasí lia, 

. I ' . . .· . 
./-'-,i '/' . . ,.-, .-;) ,.,.-- r:a' / 'r 

i 

.2'!_ . de)L..(;U~trv 
i 

de2014. 

· ~,f ,o . ...-- tí''""' "'"" .,,.. ~ . ·'fJ' . 1.- ') ·a . , . . .. "..J) ,1 J . ~~~~-r 1J.JV? ,_,j . · 

. ' ÉLZ~1jw~i
4

ti~L - EGR() B..FER~·A~D'E~ . ·- · . . 
Coqrdenador:a·do Gruj)O de Tt'a:ba lho de '3--adiOdlfusão Educattva e Cons1gnaçoes da Untao - S.ubstttu,ta 

CÕnforme Pot.i.aria n° 977, de I I de outttbt:O d~ 20 13 .pub licada 119 Boleti m de Serv iç~' de _I I de bütubrq 
de 20 13 . · · .· . · 

2 de-3 . 
.... 

.O 
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, O~ acordo. À consideraÇão da .secretária de S~rviçqs de Co.münicação Eletrônica. 

'' 

· . 
. Qe a'c~rdo : En.caminhen~-se ·os autos à Consultori~lju.rídica. 

0.~ .[1 ' Bra~ília, . ~ i- de 

S~cretária de Serviços. d~ Çoíni:micação Eletrônica 

~·· . 

. , 

- I 

'· 

. ' 

I . 

1\C0/53000:064 70 1120 li /GTED/ DEAI\/S(T-MC 

,. de 20.1 4. 

'~ · 

, , 

~de 3 

'' 



- I 

. •
'' 

. 
. 

· ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
I CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍl:?_ICA JUfHO AO MINISTÉRIO ÓAS E:OMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

PARECER N2 569/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-JVIC/CGU/AGU : 
I • ' 

PRPCESSO PRINCIPAL.NQ 53000.064701/2011 I . . 

(Processos ~pens9s : 53000 .006772/2012; 53000 . 0055~3/2012; . 53000.003054/2012 e 
53000.065107 /2011) 

ASSUNTO: _Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fins exclusivamente .educativos, · na l~calidade Itabaiana. estado de Sergipe. AVISO D~ 
HABILITAÇÃO N2 16/2011. 

.. 

Senhor Cónsultor jurídico, 

I - Seleção pública pa·ra · outorga de· Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com · fins exclusivamente 
edu(ativos, na localidade Itabaiana, estado· de 
Sergipe. ·. . ' . . 
11 - • . Entidade julgada vencedora: Fundação 
Universidad.~ Federal ·de Sergipe - FUFS. 
Docume~tação 'em confprr:nidade com a Le,i nº 

. 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria nº 420, de 14 de se'temb·ro de 2011 . . Pela 
viabilidade jurídica da outorga. · · · 
111 - Competênda do Exmo . Ministro de Estc;~do · das 
Comunicações, nos termos .do art. 6º, §2º, do 
Decreto nº ~2 . 795, de 1963, com a ' reda~ão dada 
pelo Decreto .nº 7 .670, de 2012. 
IV - E'ncaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Minis"tro de Estado das ComunicaçÕes . · 

'. 

~ 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações ·- SCE, por intermédio da Nota T$crica nº 278/2014 (fls. 24/25 do processo 

principal). submete à apreciação desta Consultoria jurídica processo concernente à seleção 

públ ica para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, corri fin:s exclusivart:Jente 

éduca.tiv.os. na localidade .de Itaba iana, estpdo de Sergipe . 

I- RElATÓRIO 

2 . · O Av iso de Habilitaçao referente à seleção púb licà .em questão restou 

publicado no o·ou· de 08.12 .2011 (Aviso nº 16, de 07_ de dezembro d~ 2011) . enumerando __ Q._ 

' ro l dos documentos e dem~is ltens nece·ssários à participação do certame pelas .entid~~j 
interessadas (fls . 02/08) . _1 • • • • • • • ~~ 

,. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefon~s: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: Ç.QIÜ.Y.I:.@mJ;.,gp.JlAll 

o 

o 
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3., Manifestaram in.tetesse. em executar o serviço as seguin.tês pessoas j~rídiças: 
. ' . . . : . 

. . 

(t) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL .DE S.E'RGIPE - FUFS'- Processo. nº 
53000 .0Q6.772/2Ól2; . ... . . \. . 

' . . . . \ ' 

(ii) . . INSTI;TUTO FEDE_RAL DE EDUCAÇÃO, . CIÊNCIA . E.: TECNOLOGIA DE 
SERGIPE - Processo: nll ·53000.005523/2012 · · 

' I '• • . • I ' 

(íii) FUNDAÇÃO BRAS1L ECOAR :. Proce~so rill 530Ó0.0030S4t20l2; 
' ' ' 

(iv) FUNDAÇÃO ' DE COMUN.ICAÇÂO · POPULAR Processo nº -
53000.065107i20ll . . 

• . -t . . . . ... .. . 
4.' . Àpós .anális

1
e fn.icial dbs .autps pel~ SCE, c~ncluii..J ag~ele . ~rgão ; ségu·ndo Nota . 

Técnica. nº 130/2013/GTED/DEAA!SCE-MC . Üls. 09/10), por habilitar . a . FÜNDAÇÃO · 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - F'UFS . e p iNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA 'E 'TECNOLOGIA DE SERGIPE •. bem como por desconsiderar a fU-NDAÇÃO BRAS.IL. 
ECOAR e ?3 FUNqAÇ_ÃO 'oE COMUNICAÇÃO POPULA~ . . - . . . . 

.. . ' . . ' ~ .. 

5·.· · p resultado. da anâlisé supra restou comu.nkado às participant~s. pcir melo de 
- Ofíéios encaminhados com Aviso de· Recebimento, d.e· ·modo a cienfificá.-ias, concedendo-lhes . . . . 

oporturii.dade para· interposição de eventual recurso, er:n consonância com a ampla defesa:· · 
. ' }· ' ' . 

6. . . A.penas a FUNDÁÇÃQ ·ot;: CÇlMUNICAÇÃO .POPULAR interpôs recurs-o, 
oportunidade ·. em 'cíue foi con_hecido, ma? Qão provido, não. se - deparand:O com pleitos 
recu-rsais das demais entidade?. a despeito de toda_s terem·sid_o devidamefite notifica·das . 

. . .. . . " . 

· 7. Conc[u'í.da a análise final p'ela SCE, foi julgada vencedora a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE 1 FUFS, notacjarrieilte em virtude· do disposto np artigo 
5º, §§ lll e 2º 'da Portaria 420, de 14 de setembro de 2011. 

8. Vieram os autos . à . esta CONJUR~~c. pàra · exame e parecer acerca da 
regularidade jurídico-formal do pr.oc·esso, e a conseqLjen_te hoinologaç2fó do cert!=lm~. ' 

• \ I l . . • • 1 , 

11 - 005-'FUNDAME.~TOS NO,RMATIVOS . 
l 

9. o ser-Viço de radiodifusão com · fins exdusiva~ente educa):ivos encontra-se 
previsto no Decreto.:lei' n2 :43·6, de 28 de fevereiro de 1967, que n )mplementa e modif!ca a. 
lei nº 4.117, de.27 de agosto de 1962. senão, vej~-5i_~: \ · 

. , . Art 13 . A televisão educativa . se destí'nará ·à · di~Jigaçãe de progra~as edu.cacíGJnais, 

10. 

medíante_._a transmissão · ~e aulas. conferências, P!'llest:as e deqàtes .. : · · · . 

Parágrafo único. A ~elexrsão educativa. não · tem ~ar.áter' - comercial, send.o -vedada a 
'tran·smissão de qu·alquer propa.gand~ ; direta du indiretpmente, be_~ co~o a · ~a~rocínio 
dos programas tran,srnJtidos. , mesmo q_ue ne_nhuma- prop.aganda seJa feJt~ através dos 
mesmos. · - ,.. · . · . - _ . . · . ' . - - ~ 

Quanto à legitimidade para .executar o serviço ,- o mesmo DL nll 236, de 1967..j 
. . . . ( J/--... .· " ' 

anteve o segvinte : · · · · \.___ ?~-
. ~· J 

Art ~~- Somente poderão executar serviço de televisão educativa :. 
a) a· União; · 
b) os Estados,''ferritórios e Municípios; . 
c) as·:Universida'des. Brasileiras; .. 

/ 2 . 

·~ 

-· 
' I 
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-
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Cóçjigo 
Brasileiro oe Telecomunicações . · • 
§ 11r - As Universidades e Fundações .d'everão comprovadamente possuir ·recursos 
próprios para o empreendimento . 
( .. . ) . ·. 

11. . No que concerne 'à competência para outorg·ar, por se tratar de permissãà de 

serviço de radiodifusão sonora, incumbe a'o Exmo. Ministro-das Comi.miqções, nos termos 

dos articulad,os seguintes:· 
·.._:- I 

-.. . . 
CBT .... . 

·Art. 34 caput . ;/ 
( ... ) . ( 

§ ~~~A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República .. 
ressalvado o ·disposto no art. . 33 § 51!, depois de ouyido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo ·edital ; e de publicado 
o respectivo parecer. . · 

art. 33 caput 
{ .. . ) 

. . 
I 

§ 511 . Os serviços de radiodifusão 
Nacional de Telecomu'nicações. 

de caráter local serão autorizados . pelo . Conselho l· 

' -
Decreto n!! 52.795, de 1963 · . . 

. . . 

Art 611 À União compete. privativamente, autorizar, em todo território nacio.nal, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de.serviços de radiodifusão. 
§ 211 Compete ao Ministro de Estado das ComuniqlÇÕes outorgar, por meio de . 
concessão , permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora . 

· 12 .- Em plano infrqlegal, foi publ icada portaria ministerial a dispor sobre o 

procedimento par a outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com 

fins exclusivamente educativos : à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em . . 
vigor, ainda. a Portària nQ 420, de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este 

posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela· 

prinieirà Portaria, portanto, será aprec_iada a seleção in casl.i. 

111- DA ANÁLISE 00 RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
POPULAR 

.. . 

~. ·. 

O . 

13 . Compulsando-se os autos da. fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica n11 · 

129/2013 (fi. '10 do processo da fundação). que a· mesma teve a sua prÓp'o'Sta · 

desconsiderada, nos termos seguintes: "Tendo em vista. que paiticipam do processo de 

seleção pessoas jurídicas de direito público interno, habilitadas à obtenção da outorga em .. 

questão, faz se necessária a desconsideração da propon~nte, pessoa· jurídica de natweza · 

privada, de acordo com o disposto no aitigo 52, §1 2, da Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de .2011.;, · ' 

14. Da anál ise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº 

_101/2013 (fi. 13 do processo dà fundação). com AR devidamente assinado em 26.12 .2013 

(fi. 14). tendo o protocolo do recurso ocorrido em 23/01/_2013 . 

que, embora tempestivo, em verdacje, o recurso dá · entidJ!~ 

_.._s,..e-"!Q""U'-'"e'-'-r-'·d.._,e.._,v._,e,._,r_,ia.,___,.te""'+:-ç_---"'-s'"'e..._u__._m.u _ _,..é,.wri ..... ;,_o __ ...... a'-"pL!.r_,_e""c"-'ia....,_d""""'o, haja vis~a ~- ausência. de a~smatu~~ ,~ 

. ' . . . . ( 

15 . Destaque-se 

3 
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representante legal da entidade, d~ modo que ausente pressuposto básico d.e ~ai idade: não . 
obstante, a SCE ainda f!SSim(ê~itiu seu apreço. ': ·: · . : .·· ..... · · • . · -:--: . . · . · · . · 

16. . . No mérito, alega a ·fundação ser um·a das pioneiras a .encaminhar proposta . 
pa·ra a obtenção de ~l.Jtorga juf!tO ao Ministério das ComunicaÇões, bem cpmo esélarece que_ . 
desenvolve trabalhos ligados à- educação, esporte e cultura, auxiliando a comunidade de · · 
fElrma 'a valorizar 'as tradições locais. . _ .. 

17. , Em que. pese. a arg~nientação da entidade, vislumbra--se que, m) presente 
procedimento de seleção, duas pessoas jurídicas de direito públíco tiveram suas propostas 

· consideradas habilitadas. Dessa ·forma, considerando que a natureza juríqica· di3 'entidade é : . 
de fundação privada (fi. 08). patente é· a desconsideração de suá proposta, nos moldes do 
'artigo 5º, § 1º da Portaria 420, -de 14 de setembro de 2011 . ·Forte néssa,s razões, opina-se 
pelo não conhecimento do,recurso, nos-termos expostos . · · . . . . . . . . . . .. 

.18. No entanto, uma vez que . o resultado final da seleção pú_biica . não será . . 
alterado pelo qesfecho do atual recurso, opina-se peta regularidade d.a ~inuta d~ despacho . 
recursal acostado aos autos (que apreciou o mérito)- muito embor.a, ressalte-se, orienta-se ; ... 
a SCE, 11os' próxirr10s casos, p não proceder à anáiise do mérito em casos idênticÕs em que a · .-~ 
peça não .conte com a devida assinatura do r,epresentante legãl da entidade . . . ! 

' • . .. 
. ' . . 

./ 

. . · 

··. ' 

' f 
JV - DA ANALISE ·oo PROCESSO DA: ENTIDADE JULGAO~ VENÇEDORA .· . 

. ::·· '. ;. · . .... . ' 
.j " .. '·, 

19. Conso~nté já anunciádo, a FUNDAÇÃo UNIV.ERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE- . . 
FUES .- Processo nº 53000 . 00~772/2Q12. foi julgada a ven_cedora pela SCE. . . , · , 

. . . . . ·~ 

20. · A leg islação à_tr,i bui, na seleção públiCà do S!?rviço in: casu, priori.dade . às . ·,· ·. 
pessoas jurídicas de direito pÚblico' interno, senão, veja-se o tecir' ·do .art. 34, §22 do 'CBT e 

. a.rt. 5º da Portaria n2 420, d~ 2011 : · ·· · · · . :· · ·· ' 

f· 

.· .. ·. 
t • .. 

CBT: ' : · ..... ··: l' •. · 

l . . : . ,· 
···"· . . : 

Art. 34 caput - ·:. · ' . · · .. . \ · : . ; ·' · ' . , . 
( ... ) . . : . . . . .· .· . . . -. . . . ~ . . . . . . . 
§ 21lTerão preferência para a. concessão as pessoas jurídicas de direito P.úblico internó, 
ínc

1
ll_:!sive universidades. · . ,. ... . .. . ·., :. ; :. ). ·' · • 

. ' I . I 
Portaria ne 420, de 2011 : . \ ·~ 

: ·:; , . 

Art . sil As pessoas jurídicas de direito pdbiico i~terhO partiCipantes do procedimento .. . 
admin ístrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a . . . 
obtenção da outorga, corifo rm~ o disposto no § 2Q do ~rtigo 34 da Lei N"- 4 .117: de 
1962 . . . . . . .• . . ' . 

' f . .•. - . ·.,. : i,· . 

§ 1º A preferência· d'e que trata 6 caput acarretará a· desconsideraçã~ · das demai s 
.entida,des participàntes do procedimento administrativo sel-etivo, caso a pessoa, 
jUrídica · de direito público ·interno ·ben!=ficiada preencha OS ·· dema1s requisitos . · 
~stabelecidos nesta Porta ria . . , ·'. 
( ... ) . •. I' ' . -~ • • .. 

§ 3Q Caso concorram em um proc~diment~ administr~t!vo sel:tivo mais de uma· .. 
universidade ins.tituída pelo ' mesmo ente· federativo . . ut1!1zar~se-a o corresponde.nte ~ : 
número de alunos como critério de oesempa.te. · ·· · 

' -

§ 4º ·AS ·instituições de 'ed.ucação técnica de ensino médio Criadas p~la 
. Éstado~_. Distrito Federal ou Municípios serão equi~aradas. as 

União, pelos--.: 
res:ec~a~j _ 

. -~\ 
.....;... . .) . ;; 

. -. .r •:' ' i: 

., , · 

... 
· '· 

· ., . 
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.~oN.jr, 
(J ~ - . _,~ 

;_- t:~ GoZ 
~ ~~7\&G !{;~-

.\~~, ~ ~ ~r. 
"": =-,. _o./ 

~ . . . . - .• C·- """·T't :i-:-.:~c-
un~versidades, para efeitos da ordem' de p'referência estabeleCida no§ 2ri deste artigo:·· 

.21. . No presente caso, participaram do certame duas pessoas jurídicas de direito 
público, a saber: FUN-DAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - FUFS e INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE. Em que pese o fato de que ' . 
ambas as entidades tiverar:n suas propostas c;ohsideradas babilitadas, atendendo a todos os 
requisitos legais, consoante Notas Técnicàs nll 126 e 127/2013/GTED/DEAAJSCE-MC, a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - FUFS foi considerada vencedora por 
contar com maior número de alunos - 29 .651. ao passo que o Instituto conta com 5.381 · 
{critério de desempate previsto n~ §3º suprat ranscritoL 

. . . 

22 . . A análise pela SCE (Nota 'Técnica· 126/2013/G[ ED/DEAA/SCE:.MC) concluiu que 
a entidade apresentou toda a pocumentação necessária, dest~lCando-se os seguintes (Anexo 

. . I da Portaria f -

(i) Reque.ri,mento apresentado te~pestivamerite 1 em 06.02.2012 (fi. 2 e 51 do Q· 
processo da. entidade) ; > 

J 

(ii) Declaração de que integrará 'a rede nacional de comunicação pública · 
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação '- EB-C, no caso de pessoa jurídica 

· da Administração Pública Federal Indireta (fi. -3); . 
I . 

(iii) Declaração firmada pelo repr~sent'ante legal da pessoa jurídica 
interessada,- comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 

. 222, § 2Q, da Constituição da República, bem como às exigências constantes 
da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações 
constantes da Portaria lnterministerial w~ 651, de 15 de abril de 1999 (fi. 3)'; 

(iv) Declaração firmada pelo seu. representante - legal da pess,oa jurídica 
interessada de que : (a) não possui autorização para executar o mesmo t ipo de 
serviço. na localidade objeto da concessão çu permissão; e (b) não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei N'º- 236, de 28 de fevereiro de. · 
1967 ~ caso venha a ser 'contemplàda com à outorg-a (fi. 3}; 

(v) ·Declaração ·firmada pelo representante lega·! da pessoa J.urídica interessada 

.. 

de que possui recursos firanceiros para o empreendimento (fi . 3); .O 
{vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programaçã,a que se 
pret·e.nde veicular com a execução do serviço objetp da outorga ·(fls. 37 /38) 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pess·oa jurídica 
interessada de que 'somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções' .· 
de direção, gerência, chefia, de assesso~amento e· assistência ad~inistrativa 
dá execução do serviço objeto da o'utorga (fi. 3); i. 

{viii) ·Declaração. firmad~ · peiÇ) representante legal -da instituição de 
interessada informando o número de alunos màtriculados (fi . 3). 

,. 

' Aviso de hab ilitação publicado em 08 .12 .2011 concedendo o prazo_ de 60 dias para apresentação do 
requerimento . 
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V - CONCLUSÃO ' . 

.. . 

23 . · Diante dà exposto, esta Col1s·ultoria jurfdíca : órgã_o setorial da Advo'tacia-Geral 
da União, opina favoravelr;n~nte à homologação da atual seleção pública, cujo obJeto é a 
outorge do SérviÇo de Rad Íodofusão Sbnorá, éom fins excl·usivame.nte educativos, para . a 

· localidade de Itabaiana, estado d!= Sergipe (canal 286 E). sagrándo-se · yen'cedora a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDAOE FEDERAL [)E .SERGIPE - FUFS . · .. ' ' . 

24 . Ademais, pÓr- sê tratar de Serviço dé Radiodifusão Sonora; a. compet ência 
ulterior pa ra a devida outo~ga é do Exmo: Ministro de Esta dó .das. Comunict:tções, rí.os. termos 
do art . 6Q, §2Q, do Decreto n2 52-.795, de 1963, com a redação dada pe~o De.treto.·nQ 7.670 ; 
de 16 dejanei ro ~e 2012 . · 

25 . 'Oportuno ressaltar q'ue . a outorga somente proç!uzirá 'efeitos legais ·após -
delibecação do Congresso NaGional, conforme disposto nó art.· 223, §' 3Q, da Cohsti~uição da .. 
República . ·· · ·. ( 1 

\ 

26.. . Por fim, p~ra casos s·emeihantes ao anal isado, sugere~se à ·scÉ a adoção ·da 
orientação acostada no· parágrafo 15 da presente .peça. > · 

--· 

À consideração superior. 

' . Brasília,· 06 de maio de 2014. 
• • ' • J 

• . . . !! . . . 

s~íl.~ :-rt.\.~~C1 /VI.. Lc.&0t-~,t:-e . 
SOCORR<vJANAÍNA M. U;ONARDO-

Advogada da Uniãp · 

Cobrdenadora ~G~ral de Assuntos judiciais 

.,. 
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• ADVOCACiA-GERAl D~ UNIÃO 
CONSULTbRIA-GERAL DA UNIÃO . ; 

CONSULTORIA JURÍDlCA JUNTO.AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
1 GABINETE DACONSULTORIAJURÍDICA 

DESPACHO Ng 1760/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CG~/AGU 

.PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.064701/2011 
(PFOcessos Ápensos: 53000.006772/2012; 53000.005523/2012; 53000 .003054/2012 e 
530à'0.06S+07/2011) ' I 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência .Modulada·, com 
fins exciusivamente educativos, na localidade Itabaiana, estado de 'Sergipe. AVISO DE 
HABII:.ITAÇÃO Nº 16/2011 . 

Aprovo o PARECER nQ 569/2014/SJUDDRA!CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 

Encami1:1hem-se os autos au Gabineté da Sra. Sec ~etaria de Serviços de 
Comunicação Eletrôni·cá, em prosseguimento. 

. · . . ~_#J~ Brasília, 

/),ose FiáWo Bianchi , v , { Ct sultor juridico 

. ' 

"1 de 1/Yl w .ro . de 2014 . 

Esplanada dos Ministérios, -Bioco ."R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília ·DF ~ 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 · Fax: (61) 33ll-66Q2 - Email: k,Q..Djw'@mc .goy. b r 

o 

O· 
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DESPACHO DO MINISTRO 
Em /~ 3 · de ~ _ áe·2Q14. 

' ' . . .. ,., . / . . . . 
\ · O MINISTRO DE ESTADO .QAS COMUNICAÇÕES, no uso de .suas atribuições, · 

resolve acolher o disposto no PAREOER n°5ff!/.7cli/Sfi~#Gij~ÓNJu_R-MCIÇGUIAc;J~; constante do 
processo 53000.064701/2011, de ·sorte !i hom9logar o processo de seleção 'para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freq~ência ; ~adulada, com fins exêlusiv~ente .educativos, no' município . de 
Itab~ana, estado d~ Sergipé, por meio ' do canal 286E constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07 de · 
dezem_bro de 2011 , e deslarai vencedora no procedimento, a Fundação _Universidade Federal de-.Sergipe ­
FUFS;~e acordo com o result?do final constante do ~exo deste, rios termos da l~gislação vigente e, das 

· ··normas es~abelecidas pela Pçrtada n~ 420, de 14 de setembrO' de 2011 . · · 

~~~ - · 
:. PAULO BERNARDO SILVA 

' . 
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ANEXO 
I /. 

~ROPONENTE TIPO PROCESSO. PROP.OSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO ., 
- . 

' FU NDAÇÃO -. ' 

UNIV ERSIDADE I 
·\ 

I 53000:006772/2012 - ' 
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FEDERAL DE 
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I 53000:005)23/2012 
CIÊNCIA E ' 
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. SERGIPE ' ·r . 

FUNDAÇÃO l3RASIL 
ll 53000.00305412012. 

N.ii.Q,ANALJSAD.;\. . 
~ 

*DESCONSIDERADA 
ECOAR . · ' 
FUNDAÇÃO DE NAO ANALISADA *DESCONSIDERADA 
COMUNICAÇÃO 53000.065107/2011 
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POPULAR ' I 

' Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direi! o Público Inferno; li •- Pessoa Jurídu:a de-Natureza frtvada. ' . . . ' . 

-· ' · 

o 

. 
. J 

\. 

r 
' 

/ 

' / 

-/f 
~ill . 

~ 
. l 

\ 

' 



/ 

f'\•119. qu;ma-feira. 25 dcjtutho'dc 201 -t Diári~ Ofid~l- da Ún.ião -'scç5o ISiJV /d?(·[0-1.? 5 i · 
~ . 

O Mlli1STRO DE ESTADO DA'S CO~fl,.']I;!CAÇ0ES. uo mo de $U<h ntnbWçõQ. rffi)h"C' 
";uoUlt:r o di .. JM>\to no ·PARECJ:,R n• 0~96<?01 11 ,C\"S. CGAJ.COXJUR.MC. 'CGU.AGU. <'Oil~Utute da 
pcoceuo 5,3000 061~/ ..J .'}Oll. de ~e a ckDcp PfO\'Üutnto ào tecuno iuterpcn.to pdn FLrJ\'DAÇÃO 
~tÁDR.E PAULA. . p~U1K •p:mtc do Át' IJ.O de 1-bbihtnçio n• 1> _01J . dD Sa\'ic;o c:k R•thodúu.~o Sonout 
ew Frequéuci:a M.odubtb~ eow fim exdus"i1U.eute educ:ttio.·os. uo auwucip1o de C rato. eJitado do Ctnti. 
por meio do Cô\0.11 232E. ttndo em \iMa a <"~u.sê""Ll'l ck cirrun~ndu msc~riWti ck rt'nf :~. dtc:ti!o. 

··o ~HbfiSTRO DE Es:rAOO DAS COMUNJ~ÇóES. \10 u•o de " '"' · 61ubuÕçõo. "'"'"·• 
.dcunctl o ch;~to uo PAR.ECE.R u-oi 97! 2Ulol 1- C\'S J CGA.J'CO:.'\JUR-MD CGU'AGlf. c01u1asnc Uo 
proce.~~ 53000 0..9137 .011 ., &- r.ortc a hornoloj:11r o pr~~uo de ~ri:cão p.'tlil mnorva do Sc-r\'U:O de 
Rttdtodt(~4o Sonora ern Frçqt~.nCtil ~oduledn. com fnu rxdtl\i\'õ'ltunltr. t'du,i m·o, , no JUwtlri1rio de 
tlh'nt\, ~o?dÕ d..' DftJu., . pot · rnt:IO da c:uut1. ' 2866. t:on~hmf~ do ,\\' t\.0 p.. ~hthllll ~tr;"o n• 9, rito 1.9 & 
~e-tro1bro de -:0 11. t mfJtKllc:u o JC'U ~b)eto l 11\J\'ERS1DADE ~TADUAL DE SAXL~ CRUZ (líESC'). 
ele- xafdo cow o rnultõ'ldo flMl ,eoru.taiatot do Anr.to dC'$Íc. no'li tmuo'\ dn lc,.i~l~o ,-igc:nte e da'\ · 
normns ntabc:Iec•êl.u peL, .PortN'Ia n• -l20. dt ~~ de- w-tt-rubro dt 2011. · 
' ' • ' • •, ' I 

A. NEXO 

__ ,.,(1~\<,\1E.-.LT!f2..... _ ·_J.'l'Q!:~9--- 1'1'~<1':Q!T 
usru:r.stoAUE Em- 1 :nqo.o)-:s;motr l t-\tiU.JT.WA 
UL:\1. Ot: S.\.\1A ll!.IJ~ 

~~~l\..'IO· U~ Y.A1110Ut- ~ ' ;-_;cc)_OJ..J:t,itll 1 ,l..'\.Jti.tLWA 
n:uo rm:c;.mÃ. DA 

.=.:~~-r.v.JÁ ut cw.1u: ·1 ,Jõoo a.ü iii :otJ r~.\Hrtii.W.a. • 
-~ll"o'\Ç.AU S0(.'1Al. 00 ~ I 

LUJO JJA I:Wi!.\ . , . • 
ft1\"DAÇAOBP.A!:Ill D I HCOJOl~~Jl- ~Ol\ • OE.SCO:\'YOEP'.ADA· 
JÇ~·--·- --..,...:... .. _ _ _ __..____,____ ~-----,..---

lttc:sub: 1 ~ ·Pace». Jurid1ca de Oiíei1o Púbb.co lutnuo: 11 • P~no~ Juôdic;a de N~nu·ws Pri-.. 
. •An. s•. § t•. da Portaria n• -t~01201 1 . . 

: . O ~-1INISTR:O DE ESTAOO DAS CO?-tt't:~'lCAÇ'ÕES. uo uco de \ua• atnbwçõei., :S.csoh·c: 
aca~ o ditpo\to nc,- PARECER n-:569/ ~OH ISJLIDDRAICGAJICO)IJL~-)I!CICGU/AGU, cousiarue 
do p(Oct.ho ~3000 .. 06H 01J20U. de 50th! a llomoloBII o' ptOC~ de ideçl o J>-a:J& OUIOJ~ga do SCI'\'lÇO de 
R.adtbdúudo Sowna c:ni f,eq'uênc-ii MOdulada, cocn !'ws cxchuiv;a;aidlle cdu~al~\-os, uÓ muíÍsdpto de 
hab.iill""· rstado de SC1 ctpe. POI mçt~ do cannl lS6E con~aute do A\Í4o tk Hab1hlaçiio n• 16. dt 07 de 
dt-t:anbra de 2011. c dcclillli{ l 'Otçr-dora no proccxltmc:itlo. ' • ' fuudÃçAa Uru,·crSJdadt' Fédcral de Sag.1pe 
- FUFS, <k acotdo C'Pm o' rnultado fulolll ~!finte do Anrxo &:s.(-.~ t\0' (('J'JO<n M kc,t~hl{io \ '15;tnle c. 
d.{~ DOftua\ ~tnbdcciMs ,xol~t Powui• u• .nq. d•.::' H de- srtnubro de .:!011 . · 

w..oro~t:.\·n: · 'nro 
tli\UAÇAÕ ~- ·I~'EKS'- 1 ljQQOt'(t l /j~l::! 
1LWI:.t-wa'...U. Ut! 
saGiPE : Ft.i'fS 
MTtn:TÓ ftOEP.AL )3~lÕ,CÕ~l:J•20 1 J 

ANEXO 

:._ _ ~ar.oru. r \ C~~Ufi~AÇ'.~o I'D,UlT~ 
HA.U:~AO.-\ I ~ •J- Ll'GAP.. 

tWin.rfÁÕÃ. .. . . •!• Lt'ÓÀP. 
; . i 

• DE ElX:CAÇAO. CliN­
l.,A ~ 1t.CMJl.UOL'\ 
Ot.Sol:J:.G~ 
tl:->UAÇ'ÁOKI"'..ASO. 

h?\o.At.C:AO DE C n..·. l~li6$ I O':· :Oll ~AO A>."'.\U.UDA 

•ot:Sco.,Swu..AlJ,A 

'"OEscm.'Sti>El.::-.>Jl;7::A-. ---i 
:'lo1CA~ P'01'\:1.AP. .. .;'• 

I ' • 
LtJO'd-a: J • 'Pet•oa Jurid.icn de Direito P\lbtico' lntcmo; U- Penca Jnridica dt • ·nnuua Pn'-.da-

' O M.JNJSTRo DE ES.;AÓO ÔAS COMlJNIC~ÇÔES. uo uso f.le , lla\1. auabluçócs.' tcsoh·e 
ncolber o d'-"po~lo uo PARECER n' S 69i.:Ol-tJSJUD0RA'CCiAJJCO~JV1l-~Ci.C:Glio'AGU. con.\tanJc 
llo p(o<:HJO 53000.065 l07il011 . tk ~tê ft ckue.oT pro,•uuroto oo TCCUI -~ iut~o pelo "FlJ}iDAÇ'ÁO 
DE COMUK!CAÇAO POPULAR. VA~tsrapb.lattt do A\'t;o de llb.btlat3Çâu u• lG/201 1. do Íicn·1ço dc­
RJo.diochfais.fo Sonorl'l t11l Frequêncift Modul.ida. com fm~ C'Xchui._';'lmtate rduc:iltiYOI. no muoidpio cie 
hal.Jõt~.u~. aradO , de Set'ftpe. por mtao do ~ :!&6E.. 1~ e~u •·uta a au~i:uc~ de: t:u cuu\hÜlCJas . 
)I.IKCII\'t'l~ de JC:\'O • _dc:çuio • ., . 

O,MINlSTRO DE ESTADO DAS co~~1CAÇ0ES uo"us~ d~ 0

\\lU nrnl;I\UÇckl.. teowh·e 
acolher o tL.'IM>!>I~ no PARECER ' p"'5S60 _Ol-1/C\'SJCGAJ•:CÓNJU!t·l1CICGU.',\GU. cotl,iiUUe do 
JX«do\0 .5J00006·H'i&9i2011. dt §Orte !\ homolo1:u- o JHDCCno de \c:lC(Ao-p&sa 0\liOiiga do Ser'l'IÇO de 
'Rzcl.iOthfuslo Sonorn nu Frequ~ -~fodulada. co01 fun aclush-ruuouc: «iucalll·o§. uo ruwücipio de. 
ltunrt:tb.ot, «'tado de ~tinas. Gc.ran. pOr mdo do cnni l 290E. c-om~otc: do AVÍ\o ck Hnbalit~!o u• l(í. dc;-
07 de ik7.eau'-'ro dr 201 L c: 1djudirar o Jo.ell ol.lj~o li Uul\·c•ntU..dc- Fak-tal tL: ~Ue1li1id~ . dc _aco1du ~am 

~p=~'!' ~~-srzri4~t~:=~t~e1ôiFOi da le~\lnç~o n gen1e' e. dM ~~.,~srabdeenLlS 

' ' 

I ~NEXO 

Le,:eudfl: I • Pt\.HWI- luridtea de Dtrçiro Púbhco, Interno: li · P1!1~0a )l~idicà de N•rurr-n PrinW. 
•Au s•. ~~~· ~ 1•. da Po11111ift n2 420'201! . . 

O ~JNlSTRO DE ESTADO DA~ C0~1l.n•f1CAÇ'ÕES, ~ u"o de: ~~IM~ ~u ~~~üe1; , tt"SOlw.: 
~colMt o dl~posto no PARECER n• .0375'20l 4lCVS'CGAJiCO:'\iOR·MCtCGUIAGU. con'lit"otr do 
'prqeeno S3000,05660012011.· dc ·~e_ a hotuolo!âr o proc-«'o de ~leçAo pva OUC011.1 do Scf'\'Íço de 
Rad~litúsAp S~ilor'a e1;n Frequêncí• M~lulada , .cont fu'lS exclúm·&.~iientc: t'duriiiiiJ\'oZ., no zuurucip1o de 
PAmAibn. u1ado do Piaui. por mtio' do c::tM.l1.S6E. con.itttntc do Ali l-O de H.nbi!ithçào n• 13. de ~S dto 

· oull.tbto de ~011. ·c adJudiur o $CU obJ~Io à FuudaçiO Rôdio e' Tc:1C1is!o.Educau\·a do Pioní. de rtcmdo 
cmn o rouhado fm..t c-ônst•nte. rio Atu;xo tktt no\ termo" da lc:gis[ft\i o ''1J'.OUC .. e du 1101mu 
,c:MAbcl~l~ pela PortMn n' "20: de 14' de Klaubto ck .:!011. 

A.l\'E."(Q . 

I • ' ._ 

Ltterle!4; I • Puso-., JuridiCa de Oiftito Püblico Ui c:mo: O · Pcu-Ói\ Juridico de Narur~ Pril'llda . . 
· .,.~t. 5', § _1•. da Potw: n• ~10.'~011 • · · •.. ·• ) · 

O ~1IN1STR.O DE' ESTADO QAS COM1--"t-i1~ÇÕES. u~ . \t~ Ól!' s~·u ambQiÇOes. rcsol..-e . 
acolbt-r o dispcxto· no PARECER o• 617.'201-HSltJDDRAICGAJ.'CONJti'R..).(CICGG/AGU. con~tanle 
do 'Proceuo S3000.00493:!.r20ll. de &Ottt a cooce&r PfO'\"im'mt~ ao · rtcUnO tn~to pell 'U?oi1-
\~IDADE FEDERAL DO P~A. participl-1* do Al-i.to ck H.tJil itaçlo n• 1Sr'20ll: do Sm.·ir;o de 
RadiodífusAÔ Sooora em FICQU.ÔlÔ.l Modulada. ctn.u flllli cXclusivammle ,educatÍ\•os. ud n;ta.úcipio de 

~ SÍo 800"ja: ~fado do Rio Gtat~de do Sul , pot mrio ck'l a~l 291E, tendo nn \·in• a pr~i de \ 
cu cuntt~ncau lUScclh' ei.J' de Je\'CS a deê:I-Âo: ' • • 

- ·. . . . .., . . . . --~ : 
O MINISTRO DE ESTADO pAS COM\Jl\1CAÇ0ES. no 'uw de. ~u:u atribwç6n:. rcosqh·c 

.c:olher o dispouo no PARECER n• 617 -01-liSJVDDRA/CGAJICONJUR.).iCiCGUtAGU. c:om.tMfC' 
do prÔCH-SO 53000.~601/2012. de softe I dmq;ftr ProJUUeDIO ao t«W:$0 \nterpo1to Potta FlJI\'OAÇ'.ÂQ 
CUU1iRAL NORTE PAI\ANAEXSE. ~t< do AYiso ck lúbilialllo-a' !SI20fl. do Sm-i1o de 
R..adiÓdifu~o ~ em Fra}t!Cnc:ia Modul•~ eom~ exeht~i\'~werite ecfUefttm)l, no nínniCiJ»o de 

' Slo Borja. eslldo do Rto Grande do SuL pot meio do- cAU&t :!91E. tcudo nu \1sta a aw.àu:a de 
circuustáucW "''ceún::is lc rever a de-elMo. · . ... .. . .. 

• ' O MINISTRO DE ESTADO DAS CO.\i\Jl\1CAç0ES. no ·.,. de '"''' .. ,;bW\3<5. molve 
~~eoll1n o dispo\lo uo PARECER u• ·(jf7~14/SJbiDDRAiCGA:J!CON1UR.:.).-fCfCGU;A'GU. COU\'UUllt­
dÕ lxoc:a\o 53000.0099641'2012. de JOIIC • h<::~âoloe• o proce.uo1lc: ,,eleçlo para outoraa de Scr'~o th.• 
R:adiochfus.\a Sonora Cm' ftequtuci;s Modul&cla. CÔIUo fins excln'lin'1lmmh! ednctlfl\'Ó ~ . no mooícip1o de 
Slo Borja., tst:u:!o do Rio Grande do .Sul por wc:lO do c:w.al ::!:91E.<tWSJanre do Al·ii.o de &bilit1.ç!l.o u• 
' I S. de 16 de dctcmbÍo de .:!01). ·c adjud&cif o KU "objeto i Unn·cuul~dc Fcckul do Pamp1~ dr •rocdo 
com o re~ul~o final corutMIC do À..ntxo d«tc.·.nol lrn:DO$ d.J leJ]~lliç&ó \'Ífttlte e cl» nonints 
nt, t»eleé'ídlllõ pc~ .Portarios: 11• 410. ,dc 14 ~e ~tc-wlx-o de 10p, f . 

PAUlO BER~~AR.DQt Sll.\'A . 

ANEXO 

:~ l!i"~~~~--·T~_l__~~so -!. ~~=-r· _~t.us~t;,;~~~---
1,..'/1:1\'l:Y.sw.wt: l'kllt- , • r , >JCY>l OU-WJ .:.::o r.! ! H.\tu~rrAUA 1 \1:..~'l:lXW-a. 

,JL-'t.LUOrA.MI"A • •• t •. _ • • •. •. _ • • l ~ -~.D.~'7.Õ 
~St'D~~ m-r· 11 I mm,009601~12 ~- .OUCm:!IDEP~\OA" 

. :.:..u..yn. . . .. - .~ ' . ! 
' . 

Lr-arndll: I··. Pe .. "CCa Jmidtcll de •D1ieno PUblico hlletno. li · Pesto011 Juridipt ck- Nahut:n Jln\'l\da. 
·?rt· s•. § 1' . da Poctaritt n' 4:::!0.':0!J ' I 

AGE:-CIA l"ACIO;"\AJ... DE. n:i.Eco:.n.;~"'CAÇOEs 
CO~SELHO 'DIRETQR . . 

éONSIDERAJ'I.bÓ del abci açiio tonlo1da nn $\US Rcutuio n~ 
746. ttnhmda cru lS de junho tk 2014. tewlfc. 

CAPin'Lo 11 . 
AD:-iiNg~~\~gJ~qEs GERAIS P~ O PAR~ELA.'..lENTO 

K.F-'\OI. CÇ.;\:0 ~· G.n, llE 2J DE ',Jt.: XIIO D'E 201-t 

Apc0\' 11 o Rt-t \llnmeuto tle f':ared;.m~n19 rlt 
CrMi1~ N~o Tnbwrin'o~o Acb.n ini\tr"Rd~ pe­
b Agi11c:1<\ 1\:t-c J ot~l ck TelecouumlClÍç~..._ •. 
Ar~c l cl 

/ -
• O CONSELHO DIRETOR DA AGEKCIA NAC IONAL D~ 

mECOMt.1\1CAÇÕES. no U\0 dn \ ;,rnbtnçôr-i que lhe fonúi.l COU· 
feud.u vtlo CJt , ~.!da L~t n• 9.41i •. de 16 de .jullio de 1997. e pcelo 
Ali H do Reau.huue·uto da AsMKta ~:IIC I,9!Ut l de- lC:lcc.Otuueuc-aÇIÕe' .. .. 
.1JH O \'A~ pdu Dc:c-u:lu 'u•:! .liS. dC' 1 tk outubto 1l~ 1 9!1 7~ 

CO:\SlDERANDO a nnãh .. e d;t.~ cootnbUJÇ~ r«ebub~ eltl 
...,.. dc:corrêucia tjã Co1u~ 1a !ntci-m n• -t50. dt: 1• de: outubro de 1009. e 

da'Cons.ultl Püblic:a u• 42. de !9 de no·rctlbro ~ 2010. 
· CO~SID~RA}r.'OO o que ernl\U do~ :lt; l~ tlq. Psoceuo n• 

5-3500 0:!2SliS~2009. 

ÁJ1 t• ;\J.IIo\'41 o Resulmurnlo d~ Pa.celawcuo Uc: Cri-tht'os 
• Nio TritnuMio\, n.a fotmll do Anexo I o e$11 Rc:.\Oh~Ao1 

Ali 2• bts R6o1uc;Ji.o euba en1 '1tór na dltta Jc \Ua 1-'1.1-
blicoçõo. 

~\HBAS JOSE \ l\LE!\Ti. 
P1eo. tden1e <lo C<.-n.\t'lll.u · 

Suh"Ji!tlto 

A."'EXO I r 

REGI.iLAM!i,l•iJO PARA PARCELAMENTO DE C,Rf:DI­
TOS 'ÀO TRIBUTARJOS AD~UNSTRADOS PELA AGE);CJA 
NACIO!<AL PE TEI.ECOMtr.'ICAÇÓES • AKI\I"EL 

~~fi~lo , 
An. 1' O prt-$C1ti- .Rc-gubme.nto teru por objeti\'O di•ciplin.u 

' o par c-ehu nr-ailo dto crNiilo..: 11 iio lriht.11ltri0\' AdminL\IIM'o~ pela At~ncill 
N~tciot\.ll de Ttl«omunic."'Çôe<; • A.Mtcl. inc.hniv~ o s..,lc\o rt:mllnel-
cout: clr dêbun• · ; 

Parátr:tfo üuie,o. O SUJeíla puuxo do dêbat"O a· pa~cc.lu' pode 
Jta ~ fu.sc-a ou juridtca. dr1mtnra'' ou nAo de Ol.ltotC:"· 

AIL 2- Pode-m · U't p~arct-Ltdo~ os Nêducx uio lubtllÁitOJ.. 
cosuhtuidol drfrnUJ,-amco.iue '!n1 ni o.' aitil.!l T't: liLa txl.[pbUuUde e;, . 

leJ"- .t.\l\l)nUII., di-u:l.c qu.e nio tu:r.crUp~ em dh'idl\ a!Í\' 11 . 

§ .1• Entnide-5e poT ctntilo,; deftnit i~;Mnnue comotin•idos 
IU}Utle' "purad-o$ e tOill-Olid:tdo~ por mttd' de reJ~.dftl procc-uo lld· 
minintAth"' on que n.\o J.C!ja m"is, et~binl· qo.,lqÍ!C!f reeurso 

. · ~ 2' Conúdfflun·se ~o defuuti\"IWC:Ute c:onnmtidoç O\ crê­
dttoi que. e:mborn ~r-jnw objtto d~ proceno ad.nunistra~vo . ew tri-­
mite. jft ponuam drfuúçb do Íltndameruo ltJid , dó wonU\ntc de'\ i do 
t do .sujrito pa.sm :o. · 

§ J•.o J.)C1lido dç pMcc:huncnto de.crêcli.ru iu~rí1o c:w dil-id.. 
ou objeto de cxccuç.!u-1i.ca1 de\·crii stt diz íj 1do i P:IOÇUradoria-Ca~l 
Fc:ê!emL ncx ·,enuâ.t; da leiislàçlo C;\:petifiC'3. · • 

Ait j• O pcd1do dé p~Jcehut~ll.o con~hl\ll c;onfa)\l.o cx­
ll tJUdt tlal •uJc.bal~\'r:l r nrc\'ottãvc:l dos dW110s obpfto d,e pãlct"lá­
naeulo. IIOS tetJ!ac»- dos .-uh l ;IS. ;53 e H -1 do ClXheo de Proca.o 
Cs\'tl (... • • 

~ ]• A roufl\'l-Íio-qe dh·t~ a •fa1chrl J~tc: aruao po!ii\IC amdA 
qur o parc.c-L,mO'Ito ~j• indefr:ndo ou c-ancdado ' 

E.'-l e docwnt:nto podc 'J,c-n·~t flC'Jdo no rndcnço ekuõmco http ;.-\vww tn 5!P\' lJ: l!l.taD:leb.kdcul Documento nuin."\do diitlalrucJlle conforme ~{P n' 2 .~-2 de ..2.VOJ.'200 1. que- m .. uiut ~ 
ht!J ,.e~U11TUUI dC' Chafu P'iJ!>h<"a '~~' Bt à~tlc-u a · 1CP-Bra .. tl pelo eóiheo 000 1201406!500057 • 
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PORTARIA Nº 475 , DE '20 DE JUNHO DE.2014. 

. I .. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS ·coMUNICAÇÕES, no uso de suas 

·atribuições, considerando o disposto tio a~. 6°, § 2° do Regulamento . dos Serviços de 
Radiodifusão aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, çom a redaç~o dada 

. pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012,_ e tendo em vista o que· consta do Processo (1 

Administrativo n° 53000.006772/2012, resolve: () 

. . 
Art.- Iº Optorgar permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SERGIPE- FUFS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivid;ade, Serviço 
de Raâiodifusão Sonora em Freqúência Modulada (FM), éom fins exclusivamente educativos, no 
ínu.nícípio de Itabaiana, estadó de' Sergipe. . 

'\ 

Parágrafo únko. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Códigp Brasileiro de 
'"(el~comunicações, leis subsecjue~1tes, regulamentos e obrig?ções assumidas pela outorgada: 

I 

Art. 2~ Este, ato somente produzirá efeitos legais após deliben.~.ção do Congn;sso 
Nacional , nos tem1os do § ~~do art. 223 da COI~stituição. 

(. 

Art. 3º Esta. Portaria entra em vigm na data de sua publicação. ' 

~~ ~. ~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicaçõ·e 

Publicado no DOU 
Em oif3 I 0 6 f{l{)fi_ 
Páair.:::S 6 .. . SG.<;ão.J)_f_ 
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Ministério ,dás .comunicaçÕJ!S · 
' . 

GABilllETE DO MThJSTRO 

PORTARIA .\~ ~ 70, DL lO DF JUXBO DE 201~ 

. O MI~1STRO Dli ESTADO DAS COMU~ICAÇ0cS. no 
'""' de suas atnbUiçclu... courid~ta:ndo o di-\ ,POWO uo a;rt. 66

• § 2• dó 
Rr~l~n1rnto dos. S~·,r;,.,..· dc: RaruodJfu"-o,' apro\"ado ~Jo :ç>ccJelo i1• 
5LJ954 de 3l .. dt ourubib d~ l s>Gl. c~u a r~io dada pelo Otcrelo 
n• 7'670. dc-.16 ~ jMàro_tk ~01.2. ~ ttudo uu \'a\t.'\ o que con,ra do 
Ptoc~ Adwiw.,triUÍ\''0' u' 53000.05&-46612011. n:\olve: 

. An. to Oulorpr s><mus~ld i l.J:\'IVERSIDADE FEDERAL • 
,\DO PA.\i'PA. p.ua a~w. pelo pruo dê dez anaL. Jt:SU dnito de: 
C'Xtlti,J\'1~. Smoço de RAchodi..fuiAo Souom nu frcquêtx:Ja Mo­
dulada (FM). corn fu b. cxdUSt\'aménle .cxhCII.ti \'tK uo nJwuCÍp!o de . 
BilJê. c~ado Oo Rio' Gr.tbdt do Sld. .. : ' • 

PmiaJa!u íuuco, A'pa~tnio oca ,outa~PtJ.a ICJt:T-te·à JJCID 
CàdiJ.o Bquiltiro de: Tt:I«OilliWC:ftÇ&\.. ki~'ubw-qutnles, 'rtCUbl· 
tumlt:HI C' ObtJ!açàes IU~Illdzu: pc-l~ CI\IIOI!ad.a • . 

An. r E1tc l\lo ~en~ produzir:lf ef~ilos lcp.u opô\ dt­
ltbet•tio ~ Ca~'Jtaeno NMio~l.· no' l~os dO ~ J• dÔ .ui 223 da 
Comtintiç~. . ' . 

· Azt 3o E!it• Pcxt!Uu" t-ttt1a ·eni \'1101 na Mia de- '1M pu· 
bhcaçlo. · · • 

··~ ~ I 
PAUI,O BERNAPJJO SJLI.A • 

: POR'IJ\fu :-.;• 47.1, oi:.:zo DE J t..'XflO DE 2014 

O .w:'-1STRO DE ESTAJ,Xl DAS • C0~1cAÇ0ES. no 
1~..0 dt> ~\A~ fütil.nnç~ . roJmdt'Íando o dH~o na Ml. 6•. § -? do 
RcruWuo.uo dot 'Sct...-içOfl. de :R..adiodifuo;~ . .çrovwdÔ pelo ~e:to u• 
52.i5l5. dt 31 ck ouh'abto de 1963. com li 'Í ~ç3o ibda ~lo DttJ(to 
u' 7{670. de JcS ck JaDciro de ~Ol l. ,t i eado tu1 \·u.ta: o (lUt tOUSI& do 
Proc:d\0 Admiw(tn~th--o a• ~)Q901067387120J. l. rew~~: 

Au lo Out~Ja~· pt'tnu'~ i FUNDAÇÃO RÁDIO E TE· 
LE\1SÀO EDUCATIVA DO PIA\Jt pano <X«Utar. Jl<lo PfNO c!< dez 
ancra, ~em dtfcuo doe: cxdu.\.n'Ídade. Sa'\' t(1:) & ~1od1fusio Soi10ta 
em Fcequêucia Modulnd& Cfl.-0. Coru fim aclu.~h'nlli:CDk niuccth'OS, 
uo JIIUUlCÍJ)ao de: P~anAiba. cst~ do Plaui · • 

P~pa!o 'linico. 'A·p~o ora outOf!ad.l ~-~-pelo 
Côdi,Bo D1'11si lcdo de Trlc~comuit'Jc~~tiX'. 1m ~~~.!· rcJ~ 
n1n1rtts c obripç~ auuwidlu. _peb OUIOrJ.W..... ·_ 

AJt · r Este a lo JIOITK'UtC' prochwrá cfcllO$ ~,..._, ·•JlO:. ÓC'-­

hl>cn.çlo do Coopcs'o Nadõnal. no1 tennos do § 1• do :u1 . .2!3 da 

C'on"m;'l~· Jó Es1a PcWw111 ~~~ CI-U \'tS.OI' sm data ck sua pu· 
blic:açAo. 

PORTARL\ :-;• Hl, DE 2 ~ Dli Jli..\'HO DE lOU 

O :\IL\1STIÍ.O DE ES1ADO DAS COM\JNCAÇ0ES. no 
''"' 1.1~ :\\l.Ot'i autl>uiçcks., cou(~enuxlo o th~)XJ)Io ua ill l . 6•. f 2• do 
RtgulllnlnliO do'l Sff\iç~ dt ~diod&fu-.M. "{JJ'"O\'ado pelo Oeqeto n• 
5:! 195. de 31 tk ot.uubo ck ' l 963, e-o.Ü. a rcdaçio dad« ptlo Dec1rto 
n' 7 670. dto 16 i:k jan~iro M ~1:!. t tmóo em \ 'U•\ll o~ c-on .. t.• do 
Pl Õcesso Aduunu!!ill\'O u• 53000051!31 -0JJ. u:Sol\·c 

Art. lo Ou rorpr pcnni\~o ã U1\l VER.Sn:iADE ESTA­
Dl:AL DE SA:-.iA CRUZ (t.>'ESC). p11a c<rcu10r.' pdo pruo c1< ~ 
MOS.. \tm· cbrttto de txe:luirnd.'Kk. Sm1ço de RathocW\n.io SoQ0f1'1 
tm FreqnêaciJl ModulaM (FM)..corn fuu tXC:I1Uh11ntt:nle ~ti\'0$. 
uo wwucipso de- l~tn. e\tado d:l Dab.iD. 

Pari,rlfo úuico. A pennínAo on OU!ofpda rerer-st-â pdo 
Côd.igo Bmilàro dt Teltcomuuic.oça«. ' lei'l su.b«~te:~ , rtfULl· 
.m:ufO!o c obti;aç6el -~.uUZUJdtu pela '*(IJJD<ia. ~ • 

An. 2' Ettt ato ~a:uc produz:im efeito' ltiai! após. de-­. ~~~~iç:: . C~po.w ~Nac~ ~ t: do § 3• do an. ~23 .da 

· An 3o Etrft PorUrit entr• w.l \'t!bt 113 daua de tua IIU· 
blicaçio. • • . ~ · 

PAL'I.O BER.\IARDO .SI LIA 

..PORTARIA 1\' • 7J , DE lO DE J~')<lJO. DE 201~ · 
' -

_' O :.!Th"ISTRO DE ESTADO. DAS COMU!\ICAÇ0ES. '!"' 
u~ de w:u atnliuiç«" cous1déraudo o dispouo uo art. cS'. § 2• do 
R.:,Wamtt~ro do:l ~"Íç9' de R.ndiodif\nio. ApiO\-ado ptlo Dtcreto u• 
51.795. de ) l d: outubro dc 1963. cow 1 redaçio dada pelo Deert1o 
n• 7 670, de- 16 de Jau.e:ito de 201 '2. e tÔWo áu \'lsta o que cOU\Ia do 
Puxeuo Admi.nu.tram·o n• .HOOO.I»Í9lY'~Ol'2. letoh·e. · 

Ç. Mll\'ISTRO DF ESTAD9 DAS COlAUNIC~ÇÕES. no 
u'o <k ~uu atribuiçõt\. consickn ndO o· di.\pos.to ao lltt. 6•. § ::!• do 
R.c-'gi}JAtl\ctUo do< Sanço. lk R.ad~exhfusio. apto\·Jrlo ~lo 1Xne1o n" 
52 ?.95. de- 31 de outubro de 1963, tótU à H!dlçMo dada pelo Dcocta 
n• 7,670: de 16 ck janrizÓ de 101.2. c ... rendo em Yirt& o que. coim.t do 
Pr .... oc~ 1\.dmuli.suaÚ\'o n" 53000 00677212012. resoh·e , 

An. lo Out«pr perrni!U. o FU:-iDAÇÃO UNI\'ERSIDA· 
DE FEDERAL DE SERGIPE -l't:TS. para execulnr. s><io pmo d• 
da anel!'. ·~· d.uC'IIo_~ c:xdwmdack, Scrnço de R.Jadlod.ifuÃo So. 
uora ou Frequéuc~.a ~lada (FM). COIU ~ aciusi\'anlt:nle edu· 
cati\:o~. no mnnid~o de ltabniana. 't d:.'&, cir St:rJ;ipt. · 

IJ~.tittnfo. t:tnico A pcmu u.âo Qfll outorÇad.l! r~er·~~i pda 
Côdsto Bra.siltiro .~c Tt.~Kow~. lâs subtcqu.e~ll~. te!U&­
mmto\ ~ obngaçõt" anunÚMs pda OU10fJ:Ida. 

., Art 2• Es1e ato sotumte produzài d'ttto.: lq:.U apâs de· 
liberaç-Ão ao C.oupas:o ~.Ooual, .00\ TtnUCX ® t _; ~ do art 123 ~ 
ColmiNII)iO . . ' • 

.... · , AJJ Jo Esra POita:t ia enln el)l ,,tar na data de sua pu· 
blit.at;;io. · 

. ~AULO BÊa."ARDO Sil.\'1\ 

• PORTARIA ~, 476, DE. lO DE 1lr.\'HO DE 2014. : 
A.t lo OÚ1cxpr pcnuõ.,,..; i WIIVERSIDADE Í'EÔERAL 

DO PA.o\of.PÁ. pa.a cueu1a.. J.151D pu.o de · dez a1101. s:an ducno de 

:=~~~~~·=-'·~~:. ~~:!:~:= =~,.:.1~~~=~~~: · O MlNJfuo DE ESTADO DAS COMUNiCAÇÕES. r10 

São BorJ•. eMado de) R1o Gtaodc elo Sul u~ de: W&r atnbu.iç~ cá:u:idc:r-.Jo o ~o ao an .. 6•. f 2• do 
PmiP-aro \truco, A ,;nnuuio ot.a oulbr Jada retn•t.t"·á Pflo lkttllamtnio dO'> Strd c;os ~ Radiodifu•. itpi'O'-ado pelo Deaerô o• 

ÇOdteo Btuil~no de Tc:lrt:amúmra~Ç&;s. leis •uhv-c]Uc:n1ês. r~· · H 795. de JJ ele oucubto ~dl! IP6l. com • n:daçio dada pcl~ Oecrrta 
mcntos (' ot.'•...-;6C'J; •uwu~-1 pc-la qu.t01PI.a:. ' n• 7.610, ~ 16 6t- jmesro dt 2h12 c tcudo 'C1U \UU o que eomra do 

,AÍt z- E-.tc ato .. .,Oino.ce p-oduwá ~fc.itCK tea.J'~: apõ.: ~ ' PtoccüO ACfuunL\tr11th·o n• H000.064971/2011. ' r!No0h·e:. # 

hbfontçâo do Cano~~ Naq.onal . ~~ tmncx da f )• rio fU1 2:!.3 da Art 10 Ontarp..ar pm:~t.Uio i llNIVERSIDADE REGJQ. 
Con..,.tituiçAo. . · \ • NAL DO CAR.lRl • .. t.i'R.~ par~ CXCfUlat. pelo P,fUO de dez mMX. 

Art 3o Est3.P011NU tntía ctU \·a r;or 1\1 cbut de su.a pu .. • U!J!l d.irti'lo_ ~ Úélu<~hidadc. Sm'lç·o. d.t Radiodi!ut.io Soúora ml 
• blu::llçACI, ' Frequê-tk'Í••MoctuJ.d.a ~t). ' cOJU .fú'Hi exdútÍ\'c l1 t:nle tdueat~\·Ô~. no 

PA?'LO BER.'IARDO SILI'A 

PORTARIA X' ~74 , DÉ ZO DE ·~110 D,E 2014 

wUuicipio dt Cràto. utodo do Ceci. ~ ' ~ · 
. Páfãsnro ünic:o. A ~iHio Offl oworpd.a trt:r:r~i ' ~lo 
Ç'õWso Si"a•Ucuo ck TekcoWwucaçõcs . leu; subuquoues. 1c:sub· 
sueu.h(, c ,obÍipç6tl: ;nS\1Q1idaS pela 001ocpcb.. • • , 

Art. ~ ~I(' ato t.OWtSl1C" ~ dtito:\ IC"pl$' apõ~ ~­
hbaaçjo lkt .C~pes,;o ~~taonal. uos: tatuas do§ r do art . . 213 da 
c-ti!Wçlo. ' 

Art. lo ~. P~~ ~tra trn \-i.sor na dal.l V sua ptt• 
bbcaçio. 

Q ~lll'ls:IRO DE ESTAÓO DAS COM\Jl-1CAç0ES. "" 
lliO de $MS. ltribuic;6n. coruidera.ndo ·o dil~·no u.t. 6•. ~ ~do 
Rq:Übmmlo dos ~os de Rad!.odjfu\10. •FP':,.OO pelo ~rt'to n• 
52.79.5. dt 31 d4!' 04~bro de 1963. C001& feda~)o dada~ pelo'O«r~IO 

· o! 7.670 . . cit ) 6 dejantiro de 201.!. t tendo' a1;1 ,;..-.o ,qut: t(IQ.lta do 
P.coc:es$Ó Adm.W\ttati\·0 u• 53000.006763/1011. rcS.OJ\'-e: 

Ar). lo OutorJar ,.,.U..ao a lJJÚ,·<r.idocl< Fcduhl Ô< L'bcr- PAI!LO BER.'>ARDO' SIL\'A 
Wscha. para actUW'. pelo pruo 'de dez IU\DS. JeW d.irdto ,.de a~ I 1 · 
ch.uiriMde. Stniço de R.tuisodiCu.\&o 5od<n tin FrequêuciA Modu-.' ; Df.&PAClJOS DO :u:t'JISTRO 
~da (f'h com fins CJCclush;uucure educ:ati\-os. oo ruunicip1o de · Em 13 die jt~ de 20 14 

1 fnuutaba. estado de Mlaü Gerait:. · ' · . 0 · 
• . P~o üaúeo. A penuiuAo Df~ '0\llorpd.a r!tC'f·k·ã pelo O MINISTRO DE. ESTADO DAS COMUNlCAÇ ES. no 
CócL1o Brasilcúo de Tclec0111uuic•çi5cs. lc1s ,ubseque:n.t:S. rcrula_. uso de :su.~ IU:I ibuiç~. rcSoh'C" ~olbct o di~po$lo uo'P'ARECER u• 
w:hlcx ~ obl ipçôc-s: anuuúcb.s pc:la oulof,IIKb. O-IS7 _Ol41CVS·UD1tA!GCAJ!CO~JtJlt.MC'CGU/AGV. con•i•C 

ArT.. r Este ato SOtUtnl~· produz:iroi C'fetU» lcfiUS apõs dt-o... do prOCei.W SlOOO 00672Sf20 p .• de t.OI It .. uio couh«er o r~w 
libaaçlo do Con!J'O:~ 'NJ~c;oual. l lO!. tOlllOII dÔ § )• do ft.1 :!23 da inttrpQ~oto ~la F\\Dd.Aç6o R<-a:.ioual dt.lU.di.odi..fiula Educ-ari\-a. pN'· 
Cmt\W\UÇ'áo • • titipm(c do A\iso de ~btli~çla n• 16~0U , do Smiç-a _dt -Ra- • 

~1 . ; o Eua PotWLa O'IIJI cu \•t J.IOt na tbta de .. p vu· Uio(hfu~o Sottota ClU Frcqu(:ueia Modulada. COlU (UI$ c.xclut.~\'atuiu · 
bhnt<"So · • te ftinc:ath'Os. a~ wuniCipiot dc Àn.~. ~tado dt: ~ Gttais. por 

rll(' io do .clu\111 .273E. ttndo em ,;,111 :r. írltnn-pt•sth·id:tde da 1.0li· 
cttaçio' ' ' • · ' PAULO BER.~O SILI~\ 

. . . 
O Mlh1STRO DE ESTADO DAS COMl1'NlCÃ:Ç0ES. DO uw ~ illlo) aUttnlh;6cl.. t~ol\'C 

:.colher à d&6p0Sõlo uo PARECER n• 039l_Ol ...t 'C\ "S.'CGAJ:CO?\'JUR..MCJCGU.-AGU ICONNR· 
~tCCGU!AGt:. cot;SCttntc do proc.c.uo 53000.056607 ... 011 . ck &«te • hamoloJM o Proc:a!50 ck w:IC"C;ao 
potra otllOI'S.Jt ria Srn1ç~ tk RMiofhfuda Sonon1 ' rm F t!")Uinóa ~~W. tom Ju11 ach"n~\nmlf!: 
t>dti<"Jth.\"O•. no ninmcipao ele B•ci. ~bl.l\o do Rio Gtancl<- do Spl por rnr- ta do cãi1:.' 292E: c:on,hullt' do 
Ava1o0 de Habtlll.açio·u11 l3, tle.2& de onaubro de: .?01 1. c ãdj udt<:ar o M.'\; objn~ i .Uuh·ainladc Fetla al 
M P""'F• de Morda cQtp <" r~ultMo f~\ ~~i" dQ Ane-xo dto~lc· nos lttmex dlt le{tl'btjliQ ' '!Bctnlt' 

c 1\a._ r !Otn\0'1~ CJo tllbc:.ln:ldlt• pda P011N1:~ u• 4:!0. '( H. de sctr:tul.rao cl~ 1011 1 

ANEXO ' . . 
. -" ~óPó!\i:m:-:~rô ·1-:-PRõeiSSõ~Pl~A ---.. ~~P.im"TAEó~_,. 
IJ:O. I\'U'.S JUAO~ 1-I:.JJ!:- I t .• )~0)).:66'2\111 I tLUIIUlAUA l " Lt..'O.Ar.' 

{f:~~!'\-A<iE-:t-,-.. L ,iii).éiiio .- 1-1-1 H,\lltú ... >.u< ~ L~Cl."< 
I • , •. }, 

Lcteuda: I · .Pessoa Jwidtp de_ Dtwlo PUblu:o lutttUO!. li • Pet.t;oa Jtlrithca de 'K&ru~a.l P.nYada. • 
• Att. s•. §~· . l.llá\0 I. d,, Port:vl11 n" :l20 _ou . ' . 

O MlNtsni.ó f.lE E.STADQ DAS COMUNICAÇÕES. no u~ . de í.w- -. ·a:ubuu;ôei., u:s oh·c 

.IICClbtr o dÜ.po.\ tO uo PARECER u\ 0393·:20 1--t;c \ ·s:cGAJi('Ol\NR·MC'COUrAGU. COU\tMI~ do 

P.OC'4:.~ .)JÓÓO o~s-~~Otl. de Jo<JC IC a t'OilC t'cirf 1~ 0\·imcuto ao lf'(.IU\0 Ullrt poslo r tl a UI\"1\'ER ... 

~tDADEtFEDERAL DO Pf\..\iPA. ~!etp.unt~ do A''l'-0 de ·-!L\bÜtl:açao ti' l>t:!Oll. do Sen'tço doe: 
tuchochf'u~\o so'nê;;:s Nn FJf'q\lt!n~tA 1'-'todubcb:: (':QrD fuu. t'XdU.ll\1\0ltGieducam·o~ . no JQIIWCÍ!)IO de 

Baré. ~lado .do iu, firAAd.r elo Sul. Jl01,' meio~ ~\&1 !92E. to.uto au \"iJ." &'prtse:nça ~de cU"tum.l ~\cii.~ 
\U~lh'C"l\ de fF\'0' a ckttüo ' 

E.\le tbtwtl~U I D pode s.a \'Oi f}r:ildo 1·1 ~ c:ud~'C\.0 dcuômco btt_p /. w\\Wan p·b~~h:u~. 
ptlo cõdtro 000130 1J061500056 

• I 

) 

Dcxummto a.»mado d!JttabuC1lle r:cufoüue ~tp nf 2.200-2 ck 2-tl08i2001. q)lt in.stirui ~ 
· 

1 
ln &aê~Jt(ua de Ora):a. Púbbc:~_i; !li.-.tk-lra ~ 1CP-Baa.\ll 

' / _...;.._____,.-/ 

, ' 
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Brasília, · de de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República; 
' 

I,,· Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006772/2012, relativo a 
procedimento de seleção pública para-outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora coni fins 
exclusivamente educativos, no município de Itabaiana, estado de Sergipe, constante do Aviso de 
H.,ahilitação n° 16/2011, de 07 de dezet)1bro d~ 2011, publicado no Diátío Oticial da União de 08 
de dezembro de 20 11 , cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE- FUFS, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 <h ~th ~14 
publicado no Diário Oficial da União de&.5dt ~tO c&JOf'i, em conformidaqe- com a Portaria n° -
420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficiar da União de 19 Be setembro de 
2011. . ~ 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se ~evidamente instruído, de· acordo com 
à legislação' aplicável à matéria, demonstrando posst~ir a entidade as qualificações exigidas para . 
a execução do serviço, conforme análise· procedida pela Consultori~ Juridica d~ste Ministério. 

J. Esclareço que, ·nos lermos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 

CJ. 

outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacion~l , para oríde () 
solicito seja encaminhado o r'eferido ~to , acompanhado-do proce~so co_rrespondente. ' 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

I • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' ' 

S_ecretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e'Consignações da União. 
' ' 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusã~ Educativa e 
Consignações da União - ~DEDU 

N° 53000:-006772/20P-63 

' 
TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

I . 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistemà Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

,\~ número do processo físico . 

. 2. Foi providenciada a digitalização e. consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. · A patiir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbitó do SEI, devendo est'e fato ser informado ao interessad~ na primeira opmiunidade. 

Brasília, 19 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico de Nivel, em 
19/08/2014, às 15:22, conforme art. 3°, III, "b", da Pmtaria MC 89/2014. 

·. A a_utenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.irtml 
~!~!~~~~· 1-i:~ informando o código verificador 0092880 e o código CRC 2BOED415. 

/ 

1 de 1 28/07/2015 17:27 
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1 de 1 

EM N° 40/2015/SEI-MC 

'. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o P~ocesso n° 53000.006772/2012, relativo a procedimento de 
seleção pública para outorga de Serviço.de Radiodifusão Sonora, com fms exclusivamente educativos, no 
município de Itabaiana, estado de Sergipe, constante do Aviso de Habilitação n° 16/2011 , de 07 de dezembro 
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011 , cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - FUFS, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 13 de junho de 2014 , publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, 
em conformidade com a Porfaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 , publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de setembro de 2011. 
2. Cumpre ressa~tar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável à matériá, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
confonne análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério . · 
3. Esclareço que; nos termos do § 3° do art. 223 da ConstituiçãÓ Federal; o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deli.beração do Congresso Nacional, para onde solicito seja . 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente . 

• "I 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

,.-.---=-===-. Documento assinado eletronic-amente por RICARDO JOSÉ RIBEffiO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2Õ15, às 15:48, conforme art. 3°, III, "a", 
dá Portaria MC 89/2014 . 

.!-------' N° de Série do Certificado: 1237855 . ' . 

-=i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http ://sei.mc.gov.brlverifica.html 
~~IS~· infonnando o código verificadÕr 0336796 e o código CRC EA417EB9 . . 
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MINISTÉRIO DAS c;oMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignaçõe~ da União-' SDEDU 

. I 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC . 

......_, Referência: Processo no 53000.006772/2012-63 - PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
1 APENSO AO MÃE 53000.064701/2011-02. 

Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE- FUFS 
Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE - FUFS, no município de ITABAIANA/SE, ao Serviço de Documentação e Arquivo , 
SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 28 de julho de 2015. ­
\ 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leon~z de Medeiros Coelhó Cintra, 
Técnico dé Nível Superior, em 28/07/2015, às 17:27, conforme mi. 3°, lll, "b", da Portaria 

...._....._ __ _, MC 89/20 f4 . 

~Vtlii~~ ..... --::: A autenticidade do documento pode ser CO!)ferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
-~~e~· informando o código verificador 0630921 e o código CRC 929E5067. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

'· 
.'I 

• 
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EM n~ 00198/2015 MC 
. . l . . . 

.. 
· ' ·' ' I ~' ) • ~: • 

·· ~ ... Brasília, 30 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006772/2012, relativo a 
procedimento \ de seleção 'pública para outorga de Serviço de Radiódifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Habaiana, estado de Sergipe, constante do Aviso de 
Habilitação no 16/2011, de 07 de dezembro de 2011 , publicado no Diário Oficial da União de 08 de 
dezembro de 2011 ; cujo objeto foi ·açijudicado à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

. SERGIPE - FUFS, por intermédio do Despacho · de ' Homologação de 13 de junho de 2014 , 
publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 
420, de 14 d~ setembro de 2011 , pu~licada no Diário Oficial da União de 19 ·de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar. que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério . . 

3. Esclareço ÇIUe, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Féderal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, pàra onde solícito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente: 

Respéitosamente, 
.. '.' l·f r ••. :.,. ,:· 

Assinado eletrónicamente por: Ricardo J~se Ribeiro·Berzoini 



PARECER No 569/2014/SJL/DDAA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ) 

PROCESSO PRINCIPÁL Nó 53000.064701/2011 
\ 

,• 

(Processos Apensos: 53000.006772/2012 ~ 53000 . 005523/2012 ~ 53000.003054/2012 . e 
. 53000.065107/2011) 

ASSUNTO: Outorga .de Serviço de Radiodifusão Sonora e~ Frequência Modulada, com fins 
exClusivamente educativos, na localidade-Itabaiana, estado de Sergipe. AVISO DE HABILITAÇÃO 
N° 16/2011 . r -

I - Seleção pública para outórga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclu~ivamente educativos, na localidade 
Itabaiana, estado de Sergipe. {\ 

\ 

li - Entidade julgada vencedora: Fundação - Universidade 
Federal de Sergipe - FUFS. Documentação ·em conformidade 
com a Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria n~ 420, .de ·14 de setembro de 2011. Pela viabilidade 
jurídica da outorga. 

III - Competên~ia do Exmo. Minist~o de Estado das 
Comunicações, .nos termos do art. 6°, §2°, do Decreto n° _52.795, 
de l963; com1a redação dada pelo. Decreto n° 7.670, de 2012 . . 

IV,_:_ EncaÍninhamentD dos · autos ao. apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

! .; . :. I . .-1 . ; l 

•' ' :.1 ~ ' I 
1 

' ;~ • • • .:· l· ' l. , 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica n° 278/20l4'1(fls. 24/25. db .processo principal), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo concernente; à1 -seleção pública para outórga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com fins exch..is'i:vamente· educativos;; ria localidade de Itabaiana, estado de 
Sergipe. : 1 _ ·· · 1 !,1_ ' :J. (.: 

1· . . J :1:: ,r': ;., ... ,_:i i· ; I 7 
' I 

· I - RELATÓRIO 
·.: ,:· J ' 

1 
: : l ·: r 1 : ~·· 1 

-! • ~- • •. i · ' · ~ . ·· 

2. O Aviso de Habilitação referen.te ã .Sele~·ão<.públiça em questão restou publicado rio -DOU de 
08 .12.2011 (Aviso n° 16, de 07 de ~Fzer:nbl(OAe 701:1);,enurperando o rol do~ d9cumentos e demais 
itens necessários à participação do ce,rtam.~ pela~ enti_dades interessadas (fls. 02/08). . 

I • • • 

3. Manirestaram interesse em executar ·o sêrviço as .seguintes :pessoas jurídicas: 

(i) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE·!FEDERAL DE SERGIPE- FUFS- Processo no 
· 53000 .006772/2012 ~ ~·.: ll l I . ,_· .... L. i. ,_:i·.:·: .. 

(ii) INSTITUTO FEDERAL :pE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
.SERGIPE- Processo n° 53000.005523/20 12 ~ . J 

(iii) FUNDAÇÃO BRASlll::ECOAR- Processo n° 53000.003054/2012; 

' ' .. c 'I 

1 • :. 

' . r.'"-f- 1 r.r,n!l.f'"\ Af'd':'rr"')l'ir'l-1 ~ C"":l 1 -- ,., 

' . 



l J 
-._/ 

(iv) FUNDAÇÃO PE. : COMUNICAÇÃO POPULAR Processo no 
53000.065107/2011. , I 

. •( 

4. Após análise ·inicial dqs autos pela SCE; concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n° 
130/20 13/GTED/DEAA/SCE-MC - fls . 09!-1 0), por habilitar a FUNDAÇÃO UNIVERSfDADE 
FEDERAL DE SERGIPE - FUFS 'e o 'INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SERGIPE, ·bem tomo pot' aescorisiderar· ~ FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR e a 
FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO POPULAR. . -

5. O resultado da análise·· supra: · Ú~st&ú éohlunitado i. ~s i '· participantes, por meio 'de Oficios 
encaminhados com Aviso de ·Rec·ebihlento; dê rhb~q ' á bentific~-ia:s, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em >consonância com ·a ampla defesa. 

6. Apenas a FUNDAÇÃO DE COMUNICÀÇÃO POPULAR interpôs r~curso, oportunidade 'em 
que foi conhecido, mas não provido~ Mó s~ depa:rahdo b'otn.1plt~itos recursais das demais entiqades, a 
despeito de todas terem sido devidaménte notificadas. 

·7. Concluída a análise final pela-SCE, foi julgada vencedora a ·FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
F~DERAL DE SERGIPE- FUFS, n:Otadamerite em virtudeldo disposto no artigo 5°,§§ lo e 2° da 
Portaria 420, de 14 de setembro de 20 J 1. . . _ . 

. • ' \ '·'· ' ~,.!' • -I ' j • - .\. ' 

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico­
formal do processo, e a consequente homologação do certame . 

. ) \ : I ' .. , . 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMAtiVOS 

9. o serviço de- radiodifusão corri. A ri~ ' ex~lu~iv~~eriie ed~é~ti0o~ encontra-se previsto no Decreto~ 
rei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; que complementa e modifica a Lei no 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: ·'- í; : ~' . • '', ; ,·. - . 

Art 13. A tele~isão ·ed.uc~tivà ~e destinará~ à divulgação de programas educacionais, 
medüinte a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A tel'évísãb1i éducàtiivaFnão ·,tem caráter · comercial: sendo v~dada a 
transmissão de qualquer' J!>ropagarida, ·direta ou 'indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhum<;~. propaganda seja feita através dos· 
mesrnos. 

10. Quanto à legitimidade para .executar o serviço, o mesmo DL n~ 236, de 1967, anteyê o seguinte: 

Art 14~ Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
' ' 

. a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Urüversidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil , CUJOS Estatutos não ·contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1 o - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possmr recursos 
próprios para o empreendimento. · 

. ( .. . ) 

11. No que conteme à competência para outorgar, por se tratar de. permissão de serviço de 
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro -das Comunicações, nos termos dos articulados 

.. 



; · 

seguintes: 

CBT 

Art. 34 'caput 

( .. . ) ' 

.§ 1° A outorga da concessão ou autorização ·é prerrogativa do Pre~idente da· República, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunic~ções sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicàdo o · 
respectivo parecer. 

_ art. 33 caput 

( .. . ) 

§ 5° Os' serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Decreto no 52.795, de 1963 

Art 'é À União compete, privativamente, autonzar, em todo território naéional, 
inclusive águas territoriais e.espaço aéreo, a execução·de serviços de radiodifusão. 

I 

§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Çomuni.cãções outorgar, · por meio · de 
concessão~ permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedímento para 
outorga dós serviços de radiodifusão sono~a e de sons e ,imagens, · com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso en'contn1va-se em vigor, ainda, a Portaria n° 
420, de 14 ~e · setembro de 2011 - diplorrià · n~rrriativo e:st~ pqsterim::mente revogado pela atual 
Portaria rÍo 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeir~ Portaria, portanto, será apreciada a 

· seleção in casu. · 

III DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO POPULAR : I 

13 . Compuls'llldo-se os autos da funda,ção, verifica-se, se'gundo a Nota Técnica n° 129/2013 (fl . 10 
do processo da fundação), que a mesma teve a sua proposta desconsiderada, nos termos seguintes: . '·' . ....... ,...._ ' 

"Tendo em vista que participam do processo de seleção pessoas jurídicas de direito público interno,· 
habilitadas à obtenção da outorga ém questão; faz •se necessária a desconsideração da proponente, 
pessoajurfdica de naturezaprivadd, ·de ·acbrdó -com ;à disposto no artigo 5~ §I ~ da Portaria no 
420, de 14 de setembro d.e 2011." : . :• _l ~ ; ~ '. ·, • . : :'< 1 · .. ·. ··· 

r 

14. Da análise em comento a fundação lfoí notificada por ,meio do Ofício n° 101/2013 (fl. 13 do 
processo da fundação), com· AR devidamente assinado em 26.12.2013 (fl . 14), tendo o protocolo do 

. recurso ecorrido em 23/01/2013. ·. ' · 
' • 't ~ :~ • ' I ' 11 . . 

15. Destaque-se que, embora tempestivo, em verdade, o recurso da entidade sequer deveria ter seu , . .. .-. . 

mérito apreciado, haja vista a ausência de .assinatura do .~epresentante legal da entidade, de modo 
que ausente pressuposto básico de v.à}i4!ade; pão ·.() ,q~~~q.te , él. SÇE. ainda assim emitiu seu apreço. 

16. No .mérito, alega a fundação,ser1 úina.,das·pioneiras a -encaminhar proposta para. a obtenção de · 
outorga junto aó Ministério das Cómunicações, bem como .esclarece que desenvolve ·trabalhos 
ligados à educação, esporte e cultura, auxiliando a comunidade de forma a valorizar as tradições 
locais. · · 

I (. · l · 

' ' 



c.J 

. ~· . 

' ' 

17. Em que pese a argumentação da entidade, vislumbra-se que, no presente procedimento de 
seleção, duas pessoas jurídicas de direito público . tiveram suas propostas consideradas habilitadas. 
Dessa forma, considerando que a natureza jurídica da entidade é de fundação privada (fl . 08), 
patente é a desconsideração· de sua proposta, nos moldes do artigo 5°, § 1 o da Portaria 420, de 14~de 
setembro de 2011. Forte nessas razões, ·opina-sé pelo não conhec'imento· do recurso, nos termos · 
expostos. . 

.. 

J8. No entanto, uma vez que o resultado final da seleção pública não será alterado pelo desfecho do 
atual recurso, opina-se pela regularidade da minuta do despacho recursal acostado aos ·autos (que 
apreciou .o mérito) ..,... muito emboia, ressalte-se, orienta-se a SCE, nos próximos casos, a não 
proc·eder à análise do mérito em casos id~ntico1) .. ."em: qiú~ ~ a• . .peça n:ão conte com a· devida assinatura 
do representante legal da entidade. •: 1 • ::: • 

i' I"' 

IV - DA ANÁLISE DO .PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 
' · ·.1-. I .' • ••• • i .: ·.:.; : ' 

19. Consoante já anunciado, a FUNDJ}ÇÃO:.UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - FUFS 
:_Processo n° 53000.006772/2ü-12; foi~ulgada~a vencedora pela:SCE. · 

- -
20. A legislação atribui, na seleção pública .do serviço in casu, prioridade às pessoas. jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §26 do CBT e. art. 5° da Portaria no 420, de 
2011: 

CBT: 
' . 

Art. · 34 caput 

I ( ... ) 

... :.1 .. 

'· .. :r: t : i·: J .. ~ .... •.:1 .. :.1.. 

I . 
• t ~ l ! 

· .·'-· · ·--

. .. L. :: .t. ... ·· I ,, . ; . . ~ ; L' •. 

. 'I. : \., ·: ' 1 . . ··' , .. 

§ 2° Terão preferência par:a ~ conc~ssãq a~· p~ssoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades. 

I . • > . , 1.- t : , ,_ • ',. , • ). I , ,I ·' 

Portaria fio 420, de .20U ; il: :; · . 1:-. · .. : . . : · 1· . 

Art. 5° As pessoas jurídic~S:: de d:ir~ito -públicb interno partidpantes do procedimento 
administrativo seletivo :i~·iéiatio '· pelq a\riso de: habilitação terão preferênci_a para a 
obtenção da outorga, confoprie 9 dispp tç> nÓ §1 2° do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 

•1962. 

§ 1 o A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica 
de direito· público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta 

. Portaria. 

( ... ) 

§ 3°- Caso concorram em um · procedimento administrativo seletivo mais · de uma 
universidade · instituída. pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente 
número de alunos como critério de desempate. 

§ 46 As instituições de educação téchica de ensino médio criadas pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal ou M.uniCÍpios serão equiparadas às respectivas universidades, 
para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2° deste artigo. . - . 

21. No presente €aso, participaram do certame · duas pessoas jurídicas de direito público, a saber: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERÀL DE SERGIPE .- FUFS e INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE. Em que pese o fato de que ambas as 
entidades tiveram suas propostas consideradas habilitadas, atendendo a todos os requisitos legais, 
consoante Notas Técnicas no 126 e 127/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ~ERGIPE - FUFS foi considerada vencedora por contar com 



. I 

maior riúmero de alunos- 29.651, ao passo que o Instituto conta com 5.381 (critério de desempate 
previsto no §3° supratranscrito). · 

22. A análise pela SCE (Nota Técnica 126/2013/GTED/DEAA/SCE-MC) concluiu que a . entidade 
apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria): 

' '-

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[l] em. 06.02)012 (fl. i e 51 do · 
processo da entidade);. 

(ii) Declaração de· que integrará a ·rede naéional de cómunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação- EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração ' 
Pública Federal Indiret.a (fi. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao' disposto ·nos artigos 221 e 222, . § 2°, da Constituição 
da República, bem como àS exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°-
65.1, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); · 

(i,v) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de ( 1 

que: · (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo ·de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não_ excederá os limites 'fixados no art. 12-do 
Decreto- Lei N°- 236, de 2~ de fever~iro, qe 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga (fi. 3); · ' 

(v) Declaração firmada pelo rep~esentante 1e,gal ,da pessoa jurídica inte'ressada de que 
possui recursos financeiros pãra o empre~ndjmento (fi. 3); 

{ . . ' ' . . . ·. ' . ' 

(vi) Proposta de grade dehl.llfi:ada COQt~~do p hor~iQ e programação que se pretende 
veicular com a exe_cução do serviço objeto da outorga (fls. 37/38) 

(víi) Declaração firmada p~lo ._repr~sentante lega~ da pessoa jurídica interessada de que 
.somente brasileiros natos .exúc~rão os ~argos . e funções de direção, gerência, chefia, de 
assessoramento -e assistênçia ,administrativa da ' execução do serviço objeto .da outorga 
(fl. 3); 

. ·-'· . · · I. ·. I. .. . . , . 

J viii) Declaração firmada:J P~llo T~Ji.fe~e.gtal)lte .,l,e~al::~a instituição de ensino interessada 
informanao o número. d~ :alHnBS 1 1J?-~t~~~ul~qosJ,fl . }}. · . 

. ~ 

.. l. 

,• • • I ' ') 

V- CONCLUSÃO 
. : -1 , I I . .J • 

• ' I 

23 . Diante do exposto, esta Cons.ultqdãJ~riclic~,"ó.fg~Q . ~~Jori~t'~a Advocacia-Geral da União, opina -
favoravelme~te à homologação d~ .a~.u~p~~~~çãp . púi(.l .. j~a~ .. c~jo qbjeto : ~- a outorga db. Serviço de 

. Radiodofusão Sonora, com fms exç_)u~I,V~~e,nt~ .!~d~9jl:tl'(OS, .. l~ara. a lqcahdade de Itabaiana; estado · 
de .Sergipe (canal 286 E), sagrando-se vencedora a FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE · 
SERGIPE- FUFS. . 

24. Ademais, ~dr se tratar de serv:iÇp d~': Ra4jodi_fu:do~- ~ph~~a, :.a competência ulterior para~ devida · 
outorga é do Exmo. Ministro de Estado das· Comumcações, nos 'termos do art. 6°, §2°, do Decreto no 
52.795, de 1963, com .a redação,dadá. pef(ii ID'êcreto n° 7.6'i!O; de' 16 de janeiro de 2012. 

' ' '. . ." ·, i i' ' ; .J ' I)' ," ,., . ' 

25. Oportuno ressaltar que a -outorga somente· produzira efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no ·art. 223', ·§ 3°,· da Çdnstituiçãoda República. . 

- ' • 1 ' 't ' I • ' .. l . ~ 

26. Por fim, para ~asos se~elhant~~ ~o analisaci?, sugere.:~e a ~ÇE a adoção da o~ientação acostada 
no parágrafo 15 da presente peça. . . · 

27. À consideração superior. 



( ·' . 
•._/ 

·;·· ,· ' 

. I I' Brasília,'06 'de maio de 2014. 

. . I ' I . '·, '· . I .. · - . ' 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

•' .I, 1 , - , , ~ J, • ... • , .~ \ 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(, .''·.I '. ,'. ;_·:.1 . I'. 

DESPACHO No 1760/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.064701/2011 

(Processos Apensos: 53000.006772/2012; 53000.005523/2012; .53000.003054/2012 e 
53000.065107/2011) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educ·ativos, na localidade Itabaiana, estado de Sergipe . .AVISO DE HABILITAÇÃO 

- N°16/2011 ). -:,,,~ ;,i .. J,· .·. · . . 
• ' 1 i, , ./ ' • ~ . : 1. ·~ i 1 

• • 

1. Aprovo o .PARECER n° 569/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
· ! .. , .. 1 <:I~ :· .. C ... , : [ .!" I ; . 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secrêtária de Serviços de Comunicaç&o Eletrônica, 
em prosseguimento. 

DESPACHO S/N° 

'l···- J· 11" 

iose Flávio Biá~cl\i 

Consultor Jurídico 

de de 2014. 

. ' I 
1. Reitero os termps da última tl).anifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao. Gabinete do M_i.nistro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 
~. 

~rasília, 14 de julho de 2015. 



[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12 .2011 concedendo o prazo de -60 dias para apresentação 
do requerimento. · 

' ' 

I • 

•'' 
. ~ 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano . C) 



Assunto: NotificaÇão (SIDOF) 
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